
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.082-A, DE 2018 
(Do Sr. Jorginho Mello e outros) 

 
Redefine o traçado do Parque de São Joaquim e altera seu nome para 
"Parque Nacional da Serra Catarinense"; tendo parecer da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela rejeição (relator: 
DEP. NILTO TATTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta norma legal visa redefinir o traçado do Parque Nacional de São 

Joaquim, assim como propõe a alteração do seu nome para “Parque Nacional da 

Serra Catarinense”. 

 Art. 2º O Parque Nacional da Serra Catarinense, no Estado de Santa Catarina, 

criado como Parque Nacional de São Joaquim pelo Decreto no 50.922, de 6 de julho 

de 1961, passa a ter os seguintes limites, descritos a partir de cartas topográficas 

digitais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), em 2003/2004 – datum SAD-69, 

projeção UTM, fuso 22 Sul, e confrontado com levantamento aerofotogramétrico 

disponibilizado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 

Sustentável do Governo do Estado de Santa Catarina, conforme o seguinte memorial 

descritivo: o memorial inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  P1, definido 

pelas coordenadas E: 6.895.219,640 m e N: 659.925,120 m com azimute 312° 54' 

59,32'' e distância de 354,37 m  até o vértice P2, definido pelas coordenadas E: 

6.894.960,120 m e N: 660.166,420 m com azimute 349° 00' 05,71'' e distância de 

176,75 m  até o vértice P3, definido pelas coordenadas E: 6.894.926,400 m e N: 

660.339,920 m com azimute 2° 55' 01,79'' e distância de 420,10 m  até o vértice P4, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.947,780 m e N: 660.759,480 m com azimute 27° 

51' 35,04'' e distância de 523,72 m  até o vértice P5, definido pelas coordenadas E: 

6.895.192,520 m e N: 661.222,500 m com azimute 37° 22' 34,43'' e distância de 

299,65 m  até o vértice P6, definido pelas coordenadas E: 6.895.374,420 m e N: 

661.460,620 m com azimute 296° 33' 59,38'' e distância de 177,49 m  até o vértice 

P7, definido pelas coordenadas E: 6.895.215,670 m e N: 661.540,000 m com azimute 

336° 10' 43,62'' e distância de 207,96 m  até o vértice P8, definido pelas coordenadas 

E: 6.895.131,680 m e N: 661.730,240 m com azimute 0° e distância de 641,62 m  até 

o vértice P9, definido pelas coordenadas E: 6.895.131,680 m e N: 662.371,860 m com 

azimute 269° 12' 52,35'' e distância de 482,92 m  até o vértice P10, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.648,810 m e N: 662.365,240 m com azimute 350° 32' 13,53'' e 

distância de 160,94 m  até o vértice P11, definido pelas coordenadas E: 

6.894.622,350 m e N: 662.523,990 m com azimute 320° 31' 45,57'' e distância de 

145,67 m  até o vértice P12, definido pelas coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 

662.636,440 m com azimute 0° e distância de 85,99 m  até o vértice P13, definido 

pelas coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.722,430 m com azimute 306° 01' 

45,29'' e distância de 89,97 m  até o vértice P14, definido pelas coordenadas E: 

6.894.456,990 m e N: 662.775,350 m com azimute 273° 10' 38,75'' e distância de 

119,25 m  até o vértice P15, definido pelas coordenadas E: 6.894.337,920 m e N: 

662.781,960 m com azimute 321° 04' 25,87'' e distância de 221,07 m  até o vértice 

P16, definido pelas coordenadas E: 6.894.199,020 m e N: 662.953,940 m com 

azimute 354° 57' 21,82'' e distância de 225,77 m  até o vértice P17, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.179,170 m e N: 663.178,840 m com azimute 333° 26' 16,21'' e 

distância de 88,74 m  até o vértice P18, definido pelas coordenadas E: 6.894.139,490 

m e N: 663.258,210 m com azimute 257° 00' 28,14'' e distância de 88,25 m  até o 
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vértice P19, definido pelas coordenadas E: 6.894.053,500 m e N: 663.238,370 m com 

azimute 254° 03' 16,57'' e distância de 96,32 m  até o vértice P20, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.960,890 m e N: 663.211,910 m com azimute 344° 44' 37,97'' e 

distância de 150,84 m  até o vértice P21, definido pelas coordenadas E: 

6.893.921,200 m e N: 663.357,430 m com azimute 334° 21' 40,08'' e distância de 

183,43 m  até o vértice P22, definido pelas coordenadas E: 6.893.841,830 m e N: 

663.522,800 m com azimute 3° 10' 39,71'' e distância de 119,24 m  até o vértice P23, 

definido pelas coordenadas E: 6.893.848,440 m e N: 663.641,860 m com azimute 71° 

33' 54,18'' e distância de 41,84 m  até o vértice P24, definido pelas coordenadas E: 

6.893.888,130 m e N: 663.655,090 m com azimute 45° 00' 00,00'' e distância de 84,19 

m  até o vértice P25, definido pelas coordenadas E: 6.893.947,660 m e N: 

663.714,620 m com azimute 317° 23' 16,42'' e distância de 224,70 m  até o vértice 

P26, definido pelas coordenadas E: 6.893.795,530 m e N: 663.879,990 m com 

azimute 335° 33' 20,34'' e distância de 239,77 m  até o vértice P27, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.696,310 m e N: 664.098,270 m com azimute 265° 30' 54,70'' e 

distância de 338,39 m  até o vértice P28, definido pelas coordenadas E: 

6.893.358,960 m e N: 664.071,810 m com azimute 166° 25' 37,68'' e distância de 

197,33 m  até o vértice P29, definido pelas coordenadas E: 6.893.405,270 m e N: 

663.879,990 m com azimute 167° 54' 27,24'' e distância de 189,41 m  até o vértice 

P30, definido pelas coordenadas E: 6.893.444,950 m e N: 663.694,780 m com 

azimute 154° 58' 55,20'' e distância de 218,99 m  até o vértice P31, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.537,560 m e N: 663.496,340 m com azimute 228° 14' 26,68'' e 

distância de 248,29 m  até o vértice P32, definido pelas coordenadas E: 

6.893.352,350 m e N: 663.330,980 m com azimute 158° 37' 49,34'' e distância de 

163,37 m  até o vértice P33, definido pelas coordenadas E: 6.893.411,880 m e N: 

663.178,840 m com azimute 146° 18' 30,96'' e distância de 119,25 m  até o vértice 

P34, definido pelas coordenadas E: 6.893.478,030 m e N: 663.079,620 m com 

azimute 146° 18' 45,35'' e distância de 119,24 m  até o vértice P35, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.544,170 m e N: 662.980,400 m com azimute 145° 00' 21,40'' e 

distância de 161,48 m  até o vértice P36, definido pelas coordenadas E: 

6.893.636,780 m e N: 662.848,110 m com azimute 149° 02' 15,06'' e distância de 

154,27 m  até o vértice P37, definido pelas coordenadas E: 6.893.716,150 m e N: 

662.715,820 m com azimute 160° 20' 42,71'' e distância de 196,67 m  até o vértice 

P38, definido pelas coordenadas E: 6.893.782,300 m e N: 662.530,610 m com 

azimute 215° 18' 42,17'' e distância de 194,54 m  até o vértice P39, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.669,850 m e N: 662.371,860 m com azimute 189° 27' 38,74'' e 

distância de 120,70 m  até o vértice P40, definido pelas coordenadas E: 

6.893.650,010 m e N: 662.252,800 m com azimute 182° 43' 42,48'' e distância de 

139,07 m  até o vértice P41, definido pelas coordenadas E: 6.893.643,390 m e N: 

662.113,890 m com azimute 193° 07' 59,85'' e distância de 203,77 m  até o vértice 

P42, definido pelas coordenadas E: 6.893.597,090 m e N: 661.915,450 m com 

azimute 146° 49' 16,07'' e distância de 205,48 m  até o vértice P43, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.709,540 m e N: 661.743,470 m com azimute 165° 57' 44,94'' e 
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distância de 109,09 m  até o vértice P44, definido pelas coordenadas E: 

6.893.736,000 m e N: 661.637,640 m com azimute 205° 50' 46,25'' e distância de 

274,11 m  até o vértice P45, definido pelas coordenadas E: 6.893.616,500 m e N: 

661.390,950 m com azimute 191° 18' 32,48'' e distância de 123,46 m  até o vértice 

P46, definido pelas coordenadas E: 6.893.592,290 m e N: 661.269,890 m com 

azimute 158° 11' 47,09'' e distância de 195,57 m  até o vértice P47, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.664,930 m e N: 661.088,310 m com azimute 190° 00' 40,73'' e 

distância de 69,66 m  até o vértice P48, definido pelas coordenadas E: 6.893.652,820 

m e N: 661.019,710 m com azimute 212° 30' 42,94'' e distância de 394,83 m  até o 

vértice P49, definido pelas coordenadas E: 6.893.440,610 m e N: 660.686,760 m com 

azimute 265° 21' 55,10'' e distância de 240,96 m  até o vértice P50, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.200,440 m e N: 660.667,290 m com azimute 278° 31' 42,79'' e 

distância de 217,60 m  até o vértice P51, definido pelas coordenadas E: 

6.892.985,250 m e N: 660.699,560 m com azimute 300° 39' 53,34'' e distância de 

416,79 m  até o vértice P52, definido pelas coordenadas E: 6.892.626,740 m e N: 

660.912,130 m com azimute 2° 25' 08,34'' e distância de 336,44 m  até o vértice P53, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.640,940 m e N: 661.248,270 m com azimute 

348° 48' 36,46'' e distância de 449,24 m  até o vértice P54, definido pelas coordenadas 

E: 6.892.553,760 m e N: 661.688,970 m com azimute 321° 20' 30,50'' e distância de 

110,94 m  até o vértice P55, definido pelas coordenadas E: 6.892.484,460 m e N: 

661.775,600 m com azimute 321° 20' 11,79'' e distância de 124,87 m  até o vértice 

P56, definido pelas coordenadas E: 6.892.406,450 m e N: 661.873,100 m com 

azimute 296° 34' 09,92'' e distância de 175,88 m  até o vértice P57, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.249,140 m e N: 661.951,770 m com azimute 289° 43' 36,78'' e 

distância de 256,39 m  até o vértice P58, definido pelas coordenadas E: 

6.892.007,800 m e N: 662.038,310 m com azimute 233° 08' 27,05'' e distância de 

373,31 m  até o vértice P59, definido pelas coordenadas E: 6.891.709,110 m e N: 

661.814,380 m com azimute 337° 17' 58,72'' e distância de 225,60 m  até o vértice 

P60, definido pelas coordenadas E: 6.891.622,050 m e N: 662.022,500 m com 

azimute 306° 15' 06,15'' e distância de 101,21 m  até o vértice P61, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.540,430 m e N: 662.082,350 m com azimute 256° 46' 30,48'' e 

distância de 255,71 m  até o vértice P62, definido pelas coordenadas E: 

6.891.291,500 m e N: 662.023,850 m com azimute 210° 10' 06,80'' e distância de 

457,09 m  até o vértice P63, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,790 m e N: 

661.628,670 m com azimute 183° 47' 15,26'' e distância de 2,88 m  até o vértice P64, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.061,600 m e N: 661.625,800 m com azimute 

178° 59' 48,03'' e distância de 5,71 m  até o vértice P65, definido pelas coordenadas 

E: 6.891.061,700 m e N: 661.620,090 m com azimute 186° 15' 01,22'' e distância de 

4,23 m  até o vértice P66, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,240 m e N: 

661.615,890 m com azimute 198° 09' 12,96'' e distância de 19,96 m  até o vértice 

P67, definido pelas coordenadas E: 6.891.055,020 m e N: 661.596,920 m com 

azimute 210° 45' 07,75'' e distância de 19,97 m  até o vértice P68, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.044,810 m e N: 661.579,760 m com azimute 218° 42' 20,23'' e 
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distância de 13,67 m  até o vértice P69, definido pelas coordenadas E: 6.891.036,260 

m e N: 661.569,090 m com azimute 198° 56' 47,42'' e distância de 4,96 m  até o 

vértice P70, definido pelas coordenadas E: 6.891.034,650 m e N: 661.564,400 m com 

azimute 216° 52' 47,31'' e distância de 11,56 m  até o vértice P71, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.027,710 m e N: 661.555,150 m com azimute 209° 44' 41,57'' e 

distância de 10,00 m  até o vértice P72, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,750 

m e N: 661.546,470 m com azimute 208° 15' 28,91'' e distância de 9,99 m  até o 

vértice P73, definido pelas coordenadas E: 6.891.018,020 m e N: 661.537,670 m com 

azimute 203° 01' 03,22'' e distância de 9,97 m  até o vértice P74, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.014,120 m e N: 661.528,490 m com azimute 188° 12' 12,17'' e 

distância de 9,95 m  até o vértice P75, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,700 

m e N: 661.518,640 m com azimute 180° 30' 28,54'' e distância de 5,64 m  até o 

vértice P76, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,650 m e N: 661.513,000 m com 

azimute 179° 30' 27,63'' e distância de 9,31 m  até o vértice P77, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.012,730 m e N: 661.503,690 m com azimute 170° 54' 01,97'' e 

distância de 9,86 m  até o vértice P78, definido pelas coordenadas E: 6.891.014,290 

m e N: 661.493,950 m com azimute 168° 33' 32,24'' e distância de 5,14 m  até o 

vértice P79, definido pelas coordenadas E: 6.891.015,310 m e N: 661.488,910 m com 

azimute 153° 51' 02,27'' e distância de 7,40 m  até o vértice P80, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.018,570 m e N: 661.482,270 m com azimute 148° 33' 25,89'' e 

distância de 8,20 m  até o vértice P81, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,850 

m e N: 661.475,270 m com azimute 133° 24' 59,82'' e distância de 4,35 m  até o 

vértice P82, definido pelas coordenadas E: 6.891.026,010 m e N: 661.472,280 m com 

azimute 130° 57' 58,20'' e distância de 6,13 m  até o vértice P83, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.030,640 m e N: 661.468,260 m com azimute 128° 38' 52,23'' e 

distância de 7,48 m  até o vértice P84, definido pelas coordenadas E: 6.891.036,480 

m e N: 661.463,590 m com azimute 120° 09' 05,57'' e distância de 6,29 m  até o 

vértice P85, definido pelas coordenadas E: 6.891.041,920 m e N: 661.460,430 m com 

azimute 116° 26' 12,74'' e distância de 10,00 m  até o vértice P86, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.050,870 m e N: 661.455,980 m com azimute 108° 01' 44,26'' e 

distância de 7,14 m  até o vértice P87, definido pelas coordenadas E: 6.891.057,660 

m e N: 661.453,770 m com azimute 112° 42' 51,88'' e distância de 2,33 m  até o 

vértice P88, definido pelas coordenadas E: 6.891.059,810 m e N: 661.452,870 m com 

azimute 121° 06' 40,86'' e distância de 3,33 m  até o vértice P89, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.062,660 m e N: 661.451,150 m com azimute 136° 58' 51,60'' e 

distância de 9,20 m  até o vértice P90, definido pelas coordenadas E: 6.891.068,940 

m e N: 661.444,420 m com azimute 115° 19' 28,93'' e distância de 8,88 m  até o 

vértice P91, definido pelas coordenadas E: 6.891.076,970 m e N: 661.440,620 m com 

azimute 110° 33' 21,76'' e distância de 3,33 m  até o vértice P92, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.080,090 m e N: 661.439,450 m com azimute 115° 58' 27,82'' e 

distância de 4,77 m  até o vértice P93, definido pelas coordenadas E: 6.891.084,380 

m e N: 661.437,360 m com azimute 136° 00' 39,09'' e distância de 17,23 m  até o 

vértice P94, definido pelas coordenadas E: 6.891.096,350 m e N: 661.424,960 m com 
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azimute 151° 38' 05,60'' e distância de 10,25 m  até o vértice P95, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.101,220 m e N: 661.415,940 m com azimute 151° 26' 06,45'' e 

distância de 29,09 m  até o vértice P96, definido pelas coordenadas E: 6.891.115,130 

m e N: 661.390,390 m com azimute 151° 43' 21,05'' e distância de 11,67 m  até o 

vértice P97, definido pelas coordenadas E: 6.891.120,660 m e N: 661.380,110 m com 

azimute 144° 42' 36,84'' e distância de 19,08 m  até o vértice P98, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.131,680 m e N: 661.364,540 m com azimute 136° 10' 19,66'' e 

distância de 16,59 m  até o vértice P99, definido pelas coordenadas E: 6.891.143,170 

m e N: 661.352,570 m com azimute 150° 00' 51,77'' e distância de 19,19 m  até o 

vértice P100, definido pelas coordenadas E: 6.891.152,760 m e N: 661.335,950 m 

com azimute 147° 24' 14,25'' e distância de 9,15 m  até o vértice P101, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.157,690 m e N: 661.328,240 m com azimute 145° 18' 17,45'' e 

distância de 9,33 m  até o vértice P102, definido pelas coordenadas E: 6.891.163,000 

m e N: 661.320,570 m com azimute 151° 55' 22,40'' e distância de 14,58 m  até o 

vértice P103, definido pelas coordenadas E: 6.891.169,860 m e N: 661.307,710 m 

com azimute 151° 53' 31,07'' e distância de 22,75 m  até o vértice P104, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.180,580 m e N: 661.287,640 m com azimute 151° 26' 11,61'' e 

distância de 11,67 m  até o vértice P105, definido pelas coordenadas E: 

6.891.186,160 m e N: 661.277,390 m com azimute 125° 34' 11,05'' e distância de 

14,54 m  até o vértice P106, definido pelas coordenadas E: 6.891.197,990 m e N: 

661.268,930 m com azimute 144° 12' 37,50'' e distância de 17,72 m  até o vértice 

P107, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,350 m e N: 661.254,560 m com 

azimute 170° 43' 57,75'' e distância de 8,69 m  até o vértice P108, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.209,750 m e N: 661.245,980 m com azimute 181° 45' 12,26'' e 

distância de 8,82 m  até o vértice P109, definido pelas coordenadas E: 6.891.209,480 

m e N: 661.237,160 m com azimute 150° 12' 38,21'' e distância de 19,16 m  até o 

vértice P110, definido pelas coordenadas E: 6.891.219,000 m e N: 661.220,530 m 

com azimute 154° 42' 43,31'' e distância de 8,43 m  até o vértice P111, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.222,600 m e N: 661.212,910 m com azimute 128° 30' 02,35'' e 

distância de 14,62 m  até o vértice P112, definido pelas coordenadas E: 

6.891.234,040 m e N: 661.203,810 m com azimute 152° 06' 27,18'' e distância de 

12,36 m  até o vértice P113, definido pelas coordenadas E: 6.891.239,820 m e N: 

661.192,890 m com azimute 150° 11' 21,70'' e distância de 23,78 m  até o vértice 

P114, definido pelas coordenadas E: 6.891.251,640 m e N: 661.172,260 m com 

azimute 159° 25' 23,15'' e distância de 9,65 m  até o vértice P115, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.255,030 m e N: 661.163,230 m com azimute 159° 10' 24,88'' e 

distância de 13,64 m  até o vértice P116, definido pelas coordenadas E: 

6.891.259,880 m e N: 661.150,480 m com azimute 164° 08' 03,45'' e distância de 

12,84 m  até o vértice P117, definido pelas coordenadas E: 6.891.263,390 m e N: 

661.138,130 m com azimute 168° 37' 47,24'' e distância de 14,91 m  até o vértice 

P118, definido pelas coordenadas E: 6.891.266,330 m e N: 661.123,510 m com 

azimute 162° 14' 14,08'' e distância de 27,76 m  até o vértice P119, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.274,800 m e N: 661.097,070 m com azimute 165° 58' 12,32'' e 
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distância de 21,94 m  até o vértice P120, definido pelas coordenadas E: 

6.891.280,120 m e N: 661.075,780 m com azimute 168° 03' 50,07'' e distância de 

18,66 m  até o vértice P121, definido pelas coordenadas E: 6.891.283,980 m e N: 

661.057,520 m com azimute 163° 48' 53,11'' e distância de 13,45 m  até o vértice 

P122, definido pelas coordenadas E: 6.891.287,730 m e N: 661.044,600 m com 

azimute 165° 26' 55,58'' e distância de 15,92 m  até o vértice P123, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.291,730 m e N: 661.029,190 m com azimute 141° 24' 39,95'' e 

distância de 17,67 m  até o vértice P124, definido pelas coordenadas E: 

6.891.302,750 m e N: 661.015,380 m com azimute 158° 44' 52,72'' e distância de 

19,56 m  até o vértice P125, definido pelas coordenadas E: 6.891.309,840 m e N: 

660.997,150 m com azimute 170° 33' 39,54'' e distância de 1.390,32 m  até o vértice 

P126, definido pelas coordenadas E: 6.891.537,850 m e N: 659.625,650 m com 

azimute 260° 51' 31,06'' e distância de 291,43 m  até o vértice P127, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.250,120 m e N: 659.579,350 m com azimute 314° 15' 11,08'' e 

distância de 180,09 m  até o vértice P128, definido pelas coordenadas E: 

6.891.121,130 m e N: 659.705,020 m com azimute 298° 44' 37,73'' e distância de 

116,93 m  até o vértice P129, definido pelas coordenadas E: 6.891.018,610 m e N: 

659.761,250 m com azimute 288° 00' 04,41'' e distância de 139,11 m  até o vértice 

P130, definido pelas coordenadas E: 6.890.886,310 m e N: 659.804,240 m com 

azimute 275° 42' 34,02'' e distância de 99,71 m  até o vértice P131, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.787,090 m e N: 659.814,160 m com azimute 240° 15' 22,27'' e 

distância de 133,31 m  até o vértice P132, definido pelas coordenadas E: 

6.890.671,340 m e N: 659.748,020 m com azimute 246° 34' 08,54'' e distância de 

108,14 m  até o vértice P133, definido pelas coordenadas E: 6.890.572,120 m e N: 

659.705,020 m com azimute 354° 22' 33,99'' e distância de 122,96 m  até o vértice 

P134, definido pelas coordenadas E: 6.890.560,070 m e N: 659.827,390 m com 

azimute 218° 09' 42,76'' e distância de 13,84 m  até o vértice P135, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.551,520 m e N: 659.816,510 m com azimute 218° 08' 16,46'' e 

distância de 473,04 m  até o vértice P136, definido pelas coordenadas E: 

6.890.259,390 m e N: 659.444,450 m com azimute 249° 23' 30,32'' e distância de 

177,28 m  até o vértice P137, definido pelas coordenadas E: 6.890.093,450 m e N: 

659.382,050 m com azimute 192° 46' 50,15'' e distância de 769,33 m  até o vértice 

P138, definido pelas coordenadas E: 6.889.923,260 m e N: 658.631,780 m com 

azimute 234° 27' 44,36'' e distância de 0,26 m  até o vértice P139, definido pelas 

coordenadas E: 6.889.923,050 m e N: 658.631,630 m com azimute 191° 18' 35,76'' e 

distância de 0,05 m  até o vértice P140, definido pelas coordenadas E: 6.889.923,040 

m e N: 658.631,580 m com azimute 234° 07' 54,71'' e distância de 423,26 m  até o 

vértice P141, definido pelas coordenadas E: 6.889.580,040 m e N: 658.383,580 m 

com azimute 301° 49' 19,63'' e distância de 538,86 m  até o vértice P142, definido 

pelas coordenadas E: 6.889.122,180 m e N: 658.667,710 m com azimute 277° 35' 

34,36'' e distância de 428,96 m  até o vértice P143, definido pelas coordenadas E: 

6.888.696,980 m e N: 658.724,390 m com azimute 327° 50' 38,16'' e distância de 

2.006,81 m  até o vértice P144, definido pelas coordenadas E: 6.887.628,900 m e N: 
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660.423,360 m com azimute 261° 52' 37,62'' e distância de 56,12 m  até o vértice 

P145, definido pelas coordenadas E: 6.887.573,340 m e N: 660.415,430 m com 

azimute 305° 32' 01,59'' e distância de 34,14 m  até o vértice P146, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.545,560 m e N: 660.435,270 m com azimute 270° e distância 

de 67,47 m  até o vértice P147, definido pelas coordenadas E: 6.887.478,090 m e N: 

660.435,270 m com azimute 5° 42' 45,00'' e distância de 119,65 m  até o vértice P148, 

definido pelas coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.554,330 m com azimute 0° 

e distância de 95,25 m  até o vértice P149, definido pelas coordenadas E: 

6.887.490,000 m e N: 660.649,580 m com azimute 6° 42' 42,51'' e distância de 67,94 

m  até o vértice P150, definido pelas coordenadas E: 6.887.497,940 m e N: 

660.717,050 m com azimute 262° 52' 21,95'' e distância de 32,00 m  até o vértice 

P151, definido pelas coordenadas E: 6.887.466,190 m e N: 660.713,080 m com 

azimute 219° 24' 16,63'' e distância de 143,81 m  até o vértice P152, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.374,900 m e N: 660.601,960 m com azimute 232° 07' 24,06'' e 

distância de 90,49 m  até o vértice P153, definido pelas coordenadas E: 

6.887.303,470 m e N: 660.546,400 m com azimute 303° 41' 10,92'' e distância de 

128,78 m  até o vértice P154, definido pelas coordenadas E: 6.887.196,310 m e N: 

660.617,830 m com azimute 190° 28' 22,73'' e distância de 1.280,45 m  até o vértice 

P155, definido pelas coordenadas E: 6.886.963,560 m e N: 659.358,710 m com 

azimute 190° 28' 22,50'' e distância de 165,26 m  até o vértice P156, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.933,520 m e N: 659.196,200 m com azimute 188° 25' 40,91'' e 

distância de 495,00 m  até o vértice P157, definido pelas coordenadas E: 

6.886.860,970 m e N: 658.706,550 m com azimute 83° 13' 11,89'' e distância de 

343,81 m  até o vértice P158, definido pelas coordenadas E: 6.887.202,380 m e N: 

658.747,140 m com azimute 184° 02' 10,22'' e distância de 419,40 m  até o vértice 

P159, definido pelas coordenadas E: 6.887.172,860 m e N: 658.328,780 m com 

azimute 256° 59' 09,39'' e distância de 428,53 m  até o vértice P160, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.755,340 m e N: 658.232,280 m com azimute 190° 33' 31,13'' e 

distância de 4,04 m  até o vértice P161, definido pelas coordenadas E: 6.886.754,600 

m e N: 658.228,310 m com azimute 223° 25' 20,53'' e distância de 329,78 m  até o 

vértice P162, definido pelas coordenadas E: 6.886.527,920 m e N: 657.988,790 m 

com azimute 132° 11' 08,23'' e distância de 406,55 m  até o vértice P163, definido 

pelas coordenadas E: 6.886.829,160 m e N: 657.715,780 m com azimute 143° 10' 

20,85'' e distância de 505,93 m  até o vértice P164, definido pelas coordenadas E: 

6.887.132,420 m e N: 657.310,810 m com azimute 88° 37' 13,30'' e distância de 

250,86 m  até o vértice P165, definido pelas coordenadas E: 6.887.383,210 m e N: 

657.316,850 m com azimute 86° 14' 49,29'' e distância de 1.197,01 m  até o vértice 

P166, definido pelas coordenadas E: 6.888.577,650 m e N: 657.395,200 m com 

azimute 187° 58' 57,28'' e distância de 955,70 m  até o vértice P167, definido pelas 

coordenadas E: 6.888.444,930 m e N: 656.448,760 m com azimute 212° 07' 29,69'' e 

distância de 671,70 m  até o vértice P168, definido pelas coordenadas E: 

6.888.087,740 m e N: 655.879,900 m com azimute 180° e distância de 238,12 m  até 

o vértice P169, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m e N: 655.641,780 m 
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com azimute 243° 29' 36,28'' e distância de 977,37 m  até o vértice P170, definido 

pelas coordenadas E: 6.887.213,110 m e N: 655.205,580 m com azimute 176° 06' 

39,09'' e distância de 135,05 m  até o vértice P171, definido pelas coordenadas E: 

6.887.222,270 m e N: 655.070,840 m com azimute 254° 51' 02,55'' e distância de 

120,61 m  até o vértice P172, definido pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m e N: 

655.039,320 m com azimute 0° e distância de 73,85 m  até o vértice P173, definido 

pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m e N: 655.113,170 m com azimute 302° 16' 

33,86'' e distância de 59,46 m  até o vértice P174, definido pelas coordenadas E: 

6.887.055,580 m e N: 655.144,920 m com azimute 336° 29' 55,25'' e distância de 

66,35 m  até o vértice P175, definido pelas coordenadas E: 6.887.029,120 m e N: 

655.205,770 m com azimute 230° 45' 50,03'' e distância de 204,96 m  até o vértice 

P176, definido pelas coordenadas E: 6.886.870,370 m e N: 655.076,130 m com 

azimute 232° 25' 49,20'' e distância de 130,19 m  até o vértice P177, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.767,180 m e N: 654.996,750 m com azimute 263° 12' 37,08'' e 

distância de 111,90 m  até o vértice P178, definido pelas coordenadas E: 

6.886.656,060 m e N: 654.983,520 m com azimute 263° 25' 22,70'' e distância de 

26,72 m  até o vértice P179, definido pelas coordenadas E: 6.886.629,520 m e N: 

654.980,460 m com azimute 193° 39' 55,66'' e distância de 77,21 m  até o vértice 

P180, definido pelas coordenadas E: 6.886.611,280 m e N: 654.905,440 m com 

azimute 250° 01' 58,13'' e distância de 15,37 m  até o vértice P181, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.596,830 m e N: 654.900,190 m com azimute 230° 59' 40,78'' e 

distância de 35,48 m  até o vértice P182, definido pelas coordenadas E: 

6.886.569,260 m e N: 654.877,860 m com azimute 230° 43' 01,46'' e distância de 

18,67 m  até o vértice P183, definido pelas coordenadas E: 6.886.554,810 m e N: 

654.866,040 m com azimute 220° 35' 46,19'' e distância de 24,22 m  até o vértice 

P184, definido pelas coordenadas E: 6.886.539,050 m e N: 654.847,650 m com 

azimute 204° 46' 45,83'' e distância de 18,80 m  até o vértice P185, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.830,580 m com azimute 156° 47' 37,99'' e 

distância de 10,00 m  até o vértice P186, definido pelas coordenadas E: 

6.886.535,110 m e N: 654.821,390 m com azimute 198° 26' 05,82'' e distância de 

12,46 m  até o vértice P187, definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 

654.809,570 m com azimute 180° e distância de 11,82 m  até o vértice P188, definido 

pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.797,750 m com azimute 170° 32' 

15,64'' e distância de 23,97 m  até o vértice P189, definido pelas coordenadas E: 

6.886.535,110 m e N: 654.774,110 m com azimute 201° 47' 37,99'' e distância de 

14,14 m  até o vértice P190, definido pelas coordenadas E: 6.886.529,860 m e N: 

654.760,980 m com azimute 233° 08' 19,77'' e distância de 13,14 m  até o vértice 

P191, definido pelas coordenadas E: 6.886.519,350 m e N: 654.753,100 m com 

azimute 184° 45' 05,78'' e distância de 15,81 m  até o vértice P192, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.518,040 m e N: 654.737,340 m com azimute 184° 25' 18,50'' e 

distância de 17,12 m  até o vértice P193, definido pelas coordenadas E: 

6.886.516,720 m e N: 654.720,270 m com azimute 260° 29' 19,16'' e distância de 

7,69 m  até o vértice P194, definido pelas coordenadas E: 6.886.509,140 m e N: 
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654.719,000 m com azimute 262° 08' 48,07'' e distância de 0,29 m  até o vértice P195, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.718,960 m com azimute 

180° e distância de 1,85 m  até o vértice P196, definido pelas coordenadas E: 

6.886.508,850 m e N: 654.717,110 m com azimute 180° e distância de 7,70 m  até o 

vértice P197, definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.709,410 m 

com azimute 180° e distância de 6,21 m  até o vértice P198, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.703,200 m com azimute 168° 43' 25,01'' e 

distância de 13,40 m  até o vértice P199, definido pelas coordenadas E: 

6.886.511,470 m e N: 654.690,060 m com azimute 232° 05' 58,67'' e distância de 

9,90 m  até o vértice P200, definido pelas coordenadas E: 6.886.503,660 m e N: 

654.683,980 m com azimute 232° 12' 15,25'' e distância de 5,07 m  até o vértice P201, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.499,650 m e N: 654.680,870 m com azimute 

203° 37' 30,31'' e distância de 22,93 m  até o vértice P202, definido pelas coordenadas 

E: 6.886.490,460 m e N: 654.659,860 m com azimute 203° 11' 54,93'' e distância de 

30,01 m  até o vértice P203, definido pelas coordenadas E: 6.886.478,640 m e N: 

654.632,280 m com azimute 224° 59' 60,00'' e distância de 9,29 m  até o vértice P204, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.472,070 m e N: 654.625,710 m com azimute 

190° 37' 16,69'' e distância de 21,38 m  até o vértice P205, definido pelas coordenadas 

E: 6.886.468,130 m e N: 654.604,700 m com azimute 206° 33' 54,18'' e distância de 

11,74 m  até o vértice P206, definido pelas coordenadas E: 6.886.462,880 m e N: 

654.594,200 m com azimute 194° 01' 28,67'' e distância de 11,97 m  até o vértice 

P207, definido pelas coordenadas E: 6.886.459,980 m e N: 654.582,590 m com 

azimute 213° 51' 21,48'' e distância de 105,37 m  até o vértice P208, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.401,280 m e N: 654.495,090 m com azimute 213° 51' 15,06'' e 

distância de 49,38 m  até o vértice P209, definido pelas coordenadas E: 

6.886.373,770 m e N: 654.454,080 m com azimute 220° 01' 32,45'' e distância de 

7,67 m  até o vértice P210, definido pelas coordenadas E: 6.886.368,840 m e N: 

654.448,210 m com azimute 219° 57' 48,26'' e distância de 50,66 m  até o vértice 

P211, definido pelas coordenadas E: 6.886.336,300 m e N: 654.409,380 m com 

azimute 200° 55' 26,08'' e distância de 53,23 m  até o vértice P212, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.317,290 m e N: 654.359,660 m com azimute 206° 50' 00,36'' e 

distância de 29,60 m  até o vértice P213, definido pelas coordenadas E: 

6.886.303,930 m e N: 654.333,250 m com azimute 228° 21' 59,26'' e distância de 

10,48 m  até o vértice P214, definido pelas coordenadas E: 6.886.296,100 m e N: 

654.326,290 m com azimute 251° 34' 33,45'' e distância de 16,61 m  até o vértice 

P215, definido pelas coordenadas E: 6.886.280,340 m e N: 654.321,040 m com 

azimute 245° 46' 29,91'' e distância de 28,81 m  até o vértice P216, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.254,070 m e N: 654.309,220 m com azimute 231° 19' 27,23'' e 

distância de 16,82 m  até o vértice P217, definido pelas coordenadas E: 

6.886.240,940 m e N: 654.298,710 m com azimute 210° 58' 12,62'' e distância de 

15,31 m  até o vértice P218, definido pelas coordenadas E: 6.886.233,060 m e N: 

654.285,580 m com azimute 234° 26' 19,46'' e distância de 11,30 m  até o vértice 

P219, definido pelas coordenadas E: 6.886.223,870 m e N: 654.279,010 m com 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

azimute 264° 49' 11,54'' e distância de 14,51 m  até o vértice P220, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.209,420 m e N: 654.277,700 m com azimute 210° 58' 12,62'' e 

distância de 15,31 m  até o vértice P221, definido pelas coordenadas E: 

6.886.201,540 m e N: 654.264,570 m com azimute 195° 15' 06,35'' e distância de 

14,98 m  até o vértice P222, definido pelas coordenadas E: 6.886.197,600 m e N: 

654.250,120 m com azimute 224° 59' 60,00'' e distância de 18,57 m  até o vértice 

P223, definido pelas coordenadas E: 6.886.184,470 m e N: 654.236,990 m com 

azimute 240° 12' 53,46'' e distância de 10,59 m  até o vértice P224, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.175,280 m e N: 654.231,730 m com azimute 216° 53' 14,48'' e 

distância de 13,13 m  até o vértice P225, definido pelas coordenadas E: 

6.886.167,400 m e N: 654.221,230 m com azimute 239° 02' 10,48'' e distância de 

22,97 m  até o vértice P226, definido pelas coordenadas E: 6.886.147,700 m e N: 

654.209,410 m com azimute 225° 00' 00,00'' e distância de 13,00 m  até o vértice 

P227, definido pelas coordenadas E: 6.886.138,510 m e N: 654.200,220 m com 

azimute 243° 24' 47,33'' e distância de 11,75 m  até o vértice P228, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.128,000 m e N: 654.194,960 m com azimute 206° 33' 54,18'' e 

distância de 8,81 m  até o vértice P229, definido pelas coordenadas E: 6.886.124,060 

m e N: 654.187,080 m com azimute 210° 59' 21,98'' e distância de 7,65 m  até o 

vértice P230, definido pelas coordenadas E: 6.886.120,120 m e N: 654.180,520 m 

com azimute 258° 38' 23,15'' e distância de 6,70 m  até o vértice P231, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.113,550 m e N: 654.179,200 m com azimute 180° e distância 

de 7,88 m  até o vértice P232, definido pelas coordenadas E: 6.886.113,550 m e N: 

654.171,320 m com azimute 139° 20' 50,84'' e distância de 7,28 m  até o vértice P233, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.118,290 m e N: 654.165,800 m com azimute 

231° 39' 50,89'' e distância de 8,29 m  até o vértice P234, definido pelas coordenadas 

E: 6.886.111,790 m e N: 654.160,660 m com azimute 300° 04' 40,77'' e distância de 

5,55 m  até o vértice P235, definido pelas coordenadas E: 6.886.106,990 m e N: 

654.163,440 m com azimute 261° 16' 44,57'' e distância de 17,28 m  até o vértice 

P236, definido pelas coordenadas E: 6.886.089,910 m e N: 654.160,820 m com 

azimute 210° 57' 03,35'' e distância de 7,66 m  até o vértice P237, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.085,970 m e N: 654.154,250 m com azimute 270° e distância 

de 13,13 m  até o vértice P238, definido pelas coordenadas E: 6.886.072,840 m e N: 

654.154,250 m com azimute 240° 15' 42,60'' e distância de 21,17 m  até o vértice 

P239, definido pelas coordenadas E: 6.886.054,460 m e N: 654.143,750 m com 

azimute 189° 28' 26,81'' e distância de 15,98 m  até o vértice P240, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.051,830 m e N: 654.127,990 m com azimute 184° 23' 09,16'' e 

distância de 17,13 m  até o vértice P241, definido pelas coordenadas E: 

6.886.050,520 m e N: 654.110,910 m com azimute 224° 59' 60,00'' e distância de 

11,14 m  até o vértice P242, definido pelas coordenadas E: 6.886.042,640 m e N: 

654.103,030 m com azimute 225° 02' 37,09'' e distância de 9,28 m  até o vértice P243, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.036,070 m e N: 654.096,470 m com azimute 

259° 41' 04,87'' e distância de 14,69 m  até o vértice P244, definido pelas coordenadas 

E: 6.886.021,620 m e N: 654.093,840 m com azimute 236° 17' 35,29'' e distância de 
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9,46 m  até o vértice P245, definido pelas coordenadas E: 6.886.013,750 m e N: 

654.088,590 m com azimute 220° 36' 41,62'' e distância de 12,11 m  até o vértice 

P246, definido pelas coordenadas E: 6.886.005,870 m e N: 654.079,400 m com 

azimute 233° 08' 19,77'' e distância de 13,14 m  até o vértice P247, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.995,360 m e N: 654.071,520 m com azimute 199° 58' 01,87'' e 

distância de 15,37 m  até o vértice P248, definido pelas coordenadas E: 

6.885.990,110 m e N: 654.057,070 m com azimute 255° 57' 03,35'' e distância de 

10,83 m  até o vértice P249, definido pelas coordenadas E: 6.885.979,600 m e N: 

654.054,440 m com azimute 238° 01' 44,15'' e distância de 12,39 m  até o vértice 

P250, definido pelas coordenadas E: 6.885.969,090 m e N: 654.047,880 m com 

azimute 221° 09' 59,84'' e distância de 13,96 m  até o vértice P251, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.959,900 m e N: 654.037,370 m com azimute 218° 40' 13,65'' e 

distância de 8,40 m  até o vértice P252, definido pelas coordenadas E: 6.885.954,650 

m e N: 654.030,810 m com azimute 199° 58' 01,87'' e distância de 15,37 m  até o 

vértice P253, definido pelas coordenadas E: 6.885.949,400 m e N: 654.016,360 m 

com azimute 240° 55' 58,98'' e distância de 13,52 m  até o vértice P254, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.937,580 m e N: 654.009,790 m com azimute 240° 58' 12,35'' e 

distância de 13,52 m  até o vértice P255, definido pelas coordenadas E: 

6.885.925,760 m e N: 654.003,230 m com azimute 243° 26' 05,82'' e distância de 

8,81 m  até o vértice P256, definido pelas coordenadas E: 6.885.917,880 m e N: 

653.999,290 m com azimute 249° 26' 59,75'' e distância de 11,22 m  até o vértice 

P257, definido pelas coordenadas E: 6.885.907,370 m e N: 653.995,350 m com 

azimute 225° 00' 00,00'' e distância de 9,29 m  até o vértice P258, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.900,800 m e N: 653.988,780 m com azimute 209° 01' 47,65'' e 

distância de 13,52 m  até o vértice P259, definido pelas coordenadas E: 

6.885.894,240 m e N: 653.976,960 m com azimute 236° 19' 36,17'' e distância de 

9,47 m  até o vértice P260, definido pelas coordenadas E: 6.885.886,360 m e N: 

653.971,710 m com azimute 206° 32' 35,67'' e distância de 11,75 m  até o vértice 

P261, definido pelas coordenadas E: 6.885.881,110 m e N: 653.961,200 m com 

azimute 206° 33' 54,18'' e distância de 8,81 m  até o vértice P262, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.877,170 m e N: 653.953,320 m com azimute 192° 32' 39,14'' e 

distância de 12,11 m  até o vértice P263, definido pelas coordenadas E: 

6.885.874,540 m e N: 653.941,500 m com azimute 180° e distância de 13,13 m  até 

o vértice P264, definido pelas coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.928,370 m 

com azimute 165° 57' 49,52'' e distância de 16,25 m  até o vértice P265, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.878,480 m e N: 653.912,610 m com azimute 161° 34' 16,62'' e 

distância de 29,07 m  até o vértice P266, definido pelas coordenadas E: 

6.885.887,670 m e N: 653.885,030 m com azimute 170° 30' 37,56'' e distância de 

13,83 m  até o vértice P267, definido pelas coordenadas E: 6.885.889,950 m e N: 

653.871,390 m com azimute 252° 43' 22,78'' e distância de 83,87 m  até o vértice 

P268, definido pelas coordenadas E: 6.885.809,860 m e N: 653.846,480 m com 

azimute 243° 15' 11,87'' e distância de 40,91 m  até o vértice P269, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,070 m com azimute 0° e distância de 
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0,19 m  até o vértice P270, definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 

653.828,260 m com azimute 0° e distância de 28,26 m  até o vértice P271, definido 

pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.856,520 m com azimute 340° 20' 

50,12'' e distância de 35,71 m  até o vértice P272, definido pelas coordenadas E: 

6.885.761,320 m e N: 653.890,150 m com azimute 310° 05' 27,08'' e distância de 

29,83 m  até o vértice P273, definido pelas coordenadas E: 6.885.738,500 m e N: 

653.909,360 m com azimute 298° 26' 29,93'' e distância de 32,78 m  até o vértice 

P274, definido pelas coordenadas E: 6.885.709,680 m e N: 653.924,970 m com 

azimute 259° 30' 59,42'' e distância de 23,52 m  até o vértice P275, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.686,550 m e N: 653.920,690 m com azimute 259° 31' 18,34'' e 

distância de 9,46 m  até o vértice P276, definido pelas coordenadas E: 6.885.677,250 

m e N: 653.918,970 m com azimute 301° 45' 20,05'' e distância de 29,66 m  até o 

vértice P277, definido pelas coordenadas E: 6.885.652,030 m e N: 653.934,580 m 

com azimute 300° 04' 44,14'' e distância de 17,66 m  até o vértice P278, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.636,750 m e N: 653.943,430 m com azimute 300° 04' 17,70'' e 

distância de 8,70 m  até o vértice P279, definido pelas coordenadas E: 6.885.629,220 

m e N: 653.947,790 m com azimute 270° e distância de 5,55 m  até o vértice P280, 

definido pelas coordenadas E: 6.885.623,670 m e N: 653.947,790 m com azimute 

270° e distância de 14,87 m  até o vértice P281, definido pelas coordenadas E: 

6.885.608,800 m e N: 653.947,790 m com azimute 254° 29' 22,41'' e distância de 

22,44 m  até o vértice P282, definido pelas coordenadas E: 6.885.587,180 m e N: 

653.941,790 m com azimute 224° 58' 53,95'' e distância de 22,08 m  até o vértice 

P283, definido pelas coordenadas E: 6.885.571,570 m e N: 653.926,170 m com 

azimute 253° 37' 05,01'' e distância de 21,27 m  até o vértice P284, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.551,160 m e N: 653.920,170 m com azimute 263° 17' 48,03'' e 

distância de 20,56 m  até o vértice P285, definido pelas coordenadas E: 

6.885.530,740 m e N: 653.917,770 m com azimute 223° 15' 57,76'' e distância de 

28,04 m  até o vértice P286, definido pelas coordenadas E: 6.885.511,520 m e N: 

653.897,350 m com azimute 230° 42' 21,13'' e distância de 17,07 m  até o vértice 

P287, definido pelas coordenadas E: 6.885.498,310 m e N: 653.886,540 m com 

azimute 250° 34' 07,59'' e distância de 21,64 m  até o vértice P288, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.477,900 m e N: 653.879,340 m com azimute 256° 44' 43,46'' e 

distância de 20,98 m  até o vértice P289, definido pelas coordenadas E: 

6.885.457,480 m e N: 653.874,530 m com azimute 291° 49' 04,31'' e distância de 

19,40 m  até o vértice P290, definido pelas coordenadas E: 6.885.439,470 m e N: 

653.881,740 m com azimute 309° 48' 34,13'' e distância de 18,76 m  até o vértice 

P291, definido pelas coordenadas E: 6.885.425,060 m e N: 653.893,750 m com 

azimute 337° 08' 17,69'' e distância de 6,92 m  até o vértice P292, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.422,370 m e N: 653.900,130 m com azimute 337° 10' 21,28'' e 

distância de 17,84 m  até o vértice P293, definido pelas coordenadas E: 

6.885.415,450 m e N: 653.916,570 m com azimute 329° 50' 56,26'' e distância de 

43,04 m  até o vértice P294, definido pelas coordenadas E: 6.885.393,830 m e N: 

653.953,790 m com azimute 311° 59' 51,92'' e distância de 48,47 m  até o vértice 
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P295, definido pelas coordenadas E: 6.885.357,810 m e N: 653.986,220 m com 

azimute 321° 50' 11,36'' e distância de 25,60 m  até o vértice P296, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.341,990 m e N: 654.006,350 m com azimute 321° 46' 36,04'' e 

distância de 3,90 m  até o vértice P297, definido pelas coordenadas E: 6.885.339,580 

m e N: 654.009,410 m com azimute 321° 51' 24,14'' e distância de 34,65 m  até o 

vértice P298, definido pelas coordenadas E: 6.885.318,180 m e N: 654.036,660 m 

com azimute 303° 13' 55,59'' e distância de 41,64 m  até o vértice P299, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.283,350 m e N: 654.059,480 m com azimute 279° 25' 58,30'' e 

distância de 15,99 m  até o vértice P300, definido pelas coordenadas E: 

6.885.267,580 m e N: 654.062,100 m com azimute 308° 41' 22,42'' e distância de 

12,03 m  até o vértice P301, definido pelas coordenadas E: 6.885.258,190 m e N: 

654.069,620 m com azimute 278° 07' 32,81'' e distância de 37,50 m  até o vértice 

P302, definido pelas coordenadas E: 6.885.221,070 m e N: 654.074,920 m com 

azimute 294° 26' 40,90'' e distância de 64,06 m  até o vértice P303, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.162,750 m e N: 654.101,430 m com azimute 315° 00' 00,00'' e 

distância de 30,00 m  até o vértice P304, definido pelas coordenadas E: 

6.885.141,540 m e N: 654.122,640 m com azimute 296° 33' 54,18'' e distância de 

47,43 m  até o vértice P305, definido pelas coordenadas E: 6.885.099,120 m e N: 

654.143,850 m com azimute 272° 51' 38,69'' e distância de 103,59 m  até o vértice 

P306, definido pelas coordenadas E: 6.884.995,660 m e N: 654.149,020 m com 

azimute 309° 22' 50,23'' e distância de 95,47 m  até o vértice P307, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.921,870 m e N: 654.209,590 m com azimute 320° 24' 45,37'' e 

distância de 81,04 m  até o vértice P308, definido pelas coordenadas E: 

6.884.870,230 m e N: 654.272,040 m com azimute 318° 04' 48,34'' e distância de 

79,09 m  até o vértice P309, definido pelas coordenadas E: 6.884.817,390 m e N: 

654.330,890 m com azimute 284° 19' 21,06'' e distância de 58,25 m  até o vértice 

P310, definido pelas coordenadas E: 6.884.760,950 m e N: 654.345,300 m com 

azimute 287° 24' 47,26'' e distância de 64,19 m  até o vértice P311, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.699,700 m e N: 654.364,510 m com azimute 256° 19' 56,92'' e 

distância de 43,72 m  até o vértice P312, definido pelas coordenadas E: 

6.884.657,220 m e N: 654.354,180 m com azimute 256° 14' 21,17'' e distância de 

2,02 m  até o vértice P313, definido pelas coordenadas E: 6.884.655,260 m e N: 

654.353,700 m com azimute 271° 16' 19,52'' e distância de 54,05 m  até o vértice 

P314, definido pelas coordenadas E: 6.884.601,220 m e N: 654.354,900 m com 

azimute 287° 32' 02,33'' e distância de 23,93 m  até o vértice P315, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.578,400 m e N: 654.362,110 m com azimute 353° 59' 46,40'' e 

distância de 22,95 m  até o vértice P316, definido pelas coordenadas E: 

6.884.576,000 m e N: 654.384,930 m com azimute 295° 00' 16,92'' e distância de 

19,87 m  até o vértice P317, definido pelas coordenadas E: 6.884.557,990 m e N: 

654.393,330 m com azimute 224° 59' 60,00'' e distância de 16,98 m  até o vértice 

P318, definido pelas coordenadas E: 6.884.545,980 m e N: 654.381,320 m com 

azimute 278° 46' 35,40'' e distância de 15,79 m  até o vértice P319, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.530,370 m e N: 654.383,730 m com azimute 228° 39' 17,16'' e 
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distância de 27,07 m  até o vértice P320, definido pelas coordenadas E: 

6.884.510,050 m e N: 654.365,850 m com azimute 228° 40' 05,48'' e distância de 

12,93 m  até o vértice P321, definido pelas coordenadas E: 6.884.500,340 m e N: 

654.357,310 m com azimute 247° 36' 20,69'' e distância de 22,07 m  até o vértice 

P322, definido pelas coordenadas E: 6.884.479,930 m e N: 654.348,900 m com 

azimute 284° 02' 23,11'' e distância de 39,61 m  até o vértice P323, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.441,500 m e N: 654.358,510 m com azimute 294° 49' 33,03'' e 

distância de 79,72 m  até o vértice P324, definido pelas coordenadas E: 

6.884.369,150 m e N: 654.391,980 m com azimute 301° 35' 20,86'' e distância de 

2,04 m  até o vértice P325, definido pelas coordenadas E: 6.884.367,410 m e N: 

654.393,050 m com azimute 311° 59' 07,93'' e distância de 25,41 m  até o vértice 

P326, definido pelas coordenadas E: 6.884.348,520 m e N: 654.410,050 m com 

azimute 283° 17' 54,85'' e distância de 5,65 m  até o vértice P327, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.343,020 m e N: 654.411,350 m com azimute 296° 33' 54,18'' e 

distância de 10,73 m  até o vértice P328, definido pelas coordenadas E: 

6.884.333,420 m e N: 654.416,150 m com azimute 298° 48' 32,26'' e distância de 

54,83 m  até o vértice P329, definido pelas coordenadas E: 6.884.285,380 m e N: 

654.442,570 m com azimute 308° 09' 12,47'' e distância de 42,77 m  até o vértice 

P330, definido pelas coordenadas E: 6.884.251,750 m e N: 654.468,990 m com 

azimute 316° 44' 55,81'' e distância de 28,04 m  até o vértice P331, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.232,540 m e N: 654.489,410 m com azimute 302° 00' 00,09'' e 

distância de 22,66 m  até o vértice P332, definido pelas coordenadas E: 

6.884.213,320 m e N: 654.501,420 m com azimute 302° 34' 29,43'' e distância de 

51,30 m  até o vértice P333, definido pelas coordenadas E: 6.884.170,090 m e N: 

654.529,040 m com azimute 303° 41' 05,37'' e distância de 30,31 m  até o vértice 

P334, definido pelas coordenadas E: 6.884.144,870 m e N: 654.545,850 m com 

azimute 330° 45' 22,80'' e distância de 23,25 m  até o vértice P335, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.133,510 m e N: 654.566,140 m com azimute 330° 44' 44,86'' e 

distância de 11,15 m  até o vértice P336, definido pelas coordenadas E: 

6.884.128,060 m e N: 654.575,870 m com azimute 323° 28' 25,25'' e distância de 

40,36 m  até o vértice P337, definido pelas coordenadas E: 6.884.104,040 m e N: 

654.608,300 m com azimute 297° 27' 57,67'' e distância de 33,84 m  até o vértice 

P338, definido pelas coordenadas E: 6.884.074,010 m e N: 654.623,910 m com 

azimute 280° 19' 05,54'' e distância de 26,85 m  até o vértice P339, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.047,590 m e N: 654.628,720 m com azimute 215° 12' 35,57'' e 

distância de 24,99 m  até o vértice P340, definido pelas coordenadas E: 

6.884.033,180 m e N: 654.608,300 m com azimute 205° 38' 40,65'' e distância de 

11,41 m  até o vértice P341, definido pelas coordenadas E: 6.884.028,240 m e N: 

654.598,010 m com azimute 205° 38' 24,22'' e distância de 21,89 m  até o vértice 

P342, definido pelas coordenadas E: 6.884.018,770 m e N: 654.578,280 m com 

azimute 208° 52' 37,13'' e distância de 21,62 m  até o vértice P343, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.008,330 m e N: 654.559,350 m com azimute 208° 52' 47,69'' e 

distância de 18,16 m  até o vértice P344, definido pelas coordenadas E: 
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6.883.999,560 m e N: 654.543,450 m com azimute 241° 23' 42,82'' e distância de 

32,17 m  até o vértice P345, definido pelas coordenadas E: 6.883.971,320 m e N: 

654.528,050 m com azimute 241° 21' 40,87'' e distância de 12,98 m  até o vértice 

P346, definido pelas coordenadas E: 6.883.959,930 m e N: 654.521,830 m com 

azimute 249° 43' 02,79'' e distância de 3,43 m  até o vértice P347, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.956,710 m e N: 654.520,640 m com azimute 249° 40' 27,51'' e 

distância de 31,15 m  até o vértice P348, definido pelas coordenadas E: 

6.883.927,500 m e N: 654.509,820 m com azimute 216° 52' 37,68'' e distância de 

31,68 m  até o vértice P349, definido pelas coordenadas E: 6.883.908,490 m e N: 

654.484,480 m com azimute 216° 50' 55,98'' e distância de 16,36 m  até o vértice 

P350, definido pelas coordenadas E: 6.883.898,680 m e N: 654.471,390 m com 

azimute 225° 00' 22,94'' e distância de 63,59 m  até o vértice P351, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.853,710 m e N: 654.426,430 m com azimute 229° 02' 40,15'' e 

distância de 2,11 m  até o vértice P352, definido pelas coordenadas E: 6.883.852,120 

m e N: 654.425,050 m com azimute 229° 11' 43,94'' e distância de 27,84 m  até o 

vértice P353, definido pelas coordenadas E: 6.883.831,050 m e N: 654.406,860 m 

com azimute 229° 12' 13,57'' e distância de 565,56 m  até o vértice P354, definido 

pelas coordenadas E: 6.883.402,900 m e N: 654.037,340 m com azimute 228° 57' 

03,93'' e distância de 42,48 m  até o vértice P355, definido pelas coordenadas E: 

6.883.370,860 m e N: 654.009,440 m com azimute 228° 56' 50,08'' e distância de 

155,83 m  até o vértice P356, definido pelas coordenadas E: 6.883.253,350 m e N: 

653.907,100 m com azimute 224° 59' 23,32'' e distância de 198,82 m  até o vértice 

P357, definido pelas coordenadas E: 6.883.112,790 m e N: 653.766,490 m com 

azimute 224° 57' 32,77'' e distância de 9,91 m  até o vértice P358, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.105,790 m e N: 653.759,480 m com azimute 237° 35' 04,03'' e 

distância de 7,11 m  até o vértice P359, definido pelas coordenadas E: 6.883.099,790 

m e N: 653.755,670 m com azimute 237° 33' 05,11'' e distância de 21,38 m  até o 

vértice P360, definido pelas coordenadas E: 6.883.081,750 m e N: 653.744,200 m 

com azimute 241° 09' 49,09'' e distância de 39,27 m  até o vértice P361, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.047,350 m e N: 653.725,260 m com azimute 241° 06' 16,34'' e 

distância de 13,64 m  até o vértice P362, definido pelas coordenadas E: 

6.883.035,410 m e N: 653.718,670 m com azimute 302° 41' 25,61'' e distância de 

271,38 m  até o vértice P363, definido pelas coordenadas E: 6.882.807,020 m e N: 

653.865,240 m com azimute 253° 28' 27,88'' e distância de 233,86 m  até o vértice 

P364, definido pelas coordenadas E: 6.882.582,820 m e N: 653.798,720 m com 

azimute 0° 56' 55,28'' e distância de 100,86 m  até o vértice P365, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.584,490 m e N: 653.899,570 m com azimute 0° 56' 51,10'' e 

distância de 205,00 m  até o vértice P366, definido pelas coordenadas E: 

6.882.587,880 m e N: 654.104,540 m com azimute 0° 09' 29,20'' e distância de 442,10 

m  até o vértice P367, definido pelas coordenadas E: 6.882.589,100 m e N: 

654.546,640 m com azimute 91° 07' 06,39'' e distância de 579,94 m  até o vértice 

P368, definido pelas coordenadas E: 6.883.168,930 m e N: 654.535,320 m com 

azimute 0° 53' 16,95'' e distância de 573,60 m  até o vértice P369, definido pelas 
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coordenadas E: 6.883.177,820 m e N: 655.108,850 m com azimute 47° 31' 42,73'' e 

distância de 1.078,04 m  até o vértice P370, definido pelas coordenadas E: 

6.883.973,000 m e N: 655.836,770 m com azimute 359° 27' 49,78'' e distância de 

225,48 m  até o vértice P371, definido pelas coordenadas E: 6.883.970,890 m e N: 

656.062,240 m com azimute 359° 27' 53,75'' e distância de 465,81 m  até o vértice 

P372, definido pelas coordenadas E: 6.883.966,540 m e N: 656.528,030 m com 

azimute 319° 07' 54,50'' e distância de 699,93 m  até o vértice P373, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.508,560 m e N: 657.057,330 m com azimute 285° 30' 27,74'' e 

distância de 1.269,49 m  até o vértice P374, definido pelas coordenadas E: 

6.882.285,290 m e N: 657.396,750 m com azimute 174° 03' 25,09'' e distância de 

1.241,84 m  até o vértice P375, definido pelas coordenadas E: 6.882.413,870 m e N: 

656.161,580 m com azimute 99° 43' 01,58'' e distância de 18,49 m  até o vértice P376, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.432,090 m e N: 656.158,460 m com azimute 

118° 48' 38,09'' e distância de 117,45 m  até o vértice P377, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.535,000 m e N: 656.101,860 m com azimute 170° 21' 03,84'' e 

distância de 260,96 m  até o vértice P378, definido pelas coordenadas E: 

6.882.578,740 m e N: 655.844,590 m com azimute 128° 20' 00,16'' e distância de 

282,07 m  até o vértice P379, definido pelas coordenadas E: 6.882.800,000 m e N: 

655.669,640 m com azimute 137° 20' 30,06'' e distância de 311,34 m  até o vértice 

P380, definido pelas coordenadas E: 6.883.010,970 m e N: 655.440,680 m com 

azimute 183° 35' 44,71'' e distância de 338,67 m  até o vértice P381, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.989,730 m e N: 655.102,680 m com azimute 229° 08' 39,43'' e 

distância de 799,98 m  até o vértice P382, definido pelas coordenadas E: 

6.882.384,660 m e N: 654.579,370 m com azimute 277° 07' 24,88'' e distância de 

395,53 m  até o vértice P383, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,180 m e N: 

654.628,420 m com azimute 256° 34' 06,97'' e distância de 1.126,48 m  até o vértice 

P384, definido pelas coordenadas E: 6.880.896,510 m e N: 654.366,760 m com 

azimute 276° 10' 03,79'' e distância de 695,56 m  até o vértice P385, definido pelas 

coordenadas E: 6.880.204,980 m e N: 654.441,490 m com azimute 276° 10' 08,88'' e 

distância de 295,91 m  até o vértice P386, definido pelas coordenadas E: 

6.879.910,780 m e N: 654.473,290 m com azimute 218° 13' 30,97'' e distância de 

478,15 m  até o vértice P387, definido pelas coordenadas E: 6.879.614,920 m e N: 

654.097,660 m com azimute 207° 39' 41,19'' e distância de 656,29 m  até o vértice 

P388, definido pelas coordenadas E: 6.879.310,240 m e N: 653.516,380 m com 

azimute 182° 27' 54,84'' e distância de 213,89 m  até o vértice P389, definido pelas 

coordenadas E: 6.879.301,040 m e N: 653.302,690 m com azimute 273° 58' 03,75'' e 

distância de 631,84 m  até o vértice P390, definido pelas coordenadas E: 

6.878.670,710 m e N: 653.346,410 m com azimute 239° 09' 41,57'' e distância de 

200,75 m  até o vértice P391, definido pelas coordenadas E: 6.878.498,340 m e N: 

653.243,500 m com azimute 307° 25' 46,87'' e distância de 524,87 m  até o vértice 

P392, definido pelas coordenadas E: 6.878.081,540 m e N: 653.562,510 m com 

azimute 194° 39' 19,15'' e distância de 172,84 m  até o vértice P393, definido pelas 

coordenadas E: 6.878.037,810 m e N: 653.395,290 m com azimute 179° 20' 58,67'' e 
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distância de 226,41 m  até o vértice P394, definido pelas coordenadas E: 

6.878.040,380 m e N: 653.168,890 m com azimute 227° 55' 56,86'' e distância de 

142,09 m  até o vértice P395, definido pelas coordenadas E: 6.877.934,900 m e N: 

653.073,690 m com azimute 137° 25' 01,18'' e distância de 258,55 m  até o vértice 

P396, definido pelas coordenadas E: 6.878.109,850 m e N: 652.883,320 m com 

azimute 137° 02' 50,11'' e distância de 101,94 m  até o vértice P397, definido pelas 

coordenadas E: 6.878.179,310 m e N: 652.808,710 m com azimute 117° 20' 45,26'' e 

distância de 84,01 m  até o vértice P398, definido pelas coordenadas E: 

6.878.253,930 m e N: 652.770,120 m com azimute 96° 28' 52,52'' e distância de 

113,93 m  até o vértice P399, definido pelas coordenadas E: 6.878.367,130 m e N: 

652.757,260 m com azimute 115° 23' 20,97'' e distância de 168,02 m  até o vértice 

P400, definido pelas coordenadas E: 6.878.518,920 m e N: 652.685,220 m com 

azimute 110° 13' 18,41'' e distância de 156,28 m  até o vértice P401, definido pelas 

coordenadas E: 6.878.665,570 m e N: 652.631,200 m com azimute 108° 49' 27,47'' e 

distância de 119,60 m  até o vértice P402, definido pelas coordenadas E: 

6.878.778,770 m e N: 652.592,610 m com azimute 107° 21' 07,36'' e distância de 

172,51 m  até o vértice P403, definido pelas coordenadas E: 6.878.943,430 m e N: 

652.541,160 m com azimute 129° 52' 01,06'' e distância de 289,19 m  até o vértice 

P404, definido pelas coordenadas E: 6.879.165,390 m e N: 652.355,790 m com 

azimute 100° 53' 40,16'' e distância de 408,15 m  até o vértice P405, definido pelas 

coordenadas E: 6.879.566,180 m e N: 652.278,650 m com azimute 84° 43' 58,02'' e 

distância de 277,23 m  até o vértice P406, definido pelas coordenadas E: 

6.879.842,240 m e N: 652.304,100 m com azimute 89° 59' 52,02'' e distância de 

258,43 m  até o vértice P407, definido pelas coordenadas E: 6.880.100,670 m e N: 

652.304,110 m com azimute 172° 32' 38,16'' e distância de 216,39 m  até o vértice 

P408, definido pelas coordenadas E: 6.880.128,750 m e N: 652.089,550 m com 

azimute 172° 32' 35,54'' e distância de 204,35 m  até o vértice P409, definido pelas 

coordenadas E: 6.880.155,270 m e N: 651.886,930 m com azimute 161° 13' 13,32'' e 

distância de 74,64 m  até o vértice P410, definido pelas coordenadas E: 

6.880.179,300 m e N: 651.816,260 m com azimute 161° 13' 14,94'' e distância de 

613,19 m  até o vértice P411, definido pelas coordenadas E: 6.880.376,700 m e N: 

651.235,710 m com azimute 261° 13' 03,91'' e distância de 470,79 m  até o vértice 

P412, definido pelas coordenadas E: 6.879.911,430 m e N: 651.163,830 m com 

azimute 248° 26' 20,93'' e distância de 29,63 m  até o vértice P413, definido pelas 

coordenadas E: 6.879.883,870 m e N: 651.152,940 m com azimute 275° 47' 02,27'' e 

distância de 840,76 m  até o vértice P414, definido pelas coordenadas E: 

6.879.047,390 m e N: 651.237,670 m com azimute 274° 53' 02,07'' e distância de 

482,28 m  até o vértice P415, definido pelas coordenadas E: 6.878.566,860 m e N: 

651.278,730 m com azimute 175° 23' 32,82'' e distância de 410,31 m  até o vértice 

P416, definido pelas coordenadas E: 6.878.599,820 m e N: 650.869,750 m com 

azimute 136° 42' 22,48'' e distância de 848,05 m  até o vértice P417, definido pelas 

coordenadas E: 6.879.181,360 m e N: 650.252,500 m com azimute 136° 42' 23,49'' e 

distância de 277,57 m  até o vértice P418, definido pelas coordenadas E: 
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6.879.371,700 m e N: 650.050,470 m com azimute 126° 09' 32,91'' e distância de 

93,03 m  até o vértice P419, definido pelas coordenadas E: 6.879.446,810 m e N: 

649.995,580 m com azimute 146° 18' 30,16'' e distância de 102,12 m  até o vértice 

P420, definido pelas coordenadas E: 6.879.503,460 m e N: 649.910,610 m com 

azimute 226° 41' 03,32'' e distância de 194,63 m  até o vértice P421, definido pelas 

coordenadas E: 6.879.361,850 m e N: 649.777,090 m com azimute 252° 15' 18,60'' e 

distância de 407,21 m  até o vértice P422, definido pelas coordenadas E: 

6.878.974,010 m e N: 649.652,980 m com azimute 211° 11' 11,24'' e distância de 

313,72 m  até o vértice P423, definido pelas coordenadas E: 6.878.811,560 m e N: 

649.384,600 m com azimute 231° 20' 24,69'' e distância de 265,99 m  até o vértice 

P424, definido pelas coordenadas E: 6.878.603,860 m e N: 649.218,440 m com 

azimute 204° 20' 28,08'' e distância de 289,61 m  até o vértice P425, definido pelas 

coordenadas E: 6.878.484,490 m e N: 648.954,570 m com azimute 246° 04' 21,50'' e 

distância de 664,11 m  até o vértice P426, definido pelas coordenadas E: 

6.877.877,450 m e N: 648.685,220 m com azimute 256° 38' 19,39'' e distância de 

734,60 m  até o vértice P427, definido pelas coordenadas E: 6.877.162,730 m e N: 

648.515,460 m com azimute 329° 02' 16,29'' e distância de 60,84 m  até o vértice 

P428, definido pelas coordenadas E: 6.877.131,430 m e N: 648.567,630 m com 

azimute 329° 02' 21,66'' e distância de 1.106,91 m  até o vértice P429, definido pelas 

coordenadas E: 6.876.561,980 m e N: 649.516,830 m com azimute 301° 58' 01,61'' e 

distância de 522,11 m  até o vértice P430, definido pelas coordenadas E: 

6.876.119,050 m e N: 649.793,250 m com azimute 311° 15' 44,53'' e distância de 

40,89 m  até o vértice P431, definido pelas coordenadas E: 6.876.088,310 m e N: 

649.820,220 m com azimute 311° 15' 52,02'' e distância de 50,79 m  até o vértice 

P432, definido pelas coordenadas E: 6.876.050,130 m e N: 649.853,720 m com 

azimute 267° 52' 38,58'' e distância de 404,18 m  até o vértice P433, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.646,230 m e N: 649.838,750 m com azimute 267° 52' 38,26'' e 

distância de 118,52 m  até o vértice P434, definido pelas coordenadas E: 

6.875.527,790 m e N: 649.834,360 m com azimute 267° 52' 40,83'' e distância de 

94,80 m  até o vértice P435, definido pelas coordenadas E: 6.875.433,060 m e N: 

649.830,850 m com azimute 267° 52' 22,26'' e distância de 3,50 m  até o vértice P436, 

definido pelas coordenadas E: 6.875.429,560 m e N: 649.830,720 m com azimute 

317° 07' 05,03'' e distância de 98,91 m  até o vértice P437, definido pelas coordenadas 

E: 6.875.362,250 m e N: 649.903,200 m com azimute 317° 07' 12,21'' e distância de 

779,29 m  até o vértice P438, definido pelas coordenadas E: 6.874.831,970 m e N: 

650.474,250 m com azimute 275° 49' 02,18'' e distância de 583,59 m  até o vértice 

P439, definido pelas coordenadas E: 6.874.251,390 m e N: 650.533,400 m com 

azimute 275° 45' 45,48'' e distância de 4,38 m  até o vértice P440, definido pelas 

coordenadas E: 6.874.247,030 m e N: 650.533,840 m com azimute 275° 49' 00,80'' e 

distância de 1.004,05 m  até o vértice P441, definido pelas coordenadas E: 

6.873.248,150 m e N: 650.635,600 m com azimute 234° 06' 53,48'' e distância de 

351,56 m  até o vértice P442, definido pelas coordenadas E: 6.872.963,320 m e N: 

650.429,530 m com azimute 187° 12' 37,05'' e distância de 331,68 m  até o vértice 
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P443, definido pelas coordenadas E: 6.872.921,690 m e N: 650.100,470 m com 

azimute 187° 12' 24,56'' e distância de 102,51 m  até o vértice P444, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.908,830 m e N: 649.998,770 m com azimute 169° 41' 45,95'' e 

distância de 162,74 m  até o vértice P445, definido pelas coordenadas E: 

6.872.937,940 m e N: 649.838,650 m com azimute 264° 30' 50,05'' e distância de 

273,00 m  até o vértice P446, definido pelas coordenadas E: 6.872.666,190 m e N: 

649.812,550 m com azimute 264° 30' 30,54'' e distância de 94,99 m  até o vértice 

P447, definido pelas coordenadas E: 6.872.571,640 m e N: 649.803,460 m com 

azimute 164° 17' 26,89'' e distância de 307,55 m  até o vértice P448, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.654,910 m e N: 649.507,400 m com azimute 172° 20' 26,93'' e 

distância de 342,59 m  até o vértice P449, definido pelas coordenadas E: 

6.872.700,570 m e N: 649.167,870 m com azimute 146° 05' 48,26'' e distância de 

38,76 m  até o vértice P450, definido pelas coordenadas E: 6.872.722,190 m e N: 

649.135,700 m com azimute 146° 05' 38,78'' e distância de 365,94 m  até o vértice 

P451, definido pelas coordenadas E: 6.872.926,320 m e N: 648.831,990 m com 

azimute 227° 03' 57,13'' e distância de 103,18 m  até o vértice P452, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.850,780 m e N: 648.761,710 m com azimute 199° 59' 36,63'' e 

distância de 207,07 m  até o vértice P453, definido pelas coordenadas E: 

6.872.779,980 m e N: 648.567,120 m com azimute 289° 57' 32,10'' e distância de 

206,42 m  até o vértice P454, definido pelas coordenadas E: 6.872.585,960 m e N: 

648.637,580 m com azimute 235° 03' 16,98'' e distância de 178,77 m  até o vértice 

P455, definido pelas coordenadas E: 6.872.439,420 m e N: 648.535,180 m com 

azimute 189° 56' 30,57'' e distância de 278,95 m  até o vértice P456, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.391,260 m e N: 648.260,420 m com azimute 208° 12' 06,02'' e 

distância de 161,75 m  até o vértice P457, definido pelas coordenadas E: 

6.872.314,820 m e N: 648.117,870 m com azimute 224° 46' 47,43'' e distância de 

410,37 m  até o vértice P458, definido pelas coordenadas E: 6.872.025,760 m e N: 

647.826,580 m com azimute 236° 44' 02,69'' e distância de 223,67 m  até o vértice 

P459, definido pelas coordenadas E: 6.871.838,740 m e N: 647.703,890 m com 

azimute 241° 05' 34,80'' e distância de 144,02 m  até o vértice P460, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.712,660 m e N: 647.634,270 m com azimute 184° 01' 09,03'' e 

distância de 348,98 m  até o vértice P461, definido pelas coordenadas E: 

6.871.688,200 m e N: 647.286,150 m com azimute 218° 21' 05,26'' e distância de 

184,57 m  até o vértice P462, definido pelas coordenadas E: 6.871.573,680 m e N: 

647.141,410 m com azimute 283° 07' 26,00'' e distância de 185,37 m  até o vértice 

P463, definido pelas coordenadas E: 6.871.393,150 m e N: 647.183,500 m com 

azimute 283° 07' 14,07'' e distância de 319,47 m  até o vértice P464, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.082,020 m e N: 647.256,020 m com azimute 254° 50' 07,51'' e 

distância de 341,91 m  até o vértice P465, definido pelas coordenadas E: 

6.870.752,020 m e N: 647.166,580 m com azimute 237° 27' 48,11'' e distância de 

212,18 m  até o vértice P466, definido pelas coordenadas E: 6.870.573,140 m e N: 

647.052,460 m com azimute 279° 14' 33,74'' e distância de 532,70 m  até o vértice 

P467, definido pelas coordenadas E: 6.870.047,360 m e N: 647.138,020 m com 
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azimute 343° 41' 11,72'' e distância de 60,74 m  até o vértice P468, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.030,300 m e N: 647.196,310 m com azimute 308° 54' 37,93'' e 

distância de 57,46 m  até o vértice P469, definido pelas coordenadas E: 

6.869.985,590 m e N: 647.232,400 m com azimute 303° 36' 13,60'' e distância de 

23,94 m  até o vértice P470, definido pelas coordenadas E: 6.869.965,650 m e N: 

647.245,650 m com azimute 358° 00' 10,09'' e distância de 48,78 m  até o vértice 

P471, definido pelas coordenadas E: 6.869.963,950 m e N: 647.294,400 m com 

azimute 8° 41' 06,07'' e distância de 64,83 m  até o vértice P472, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.973,740 m e N: 647.358,490 m com azimute 343° 48' 45,58'' e 

distância de 85,55 m  até o vértice P473, definido pelas coordenadas E: 

6.869.949,890 m e N: 647.440,650 m com azimute 1° 31' 11,75'' e distância de 78,42 

m  até o vértice P474, definido pelas coordenadas E: 6.869.951,970 m e N: 

647.519,040 m com azimute 327° 48' 17,64'' e distância de 56,66 m  até o vértice 

P475, definido pelas coordenadas E: 6.869.921,780 m e N: 647.566,990 m com 

azimute 288° 44' 23,37'' e distância de 51,11 m  até o vértice P476, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.873,380 m e N: 647.583,410 m com azimute 309° 36' 08,10'' e 

distância de 41,49 m  até o vértice P477, definido pelas coordenadas E: 

6.869.841,410 m e N: 647.609,860 m com azimute 339° 12' 03,85'' e distância de 

42,24 m  até o vértice P478, definido pelas coordenadas E: 6.869.826,410 m e N: 

647.649,350 m com azimute 308° 42' 12,26'' e distância de 73,89 m  até o vértice 

P479, definido pelas coordenadas E: 6.869.768,750 m e N: 647.695,550 m com 

azimute 308° 43' 33,10'' e distância de 21,68 m  até o vértice P480, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.751,840 m e N: 647.709,110 m com azimute 339° 44' 08,30'' e 

distância de 86,67 m  até o vértice P481, definido pelas coordenadas E: 

6.869.721,820 m e N: 647.790,420 m com azimute 328° 08' 22,67'' e distância de 

58,63 m  até o vértice P482, definido pelas coordenadas E: 6.869.690,870 m e N: 

647.840,220 m com azimute 303° 39' 38,41'' e distância de 70,27 m  até o vértice 

P483, definido pelas coordenadas E: 6.869.632,380 m e N: 647.879,170 m com 

azimute 345° 40' 17,97'' e distância de 50,43 m  até o vértice P484, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.619,900 m e N: 647.928,030 m com azimute 34° 55' 13,27'' e 

distância de 74,66 m  até o vértice P485, definido pelas coordenadas E: 

6.869.662,640 m e N: 647.989,250 m com azimute 53° 51' 44,76'' e distância de 90,60 

m  até o vértice P486, definido pelas coordenadas E: 6.869.735,810 m e N: 

648.042,680 m com azimute 31° 07' 25,27'' e distância de 60,83 m  até o vértice P487, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.767,250 m e N: 648.094,750 m com azimute 

355° 48' 54,78'' e distância de 1.143,98 m  até o vértice P488, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.683,770 m e N: 649.235,680 m com azimute 41° 11' 04,03'' e 

distância de 146,43 m  até o vértice P489, definido pelas coordenadas E: 

6.869.780,190 m e N: 649.345,880 m com azimute 34° 15' 04,58'' e distância de 

130,54 m  até o vértice P490, definido pelas coordenadas E: 6.869.853,660 m e N: 

649.453,780 m com azimute 18° 26' 11,81'' e distância de 108,90 m  até o vértice 

P491, definido pelas coordenadas E: 6.869.888,100 m e N: 649.557,090 m com 

azimute 15° 56' 26,47'' e distância de 83,56 m  até o vértice P492, definido pelas 
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coordenadas E: 6.869.911,050 m e N: 649.637,440 m com azimute 46° 37' 05,60'' e 

distância de 287,45 m  até o vértice P493, definido pelas coordenadas E: 

6.870.119,970 m e N: 649.834,880 m com azimute 47° 43' 36,75'' e distância de 

273,03 m  até o vértice P494, definido pelas coordenadas E: 6.870.322,000 m e N: 

650.018,540 m com azimute 35° 08' 02,55'' e distância de 227,39 m  até o vértice 

P495, definido pelas coordenadas E: 6.870.452,860 m e N: 650.204,500 m com 

azimute 17° 35' 33,70'' e distância de 197,49 m  até o vértice P496, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.512,550 m e N: 650.392,750 m com azimute 354° 42' 33,57'' e 

distância de 124,50 m  até o vértice P497, definido pelas coordenadas E: 

6.870.501,070 m e N: 650.516,720 m com azimute 336° 37' 03,71'' e distância de 

92,55 m  até o vértice P498, definido pelas coordenadas E: 6.870.464,340 m e N: 

650.601,670 m com azimute 347° 14' 29,54'' e distância de 124,75 m  até o vértice 

P499, definido pelas coordenadas E: 6.870.436,790 m e N: 650.723,340 m com 

azimute 326° 28' 48,22'' e distância de 212,03 m  até o vértice P500, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.319,700 m e N: 650.900,110 m com azimute 264° 33' 35,38'' e 

distância de 339,01 m  até o vértice P501, definido pelas coordenadas E: 

6.869.982,220 m e N: 650.867,970 m com azimute 309° 57' 44,46'' e distância de 

425,34 m  até o vértice P502, definido pelas coordenadas E: 6.869.656,210 m e N: 

651.141,160 m com azimute 250° 55' 02,05'' e distância de 386,26 m  até o vértice 

P503, definido pelas coordenadas E: 6.869.291,180 m e N: 651.014,880 m com 

azimute 331° 16' 46,95'' e distância de 191,10 m  até o vértice P504, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.199,350 m e N: 651.182,470 m com azimute 277° 59' 19,54'' e 

distância de 264,28 m  até o vértice P505, definido pelas coordenadas E: 

6.868.937,630 m e N: 651.219,200 m com azimute 335° 23' 34,16'' e distância de 

270,18 m  até o vértice P506, definido pelas coordenadas E: 6.868.825,130 m e N: 

651.464,840 m com azimute 259° 59' 29,60'' e distância de 356,69 m  até o vértice 

P507, definido pelas coordenadas E: 6.868.473,870 m e N: 651.402,850 m com 

azimute 216° 43' 11,04'' e distância de 361,72 m  até o vértice P508, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.257,600 m e N: 651.112,910 m com azimute 192° 08' 12,09'' e 

distância de 229,02 m  até o vértice P509, definido pelas coordenadas E: 

6.868.209,450 m e N: 650.889,010 m com azimute 247° 40' 12,40'' e distância de 

145,76 m  até o vértice P510, definido pelas coordenadas E: 6.868.074,620 m e N: 

650.833,630 m com azimute 294° 21' 43,31'' e distância de 140,07 m  até o vértice 

P511, definido pelas coordenadas E: 6.867.947,020 m e N: 650.891,410 m com 

azimute 281° 35' 28,59'' e distância de 191,71 m  até o vértice P512, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.759,220 m e N: 650.929,930 m com azimute 263° 27' 42,52'' e 

distância de 232,64 m  até o vértice P513, definido pelas coordenadas E: 

6.867.528,090 m e N: 650.903,440 m com azimute 217° 06' 30,74'' e distância de 

347,18 m  até o vértice P514, definido pelas coordenadas E: 6.867.318,630 m e N: 

650.626,570 m com azimute 199° 54' 00,17'' e distância de 273,46 m  até o vértice 

P515, definido pelas coordenadas E: 6.867.225,550 m e N: 650.369,440 m com 

azimute 197° 52' 22,34'' e distância de 147,96 m  até o vértice P516, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.180,140 m e N: 650.228,620 m com azimute 148° 35' 30,94'' e 
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distância de 8,85 m  até o vértice P517, definido pelas coordenadas E: 6.867.184,750 

m e N: 650.221,070 m com azimute 148° 35' 38,42'' e distância de 49,55 m  até o 

vértice P518, definido pelas coordenadas E: 6.867.210,570 m e N: 650.178,780 m 

com azimute 148° 35' 23,69'' e distância de 25,10 m  até o vértice P519, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.223,650 m e N: 650.157,360 m com azimute 148° 36' 17,76'' e 

distância de 62,20 m  até o vértice P520, definido pelas coordenadas E: 

6.867.256,050 m e N: 650.104,270 m com azimute 136° 16' 56,73'' e distância de 

147,55 m  até o vértice P521, definido pelas coordenadas E: 6.867.358,020 m e N: 

649.997,630 m com azimute 136° 17' 00,65'' e distância de 128,80 m  até o vértice 

P522, definido pelas coordenadas E: 6.867.447,030 m e N: 649.904,540 m com 

azimute 163° 26' 35,19'' e distância de 166,16 m  até o vértice P523, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.494,380 m e N: 649.745,270 m com azimute 163° 26' 04,63'' e 

distância de 50,02 m  até o vértice P524, definido pelas coordenadas E: 

6.867.508,640 m e N: 649.697,330 m com azimute 162° 00' 24,88'' e distância de 

3,69 m  até o vértice P525, definido pelas coordenadas E: 6.867.509,780 m e N: 

649.693,820 m com azimute 161° 56' 00,63'' e distância de 7,87 m  até o vértice P526, 

definido pelas coordenadas E: 6.867.512,220 m e N: 649.686,340 m com azimute 

161° 57' 54,49'' e distância de 197,45 m  até o vértice P527, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.573,350 m e N: 649.498,590 m com azimute 159° 49' 41,59'' e 

distância de 116,75 m  até o vértice P528, definido pelas coordenadas E: 

6.867.613,610 m e N: 649.389,000 m com azimute 165° 10' 56,82'' e distância de 

63,85 m  até o vértice P529, definido pelas coordenadas E: 6.867.629,940 m e N: 

649.327,270 m com azimute 165° 10' 48,56'' e distância de 63,84 m  até o vértice 

P530, definido pelas coordenadas E: 6.867.646,270 m e N: 649.265,550 m com 

azimute 154° 57' 31,72'' e distância de 75,51 m  até o vértice P531, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.678,230 m e N: 649.197,140 m com azimute 184° 39' 16,68'' e 

distância de 82,93 m  até o vértice P532, definido pelas coordenadas E: 

6.867.671,500 m e N: 649.114,480 m com azimute 133° 04' 19,01'' e distância de 

129,25 m  até o vértice P533, definido pelas coordenadas E: 6.867.765,920 m e N: 

649.026,210 m com azimute 164° 40' 09,55'' e distância de 92,44 m  até o vértice 

P534, definido pelas coordenadas E: 6.867.790,360 m e N: 648.937,060 m com 

azimute 139° 29' 54,36'' e distância de 170,12 m  até o vértice P535, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.900,850 m e N: 648.807,700 m com azimute 112° 25' 00,27'' e 

distância de 245,19 m  até o vértice P536, definido pelas coordenadas E: 

6.868.127,510 m e N: 648.714,200 m com azimute 149° 49' 02,20'' e distância de 

126,44 m  até o vértice P537, definido pelas coordenadas E: 6.868.191,080 m e N: 

648.604,900 m com azimute 192° 39' 31,51'' e distância de 134,39 m  até o vértice 

P538, definido pelas coordenadas E: 6.868.161,630 m e N: 648.473,780 m com 

azimute 207° 45' 18,97'' e distância de 195,71 m  até o vértice P539, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.070,490 m e N: 648.300,590 m com azimute 179° 17' 04,72'' e 

distância de 151,38 m  até o vértice P540, definido pelas coordenadas E: 

6.868.072,380 m e N: 648.149,220 m com azimute 194° 32' 17,27'' e distância de 

206,83 m  até o vértice P541, definido pelas coordenadas E: 6.868.020,460 m e N: 
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647.949,010 m com azimute 195° 56' 12,10'' e distância de 244,20 m  até o vértice 

P542, definido pelas coordenadas E: 6.867.953,410 m e N: 647.714,200 m com 

azimute 172° 50' 24,31'' e distância de 69,24 m  até o vértice P543, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.962,040 m e N: 647.645,500 m com azimute 137° 51' 03,49'' e 

distância de 293,71 m  até o vértice P544, definido pelas coordenadas E: 

6.868.159,140 m e N: 647.427,740 m com azimute 179° 16' 54,33'' e distância de 

55,04 m  até o vértice P545, definido pelas coordenadas E: 6.868.159,830 m e N: 

647.372,700 m com azimute 182° 22' 05,91'' e distância de 144,71 m  até o vértice 

P546, definido pelas coordenadas E: 6.868.153,850 m e N: 647.228,110 m com 

azimute 201° 53' 29,64'' e distância de 141,61 m  até o vértice P547, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.101,050 m e N: 647.096,710 m com azimute 179° 17' 15,15'' e 

distância de 61,92 m  até o vértice P548, definido pelas coordenadas E: 

6.868.101,820 m e N: 647.034,790 m com azimute 207° 26' 34,42'' e distância de 

148,29 m  até o vértice P549, definido pelas coordenadas E: 6.868.033,480 m e N: 

646.903,190 m com azimute 238° 44' 53,35'' e distância de 135,41 m  até o vértice 

P550, definido pelas coordenadas E: 6.867.917,720 m e N: 646.832,940 m com 

azimute 227° 46' 49,24'' e distância de 186,88 m  até o vértice P551, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.779,320 m e N: 646.707,360 m com azimute 205° 35' 48,94'' e 

distância de 122,81 m  até o vértice P552, definido pelas coordenadas E: 

6.867.726,260 m e N: 646.596,600 m com azimute 141° 07' 20,51'' e distância de 

201,29 m  até o vértice P553, definido pelas coordenadas E: 6.867.852,600 m e N: 

646.439,900 m com azimute 153° 38' 32,03'' e distância de 305,33 m  até o vértice 

P554, definido pelas coordenadas E: 6.867.988,160 m e N: 646.166,310 m com 

azimute 160° 01' 00,24'' e distância de 306,16 m  até o vértice P555, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.092,790 m e N: 645.878,580 m com azimute 146° 39' 50,10'' e 

distância de 245,11 m  até o vértice P556, definido pelas coordenadas E: 

6.868.227,490 m e N: 645.673,800 m com azimute 197° 48' 51,43'' e distância de 

25,40 m  até o vértice P557, definido pelas coordenadas E: 6.868.219,720 m e N: 

645.649,620 m com azimute 197° 49' 51,29'' e distância de 635,02 m  até o vértice 

P558, definido pelas coordenadas E: 6.868.025,270 m e N: 645.045,100 m com 

azimute 230° 45' 40,66'' e distância de 99,39 m  até o vértice P559, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.948,290 m e N: 644.982,230 m com azimute 207° 27' 24,27'' e 

distância de 148,28 m  até o vértice P560, definido pelas coordenadas E: 

6.867.879,920 m e N: 644.850,650 m com azimute 207° 27' 24,27'' e distância de 

148,28 m  até o vértice P561, definido pelas coordenadas E: 6.867.811,550 m e N: 

644.719,070 m com azimute 260° 09' 52,01'' e distância de 22,71 m  até o vértice 

P562, definido pelas coordenadas E: 6.867.789,170 m e N: 644.715,190 m com 

azimute 260° 09' 10,83'' e distância de 63,91 m  até o vértice P563, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.726,200 m e N: 644.704,260 m com azimute 205° 57' 57,63'' e 

distância de 69,30 m  até o vértice P564, definido pelas coordenadas E: 

6.867.695,860 m e N: 644.641,960 m com azimute 147° 30' 54,53'' e distância de 

250,93 m  até o vértice P565, definido pelas coordenadas E: 6.867.830,630 m e N: 

644.430,290 m com azimute 179° 18' 10,79'' e distância de 185,78 m  até o vértice 
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P566, definido pelas coordenadas E: 6.867.832,890 m e N: 644.244,520 m com 

azimute 146° 12' 12,69'' e distância de 213,56 m  até o vértice P567, definido pelas 

coordenadas E: 6.867.951,680 m e N: 644.067,050 m com azimute 182° 23' 03,46'' e 

distância de 144,71 m  até o vértice P568, definido pelas coordenadas E: 

6.867.945,660 m e N: 643.922,470 m com azimute 224° 25' 48,54'' e distância de 

285,81 m  até o vértice P569, definido pelas coordenadas E: 6.867.745,580 m e N: 

643.718,370 m com azimute 224° 25' 43,68'' e distância de 65,26 m  até o vértice 

P570, definido pelas coordenadas E: 6.867.699,900 m e N: 643.671,770 m com 

azimute 120° 30' 30,85'' e distância de 1.251,84 m  até o vértice P571, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.778,430 m e N: 643.036,250 m com azimute 59° 18' 51,34'' e 

distância de 583,53 m  até o vértice P572, definido pelas coordenadas E: 

6.869.280,250 m e N: 643.334,040 m com azimute 64° 14' 16,89'' e distância de 

730,68 m  até o vértice P573, definido pelas coordenadas E: 6.869.938,310 m e N: 

643.651,620 m com azimute 103° 28' 20,26'' e distância de 174,95 m  até o vértice 

P574, definido pelas coordenadas E: 6.870.108,450 m e N: 643.610,860 m com 

azimute 154° 57' 49,10'' e distância de 126,23 m  até o vértice P575, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.161,870 m e N: 643.496,490 m com azimute 160° 43' 34,05'' e 

distância de 265,87 m  até o vértice P576, definido pelas coordenadas E: 

6.870.249,630 m e N: 643.245,520 m com azimute 115° 56' 35,94'' e distância de 

109,22 m  até o vértice P577, definido pelas coordenadas E: 6.870.347,840 m e N: 

643.197,740 m com azimute 165° 37' 56,56'' e distância de 173,61 m  até o vértice 

P578, definido pelas coordenadas E: 6.870.390,920 m e N: 643.029,560 m com 

azimute 143° 07' 48,37'' e distância de 127,95 m  até o vértice P579, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.467,690 m e N: 642.927,200 m com azimute 138° 49' 06,44'' e 

distância de 393,61 m  até o vértice P580, definido pelas coordenadas E: 

6.870.726,860 m e N: 642.630,960 m com azimute 150° 22' 27,46'' e distância de 

459,17 m  até o vértice P581, definido pelas coordenadas E: 6.870.953,840 m e N: 

642.231,820 m com azimute 120° 00' 02,53'' e distância de 220,30 m  até o vértice 

P582, definido pelas coordenadas E: 6.871.144,620 m e N: 642.121,670 m com 

azimute 116° 56' 06,24'' e distância de 84,48 m  até o vértice P583, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.219,940 m e N: 642.083,400 m com azimute 126° 30' 48,93'' e 

distância de 84,91 m  até o vértice P584, definido pelas coordenadas E: 

6.871.288,180 m e N: 642.032,880 m com azimute 168° 43' 10,35'' e distância de 

541,38 m  até o vértice P585, definido pelas coordenadas E: 6.871.394,080 m e N: 

641.501,960 m com azimute 191° 34' 46,42'' e distância de 247,55 m  até o vértice 

P586, definido pelas coordenadas E: 6.871.344,390 m e N: 641.259,450 m com 

azimute 175° 28' 00,34'' e distância de 388,04 m  até o vértice P587, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.375,060 m e N: 640.872,620 m com azimute 188° 11' 31,72'' e 

distância de 184,15 m  até o vértice P588, definido pelas coordenadas E: 

6.871.348,820 m e N: 640.690,350 m com azimute 212° 52' 12,12'' e distância de 

257,16 m  até o vértice P589, definido pelas coordenadas E: 6.871.209,250 m e N: 

640.474,360 m com azimute 196° 40' 48,58'' e distância de 115,04 m  até o vértice 

P590, definido pelas coordenadas E: 6.871.176,230 m e N: 640.364,160 m com 
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azimute 219° 53' 44,65'' e distância de 61,83 m  até o vértice P591, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.136,570 m e N: 640.316,720 m com azimute 223° 29' 00,71'' e 

distância de 76,68 m  até o vértice P592, definido pelas coordenadas E: 

6.871.083,800 m e N: 640.261,080 m com azimute 226° 34' 37,08'' e distância de 

71,43 m  até o vértice P593, definido pelas coordenadas E: 6.871.031,920 m e N: 

640.211,980 m com azimute 199° 09' 06,58'' e distância de 34,63 m  até o vértice 

P594, definido pelas coordenadas E: 6.871.020,560 m e N: 640.179,270 m com 

azimute 184° 03' 04,09'' e distância de 78,14 m  até o vértice P595, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.015,040 m e N: 640.101,330 m com azimute 275° 21' 35,89'' e 

distância de 124,72 m  até o vértice P596, definido pelas coordenadas E: 

6.870.890,870 m e N: 640.112,980 m com azimute 346° 10' 57,19'' e distância de 

105,43 m  até o vértice P597, definido pelas coordenadas E: 6.870.865,690 m e N: 

640.215,360 m com azimute 348° 32' 29,19'' e distância de 117,19 m  até o vértice 

P598, definido pelas coordenadas E: 6.870.842,410 m e N: 640.330,210 m com 

azimute 333° 56' 52,54'' e distância de 88,41 m  até o vértice P599, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.803,580 m e N: 640.409,640 m com azimute 233° 58' 35,91'' e 

distância de 146,88 m  até o vértice P600, definido pelas coordenadas E: 

6.870.684,790 m e N: 640.323,260 m com azimute 233° 40' 48,16'' e distância de 

114,61 m  até o vértice P601, definido pelas coordenadas E: 6.870.592,450 m e N: 

640.255,380 m com azimute 251° 40' 17,89'' e distância de 115,59 m  até o vértice 

P602, definido pelas coordenadas E: 6.870.482,720 m e N: 640.219,030 m com 

azimute 287° 06' 04,98'' e distância de 93,89 m  até o vértice P603, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.392,980 m e N: 640.246,640 m com azimute 303° 43' 05,55'' e 

distância de 141,18 m  até o vértice P604, definido pelas coordenadas E: 

6.870.275,550 m e N: 640.325,010 m com azimute 335° 29' 32,44'' e distância de 

30,52 m  até o vértice P605, definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m e N: 

640.352,780 m com azimute 325° 09' 59,16'' e distância de 74,35 m  até o vértice 

P606, definido pelas coordenadas E: 6.870.220,420 m e N: 640.413,810 m com 

azimute 321° 33' 03,91'' e distância de 107,35 m  até o vértice P607, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.153,670 m e N: 640.497,880 m com azimute 295° 21' 30,28'' e 

distância de 100,24 m  até o vértice P608, definido pelas coordenadas E: 

6.870.063,090 m e N: 640.540,810 m com azimute 268° 16' 41,92'' e distância de 

61,91 m  até o vértice P609, definido pelas coordenadas E: 6.870.001,210 m e N: 

640.538,950 m com azimute 269° 41' 05,61'' e distância de 52,73 m  até o vértice 

P610, definido pelas coordenadas E: 6.869.948,480 m e N: 640.538,660 m com 

azimute 278° 57' 45,63'' e distância de 95,77 m  até o vértice P611, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.853,880 m e N: 640.553,580 m com azimute 288° 19' 25,61'' e 

distância de 40,75 m  até o vértice P612, definido pelas coordenadas E: 

6.869.815,200 m e N: 640.566,390 m com azimute 263° 13' 20,92'' e distância de 

60,33 m  até o vértice P613, definido pelas coordenadas E: 6.869.755,290 m e N: 

640.559,270 m com azimute 252° 38' 13,11'' e distância de 56,97 m  até o vértice 

P614, definido pelas coordenadas E: 6.869.700,920 m e N: 640.542,270 m com 

azimute 247° 27' 40,47'' e distância de 60,32 m  até o vértice P615, definido pelas 
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coordenadas E: 6.869.645,210 m e N: 640.519,150 m com azimute 223° 57' 46,76'' e 

distância de 57,43 m  até o vértice P616, definido pelas coordenadas E: 

6.869.605,340 m e N: 640.477,810 m com azimute 203° 19' 14,08'' e distância de 

123,35 m  até o vértice P617, definido pelas coordenadas E: 6.869.556,510 m e N: 

640.364,540 m com azimute 212° 21' 47,85'' e distância de 36,65 m  até o vértice 

P618, definido pelas coordenadas E: 6.869.536,890 m e N: 640.333,580 m com 

azimute 226° 23' 48,76'' e distância de 196,08 m  até o vértice P619, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.394,900 m e N: 640.198,350 m com azimute 242° 02' 06,93'' e 

distância de 132,00 m  até o vértice P620, definido pelas coordenadas E: 

6.869.278,310 m e N: 640.136,450 m com azimute 224° 05' 22,32'' e distância de 

130,39 m  até o vértice P621, definido pelas coordenadas E: 6.869.187,590 m e N: 

640.042,800 m com azimute 199° 11' 01,71'' e distância de 264,70 m  até o vértice 

P622, definido pelas coordenadas E: 6.869.100,610 m e N: 639.792,800 m com 

azimute 166° 03' 19,64'' e distância de 122,75 m  até o vértice P623, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.130,190 m e N: 639.673,670 m com azimute 166° 10' 05,09'' e 

distância de 70,73 m  até o vértice P624, definido pelas coordenadas E: 

6.869.147,100 m e N: 639.604,990 m com azimute 163° 22' 54,46'' e distância de 

112,42 m  até o vértice P625, definido pelas coordenadas E: 6.869.179,250 m e N: 

639.497,270 m com azimute 149° 21' 36,33'' e distância de 91,63 m  até o vértice 

P626, definido pelas coordenadas E: 6.869.225,950 m e N: 639.418,430 m com 

azimute 140° 38' 41,59'' e distância de 97,55 m  até o vértice P627, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.287,810 m e N: 639.343,000 m com azimute 146° 03' 15,57'' e 

distância de 100,72 m  até o vértice P628, definido pelas coordenadas E: 

6.869.344,050 m e N: 639.259,450 m com azimute 141° 36' 46,22'' e distância de 

65,64 m  até o vértice P629, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,810 m e N: 

639.208,000 m com azimute 83° 25' 03,65'' e distância de 116,81 m  até o vértice 

P630, definido pelas coordenadas E: 6.869.500,850 m e N: 639.221,390 m com 

azimute 69° 47' 57,65'' e distância de 47,93 m  até o vértice P631, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.545,830 m e N: 639.237,940 m com azimute 73° 13' 38,66'' e 

distância de 65,84 m  até o vértice P632, definido pelas coordenadas E: 

6.869.608,870 m e N: 639.256,940 m com azimute 53° 09' 51,11'' e distância de 47,05 

m  até o vértice P633, definido pelas coordenadas E: 6.869.646,530 m e N: 

639.285,150 m com azimute 115° 24' 37,04'' e distância de 65,46 m  até o vértice 

P634, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,660 m e N: 639.257,060 m com 

azimute 104° 05' 19,77'' e distância de 39,64 m  até o vértice P635, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.744,110 m e N: 639.247,410 m com azimute 179° 37' 56,55'' e 

distância de 42,08 m  até o vértice P636, definido pelas coordenadas E: 

6.869.744,380 m e N: 639.205,330 m com azimute 205° 45' 15,68'' e distância de 

89,13 m  até o vértice P637, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,650 m e N: 

639.125,050 m com azimute 215° 07' 19,41'' e distância de 190,22 m  até o vértice 

P638, definido pelas coordenadas E: 6.869.596,210 m e N: 638.969,460 m com 

azimute 215° 12' 26,58'' e distância de 86,31 m  até o vértice P639, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.546,450 m e N: 638.898,940 m com azimute 224° 44' 13,77'' e 
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distância de 97,11 m  até o vértice P640, definido pelas coordenadas E: 

6.869.478,100 m e N: 638.829,960 m com azimute 234° 48' 20,27'' e distância de 

64,02 m  até o vértice P641, definido pelas coordenadas E: 6.869.425,780 m e N: 

638.793,060 m com azimute 250° 38' 49,39'' e distância de 89,41 m  até o vértice 

P642, definido pelas coordenadas E: 6.869.341,420 m e N: 638.763,430 m com 

azimute 265° 48' 35,85'' e distância de 59,81 m  até o vértice P643, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.281,770 m e N: 638.759,060 m com azimute 325° 56' 24,19'' e 

distância de 104,40 m  até o vértice P644, definido pelas coordenadas E: 

6.869.223,300 m e N: 638.845,550 m com azimute 346° 31' 25,65'' e distância de 

39,95 m  até o vértice P645, definido pelas coordenadas E: 6.869.213,990 m e N: 

638.884,400 m com azimute 330° 51' 09,92'' e distância de 69,68 m  até o vértice 

P646, definido pelas coordenadas E: 6.869.180,050 m e N: 638.945,260 m com 

azimute 325° 32' 28,19'' e distância de 74,83 m  até o vértice P647, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.137,710 m e N: 639.006,960 m com azimute 314° 20' 31,20'' e 

distância de 85,59 m  até o vértice P648, definido pelas coordenadas E: 

6.869.076,500 m e N: 639.066,780 m com azimute 289° 03' 17,75'' e distância de 

74,52 m  até o vértice P649, definido pelas coordenadas E: 6.869.006,060 m e N: 

639.091,110 m com azimute 263° 33' 06,43'' e distância de 74,97 m  até o vértice 

P650, definido pelas coordenadas E: 6.868.931,560 m e N: 639.082,690 m com 

azimute 226° 41' 13,76'' e distância de 62,68 m  até o vértice P651, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.885,950 m e N: 639.039,690 m com azimute 224° 27' 09,57'' e 

distância de 73,28 m  até o vértice P652, definido pelas coordenadas E: 

6.868.834,630 m e N: 638.987,380 m com azimute 223° 01' 36,64'' e distância de 

31,42 m  até o vértice P653, definido pelas coordenadas E: 6.868.813,190 m e N: 

638.964,410 m com azimute 199° 48' 29,71'' e distância de 64,39 m  até o vértice 

P654, definido pelas coordenadas E: 6.868.791,370 m e N: 638.903,830 m com 

azimute 188° 54' 37,70'' e distância de 12,46 m  até o vértice P655, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.789,440 m e N: 638.891,520 m com azimute 338° 47' 26,79'' e 

distância de 3,59 m  até o vértice P656, definido pelas coordenadas E: 6.868.788,140 

m e N: 638.894,870 m com azimute 199° 46' 14,96'' e distância de 6,92 m  até o 

vértice P657, definido pelas coordenadas E: 6.868.785,800 m e N: 638.888,360 m 

com azimute 199° 55' 38,98'' e distância de 214,77 m  até o vértice P658, definido 

pelas coordenadas E: 6.868.712,600 m e N: 638.686,450 m com azimute 173° 11' 

10,12'' e distância de 1.980,63 m  até o vértice P659, definido pelas coordenadas E: 

6.868.947,590 m e N: 636.719,810 m com azimute 159° 50' 06,27'' e distância de 

32,58 m  até o vértice P660, definido pelas coordenadas E: 6.868.958,820 m e N: 

636.689,230 m com azimute 187° 39' 13,49'' e distância de 30,11 m  até o vértice 

P661, definido pelas coordenadas E: 6.868.954,810 m e N: 636.659,390 m com 

azimute 173° 11' 11,05'' e distância de 132,59 m  até o vértice P662, definido pelas 

coordenadas E: 6.868.970,540 m e N: 636.527,740 m com azimute 211° 36' 58,41'' e 

distância de 30,12 m  até o vértice P663, definido pelas coordenadas E: 

6.868.954,750 m e N: 636.502,090 m com azimute 126° 40' 18,78'' e distância de 

424,19 m  até o vértice P664, definido pelas coordenadas E: 6.869.294,980 m e N: 
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636.248,750 m com azimute 48° 49' 21,47'' e distância de 220,51 m  até o vértice 

P665, definido pelas coordenadas E: 6.869.460,950 m e N: 636.393,930 m com 

azimute 332° 30' 36,61'' e distância de 298,42 m  até o vértice P666, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.323,200 m e N: 636.658,660 m com azimute 356° 18' 10,78'' e 

distância de 82,04 m  até o vértice P667, definido pelas coordenadas E: 

6.869.317,910 m e N: 636.740,530 m com azimute 339° 55' 19,55'' e distância de 

56,80 m  até o vértice P668, definido pelas coordenadas E: 6.869.298,410 m e N: 

636.793,880 m com azimute 347° 05' 53,57'' e distância de 113,80 m  até o vértice 

P669, definido pelas coordenadas E: 6.869.273,000 m e N: 636.904,810 m com 

azimute 353° 30' 13,93'' e distância de 94,13 m  até o vértice P670, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.262,350 m e N: 636.998,340 m com azimute 2° 36' 45,62'' e 

distância de 66,91 m  até o vértice P671, definido pelas coordenadas E: 

6.869.265,400 m e N: 637.065,180 m com azimute 1° 19' 18,95'' e distância de 97,10 

m  até o vértice P672, definido pelas coordenadas E: 6.869.267,640 m e N: 

637.162,250 m com azimute 0° 58' 54,97'' e distância de 89,86 m  até o vértice P673, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.269,180 m e N: 637.252,100 m com azimute 

358° 19' 23,37'' e distância de 30,07 m  até o vértice P674, definido pelas coordenadas 

E: 6.869.268,300 m e N: 637.282,160 m com azimute 0° 27' 00,16'' e distância de 

70,02 m  até o vértice P675, definido pelas coordenadas E: 6.869.268,850 m e N: 

637.352,180 m com azimute 0° 54' 39,96'' e distância de 89,93 m  até o vértice P676, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.270,280 m e N: 637.442,100 m com azimute 

353° 58' 21,68'' e distância de 80,28 m  até o vértice P677, definido pelas coordenadas 

E: 6.869.261,850 m e N: 637.521,940 m com azimute 1° 28' 31,89'' e distância de 

69,90 m  até o vértice P678, definido pelas coordenadas E: 6.869.263,650 m e N: 

637.591,820 m com azimute 348° 38' 55,21'' e distância de 70,57 m  até o vértice 

P679, definido pelas coordenadas E: 6.869.249,760 m e N: 637.661,010 m com 

azimute 346° 08' 19,37'' e distância de 27,80 m  até o vértice P680, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.243,100 m e N: 637.688,000 m com azimute 340° 50' 32,36'' e 

distância de 38,61 m  até o vértice P681, definido pelas coordenadas E: 

6.869.230,430 m e N: 637.724,470 m com azimute 347° 33' 39,48'' e distância de 

62,30 m  até o vértice P682, definido pelas coordenadas E: 6.869.217,010 m e N: 

637.785,310 m com azimute 358° 04' 59,10'' e distância de 22,12 m  até o vértice 

P683, definido pelas coordenadas E: 6.869.216,270 m e N: 637.807,420 m com 

azimute 344° 52' 52,59'' e distância de 62,27 m  até o vértice P684, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.200,030 m e N: 637.867,530 m com azimute 345° 11' 28,34'' e 

distância de 76,45 m  até o vértice P685, definido pelas coordenadas E: 

6.869.180,490 m e N: 637.941,440 m com azimute 354° 40' 49,53'' e distância de 

58,03 m  até o vértice P686, definido pelas coordenadas E: 6.869.175,110 m e N: 

637.999,220 m com azimute 359° 14' 36,26'' e distância de 21,96 m  até o vértice 

P687, definido pelas coordenadas E: 6.869.174,820 m e N: 638.021,180 m com 

azimute 341° 13' 54,41'' e distância de 295,21 m  até o vértice P688, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.079,840 m e N: 638.300,690 m com azimute 35° 33' 58,28'' e 

distância de 259,32 m  até o vértice P689, definido pelas coordenadas E: 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

6.869.230,670 m e N: 638.511,630 m com azimute 94° 04' 16,77'' e distância de 

154,23 m  até o vértice P690, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,510 m e N: 

638.500,680 m com azimute 69° 33' 15,09'' e distância de 65,70 m  até o vértice P691, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.446,070 m e N: 638.523,630 m com azimute 47° 

19' 04,90'' e distância de 48,43 m  até o vértice P692, definido pelas coordenadas E: 

6.869.481,670 m e N: 638.556,460 m com azimute 89° 27' 53,17'' e distância de 23,55 

m  até o vértice P693, definido pelas coordenadas E: 6.869.505,220 m e N: 

638.556,680 m com azimute 24° 14' 17,40'' e distância de 82,72 m  até o vértice P694, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.539,180 m e N: 638.632,110 m com azimute 26° 

11' 38,71'' e distância de 167,85 m  até o vértice P695, definido pelas coordenadas E: 

6.869.613,270 m e N: 638.782,720 m com azimute 26° 15' 33,92'' e distância de 

215,47 m  até o vértice P696, definido pelas coordenadas E: 6.869.708,600 m e N: 

638.975,950 m com azimute 38° 33' 35,37'' e distância de 154,83 m  até o vértice 

P697, definido pelas coordenadas E: 6.869.805,110 m e N: 639.097,020 m com 

azimute 39° 26' 55,95'' e distância de 97,07 m  até o vértice P698, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.866,790 m e N: 639.171,980 m com azimute 65° 47' 36,54'' e 

distância de 129,21 m  até o vértice P699, definido pelas coordenadas E: 

6.869.984,640 m e N: 639.224,960 m com azimute 27° 04' 01,89'' e distância de 51,03 

m  até o vértice P700, definido pelas coordenadas E: 6.870.007,860 m e N: 

639.270,400 m com azimute 1° 07' 26,16'' e distância de 53,53 m  até o vértice P701, 

definido pelas coordenadas E: 6.870.008,910 m e N: 639.323,920 m com azimute 

308° 17' 15,96'' e distância de 138,30 m  até o vértice P702, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.900,360 m e N: 639.409,610 m com azimute 307° 34' 25,35'' e 

distância de 95,58 m  até o vértice P703, definido pelas coordenadas E: 

6.869.824,610 m e N: 639.467,890 m com azimute 288° 57' 13,14'' e distância de 

113,18 m  até o vértice P704, definido pelas coordenadas E: 6.869.717,570 m e N: 

639.504,650 m com azimute 285° 41' 24,68'' e distância de 94,37 m  até o vértice 

P705, definido pelas coordenadas E: 6.869.626,720 m e N: 639.530,170 m com 

azimute 261° 22' 28,69'' e distância de 88,35 m  até o vértice P706, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.539,370 m e N: 639.516,920 m com azimute 265° 01' 34,64'' e 

distância de 106,23 m  até o vértice P707, definido pelas coordenadas E: 

6.869.433,540 m e N: 639.507,710 m com azimute 283° 10' 00,63'' e distância de 

49,87 m  até o vértice P708, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,980 m e N: 

639.519,070 m com azimute 331° 33' 00,76'' e distância de 24,48 m  até o vértice 

P709, definido pelas coordenadas E: 6.869.373,320 m e N: 639.540,590 m com 

azimute 308° 33' 30,24'' e distância de 52,06 m  até o vértice P710, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.332,610 m e N: 639.573,040 m com azimute 318° 39' 42,12'' e 

distância de 96,21 m  até o vértice P711, definido pelas coordenadas E: 

6.869.269,060 m e N: 639.645,280 m com azimute 337° 42' 14,35'' e distância de 

40,01 m  até o vértice P712, definido pelas coordenadas E: 6.869.253,880 m e N: 

639.682,300 m com azimute 26° 59' 16,94'' e distância de 64,21 m  até o vértice P713, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.283,020 m e N: 639.739,520 m com azimute 16° 

08' 54,02'' e distância de 65,15 m  até o vértice P714, definido pelas coordenadas E: 
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6.869.301,140 m e N: 639.802,100 m com azimute 13° 16' 32,31'' e distância de 74,73 

m  até o vértice P715, definido pelas coordenadas E: 6.869.318,300 m e N: 

639.874,830 m com azimute 11° 59' 21,25'' e distância de 71,30 m  até o vértice P716, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.333,110 m e N: 639.944,570 m com azimute 25° 

50' 34,61'' e distância de 44,71 m  até o vértice P717, definido pelas coordenadas E: 

6.869.352,600 m e N: 639.984,810 m com azimute 49° 21' 15,20'' e distância de 88,01 

m  até o vértice P718, definido pelas coordenadas E: 6.869.419,380 m e N: 

640.042,140 m com azimute 53° 05' 13,17'' e distância de 66,45 m  até o vértice P719, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.472,510 m e N: 640.082,050 m com azimute 64° 

10' 17,94'' e distância de 58,78 m  até o vértice P720, definido pelas coordenadas E: 

6.869.525,420 m e N: 640.107,660 m com azimute 58° 35' 40,34'' e distância de 51,83 

m  até o vértice P721, definido pelas coordenadas E: 6.869.569,660 m e N: 

640.134,670 m com azimute 37° 56' 10,65'' e distância de 41,80 m  até o vértice P722, 

definido pelas coordenadas E: 6.869.595,360 m e N: 640.167,640 m com azimute 57° 

56' 57,66'' e distância de 75,13 m  até o vértice P723, definido pelas coordenadas E: 

6.869.659,040 m e N: 640.207,510 m com azimute 60° 11' 57,85'' e distância de 

104,59 m  até o vértice P724, definido pelas coordenadas E: 6.869.749,800 m e N: 

640.259,490 m com azimute 54° 44' 38,08'' e distância de 120,16 m  até o vértice 

P725, definido pelas coordenadas E: 6.869.847,920 m e N: 640.328,850 m com 

azimute 50° 10' 01,91'' e distância de 121,22 m  até o vértice P726, definido pelas 

coordenadas E: 6.869.941,010 m e N: 640.406,500 m com azimute 77° 37' 59,36'' e 

distância de 77,51 m  até o vértice P727, definido pelas coordenadas E: 

6.870.016,720 m e N: 640.423,100 m com azimute 145° 06' 17,37'' e distância de 

74,64 m  até o vértice P728, definido pelas coordenadas E: 6.870.059,420 m e N: 

640.361,880 m com azimute 63° 12' 39,24'' e distância de 37,74 m  até o vértice P729, 

definido pelas coordenadas E: 6.870.093,110 m e N: 640.378,890 m com azimute 

137° 14' 02,24'' e distância de 49,16 m  até o vértice P730, definido pelas coordenadas 

E: 6.870.126,490 m e N: 640.342,800 m com azimute 143° 55' 47,06'' e distância de 

40,27 m  até o vértice P731, definido pelas coordenadas E: 6.870.150,200 m e N: 

640.310,250 m com azimute 119° 09' 46,45'' e distância de 76,57 m  até o vértice 

P732, definido pelas coordenadas E: 6.870.217,060 m e N: 640.272,940 m com 

azimute 148° 33' 31,27'' e distância de 87,86 m  até o vértice P733, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.262,890 m e N: 640.197,980 m com azimute 136° 26' 02,99'' e 

distância de 88,15 m  até o vértice P734, definido pelas coordenadas E: 

6.870.323,640 m e N: 640.134,110 m com azimute 112° 29' 04,31'' e distância de 

107,47 m  até o vértice P735, definido pelas coordenadas E: 6.870.422,940 m e N: 

640.093,010 m com azimute 93° 54' 44,97'' e distância de 116,95 m  até o vértice 

P736, definido pelas coordenadas E: 6.870.539,620 m e N: 640.085,030 m com 

azimute 90° 40' 40,51'' e distância de 64,23 m  até o vértice P737, definido pelas 

coordenadas E: 6.870.603,850 m e N: 640.084,270 m com azimute 124° 28' 17,01'' e 

distância de 128,75 m  até o vértice P738, definido pelas coordenadas E: 

6.870.709,990 m e N: 640.011,400 m com azimute 111° 13' 22,20'' e distância de 

157,60 m  até o vértice P739, definido pelas coordenadas E: 6.870.856,900 m e N: 
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639.954,350 m com azimute 123° 36' 21,28'' e distância de 77,42 m  até o vértice 

P740, definido pelas coordenadas E: 6.870.921,380 m e N: 639.911,500 m com 

azimute 89° 14' 45,47'' e distância de 160,33 m  até o vértice P741, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.081,700 m e N: 639.913,610 m com azimute 68° 49' 32,77'' e 

distância de 15,95 m  até o vértice P742, definido pelas coordenadas E: 

6.871.096,570 m e N: 639.919,370 m com azimute 23° 48' 01,03'' e distância de 40,89 

m  até o vértice P743, definido pelas coordenadas E: 6.871.113,070 m e N: 

639.956,780 m com azimute 25° 14' 03,93'' e distância de 44,87 m  até o vértice P744, 

definido pelas coordenadas E: 6.871.132,200 m e N: 639.997,370 m com azimute 34° 

51' 53,81'' e distância de 19,21 m  até o vértice P745, definido pelas coordenadas E: 

6.871.143,180 m e N: 640.013,130 m com azimute 351° 30' 34,25'' e distância de 

27,43 m  até o vértice P746, definido pelas coordenadas E: 6.871.139,130 m e N: 

640.040,260 m com azimute 332° 59' 39,19'' e distância de 20,35 m  até o vértice 

P747, definido pelas coordenadas E: 6.871.129,890 m e N: 640.058,390 m com 

azimute 347° 45' 11,12'' e distância de 14,99 m  até o vértice P748, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.126,710 m e N: 640.073,040 m com azimute 0° 37' 21,92'' e 

distância de 20,24 m  até o vértice P749, definido pelas coordenadas E: 

6.871.126,930 m e N: 640.093,280 m com azimute 358° 35' 41,47'' e distância de 

17,54 m  até o vértice P750, definido pelas coordenadas E: 6.871.126,500 m e N: 

640.110,810 m com azimute 330° 48' 57,44'' e distância de 12,04 m  até o vértice 

P751, definido pelas coordenadas E: 6.871.120,630 m e N: 640.121,320 m com 

azimute 345° 24' 21,21'' e distância de 11,71 m  até o vértice P752, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.117,680 m e N: 640.132,650 m com azimute 324° 26' 35,25'' e 

distância de 13,88 m  até o vértice P753, definido pelas coordenadas E: 

6.871.109,610 m e N: 640.143,940 m com azimute 38° 04' 24,58'' e distância de 42,28 

m  até o vértice P754, definido pelas coordenadas E: 6.871.135,680 m e N: 

640.177,220 m com azimute 63° 14' 58,45'' e distância de 38,70 m  até o vértice P755, 

definido pelas coordenadas E: 6.871.170,240 m e N: 640.194,640 m com azimute 63° 

31' 41,48'' e distância de 21,99 m  até o vértice P756, definido pelas coordenadas E: 

6.871.189,920 m e N: 640.204,440 m com azimute 48° 34' 02,78'' e distância de 14,21 

m  até o vértice P757, definido pelas coordenadas E: 6.871.200,570 m e N: 

640.213,840 m com azimute 22° 04' 42,46'' e distância de 35,33 m  até o vértice P758, 

definido pelas coordenadas E: 6.871.213,850 m e N: 640.246,580 m com azimute 26° 

33' 54,18'' e distância de 67,35 m  até o vértice P759, definido pelas coordenadas E: 

6.871.243,970 m e N: 640.306,820 m com azimute 16° 02' 13,28'' e distância de 82,46 

m  até o vértice P760, definido pelas coordenadas E: 6.871.266,750 m e N: 

640.386,070 m com azimute 34° 35' 25,49'' e distância de 112,79 m  até o vértice 

P761, definido pelas coordenadas E: 6.871.330,780 m e N: 640.478,920 m com 

azimute 37° 17' 49,35'' e distância de 22,00 m  até o vértice P762, definido pelas 

coordenadas E: 6.871.344,110 m e N: 640.496,420 m com azimute 97° 25' 34,60'' e 

distância de 346,77 m  até o vértice P763, definido pelas coordenadas E: 

6.871.687,970 m e N: 640.451,600 m com azimute 37° 21' 00,07'' e distância de 

214,81 m  até o vértice P764, definido pelas coordenadas E: 6.871.818,290 m e N: 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

640.622,360 m com azimute 90° 46' 20,68'' e distância de 94,21 m  até o vértice P765, 

definido pelas coordenadas E: 6.871.912,490 m e N: 640.621,090 m com azimute 

162° 11' 01,58'' e distância de 36,61 m  até o vértice P766, definido pelas coordenadas 

E: 6.871.923,690 m e N: 640.586,240 m com azimute 99° 31' 53,13'' e distância de 

57,25 m  até o vértice P767, definido pelas coordenadas E: 6.871.980,150 m e N: 

640.576,760 m com azimute 130° 04' 44,39'' e distância de 83,17 m  até o vértice 

P768, definido pelas coordenadas E: 6.872.043,790 m e N: 640.523,210 m com 

azimute 121° 25' 15,07'' e distância de 56,11 m  até o vértice P769, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.091,670 m e N: 640.493,960 m com azimute 179° 07' 52,14'' e 

distância de 65,29 m  até o vértice P770, definido pelas coordenadas E: 

6.872.092,660 m e N: 640.428,680 m com azimute 197° 20' 31,71'' e distância de 

66,16 m  até o vértice P771, definido pelas coordenadas E: 6.872.072,940 m e N: 

640.365,530 m com azimute 181° 18' 17,82'' e distância de 82,55 m  até o vértice 

P772, definido pelas coordenadas E: 6.872.071,060 m e N: 640.283,000 m com 

azimute 181° 38' 37,28'' e distância de 57,52 m  até o vértice P773, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.069,410 m e N: 640.225,500 m com azimute 184° 31' 34,80'' e 

distância de 118,10 m  até o vértice P774, definido pelas coordenadas E: 

6.872.060,090 m e N: 640.107,770 m com azimute 51° 23' 45,01'' e distância de 4,82 

m  até o vértice P775, definido pelas coordenadas E: 6.872.063,860 m e N: 

640.110,780 m com azimute 117° 35' 43,00'' e distância de 5,72 m  até o vértice P776, 

definido pelas coordenadas E: 6.872.068,930 m e N: 640.108,130 m com azimute 51° 

34' 55,00'' e distância de 0,74 m  até o vértice P777, definido pelas coordenadas E: 

6.872.069,510 m e N: 640.108,590 m com azimute 117° 38' 29,88'' e distância de 

72,36 m  até o vértice P778, definido pelas coordenadas E: 6.872.133,610 m e N: 

640.075,020 m com azimute 105° 25' 15,00'' e distância de 57,31 m  até o vértice 

P779, definido pelas coordenadas E: 6.872.188,860 m e N: 640.059,780 m com 

azimute 87° 44' 22,19'' e distância de 76,06 m  até o vértice P780, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.264,860 m e N: 640.062,780 m com azimute 90° e distância de 

64,00 m  até o vértice P781, definido pelas coordenadas E: 6.872.328,860 m e N: 

640.062,780 m com azimute 122° 30' 18,32'' e distância de 3,89 m  até o vértice P782, 

definido pelas coordenadas E: 6.872.332,140 m e N: 640.060,690 m com azimute 90° 

e distância de 2,50 m  até o vértice P783, definido pelas coordenadas E: 

6.872.334,640 m e N: 640.060,690 m com azimute 122° 16' 31,04'' e distância de 

71,78 m  até o vértice P784, definido pelas coordenadas E: 6.872.395,330 m e N: 

640.022,360 m com azimute 126° 23' 07,29'' e distância de 72,37 m  até o vértice 

P785, definido pelas coordenadas E: 6.872.453,590 m e N: 639.979,430 m com 

azimute 97° 12' 39,55'' e distância de 76,88 m  até o vértice P786, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.529,860 m e N: 639.969,780 m com azimute 99° 31' 59,64'' e 

distância de 132,83 m  até o vértice P787, definido pelas coordenadas E: 

6.872.660,860 m e N: 639.947,780 m com azimute 168° 11' 24,42'' e distância de 

1,12 m  até o vértice P788, definido pelas coordenadas E: 6.872.661,090 m e N: 

639.946,680 m com azimute 99° 39' 20,81'' e distância de 5,84 m  até o vértice P789, 

definido pelas coordenadas E: 6.872.666,850 m e N: 639.945,700 m com azimute 
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168° 41' 32,52'' e distância de 48,86 m  até o vértice P790, definido pelas coordenadas 

E: 6.872.676,430 m e N: 639.897,790 m com azimute 132° 08' 08,05'' e distância de 

89,85 m  até o vértice P791, definido pelas coordenadas E: 6.872.743,060 m e N: 

639.837,510 m com azimute 103° 44' 10,57'' e distância de 1,39 m  até o vértice P792, 

definido pelas coordenadas E: 6.872.744,410 m e N: 639.837,180 m com azimute 85° 

01' 50,16'' e distância de 72,84 m  até o vértice P793, definido pelas coordenadas E: 

6.872.816,980 m e N: 639.843,490 m com azimute 123° 41' 15,96'' e distância de 

69,10 m  até o vértice P794, definido pelas coordenadas E: 6.872.874,480 m e N: 

639.805,160 m com azimute 120° 04' 11,01'' e distância de 68,48 m  até o vértice 

P795, definido pelas coordenadas E: 6.872.933,740 m e N: 639.770,850 m com 

azimute 103° 25' 41,09'' e distância de 64,89 m  até o vértice P796, definido pelas 

coordenadas E: 6.872.996,860 m e N: 639.755,780 m com azimute 87° 51' 08,69'' e 

distância de 80,06 m  até o vértice P797, definido pelas coordenadas E: 

6.873.076,860 m e N: 639.758,780 m com azimute 122° 38' 40,70'' e distância de 

3,04 m  até o vértice P798, definido pelas coordenadas E: 6.873.079,420 m e N: 

639.757,140 m com azimute 87° 39' 30,08'' e distância de 2,69 m  até o vértice P799, 

definido pelas coordenadas E: 6.873.082,110 m e N: 639.757,250 m com azimute 

122° 43' 55,16'' e distância de 106,32 m  até o vértice P800, definido pelas 

coordenadas E: 6.873.171,550 m e N: 639.699,760 m com azimute 146° 58' 28,69'' e 

distância de 112,36 m  até o vértice P801, definido pelas coordenadas E: 

6.873.232,790 m e N: 639.605,550 m com azimute 140° 55' 35,85'' e distância de 

145,18 m  até o vértice P802, definido pelas coordenadas E: 6.873.324,300 m e N: 

639.492,840 m com azimute 99° 45' 00,56'' e distância de 124,36 m  até o vértice 

P803, definido pelas coordenadas E: 6.873.446,860 m e N: 639.471,780 m com 

azimute 121° 08' 47,67'' e distância de 2,69 m  até o vértice P804, definido pelas 

coordenadas E: 6.873.449,160 m e N: 639.470,390 m com azimute 99° 54' 51,47'' e 

distância de 3,54 m  até o vértice P805, definido pelas coordenadas E: 6.873.452,650 

m e N: 639.469,780 m com azimute 121° 13' 05,81'' e distância de 121,22 m  até o 

vértice P806, definido pelas coordenadas E: 6.873.556,320 m e N: 639.406,950 m 

com azimute 103° 25' 40,24'' e distância de 65,33 m  até o vértice P807, definido pelas 

coordenadas E: 6.873.619,860 m e N: 639.391,780 m com azimute 115° 31' 36,68'' e 

distância de 2,72 m  até o vértice P808, definido pelas coordenadas E: 6.873.622,310 

m e N: 639.390,610 m com azimute 103° 30' 39,77'' e distância de 2,91 m  até o 

vértice P809, definido pelas coordenadas E: 6.873.625,140 m e N: 639.389,930 m 

com azimute 115° 44' 15,92'' e distância de 196,68 m  até o vértice P810, definido 

pelas coordenadas E: 6.873.802,310 m e N: 639.304,520 m com azimute 110° 08' 

44,93'' e distância de 28,28 m  até o vértice P811, definido pelas coordenadas E: 

6.873.828,860 m e N: 639.294,780 m com azimute 97° 33' 41,14'' e distância de 

113,99 m  até o vértice P812, definido pelas coordenadas E: 6.873.941,860 m e N: 

639.279,780 m com azimute 109° 45' 34,09'' e distância de 4,38 m  até o vértice P813, 

definido pelas coordenadas E: 6.873.945,980 m e N: 639.278,300 m com azimute 95° 

08' 10,96'' e distância de 1,79 m  até o vértice P814, definido pelas coordenadas E: 

6.873.947,760 m e N: 639.278,140 m com azimute 110° 13' 20,05'' e distância de 
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64,69 m  até o vértice P815, definido pelas coordenadas E: 6.874.008,460 m e N: 

639.255,780 m com azimute 115° 33' 28,92'' e distância de 81,43 m  até o vértice 

P816, definido pelas coordenadas E: 6.874.081,920 m e N: 639.220,650 m com 

azimute 138° 34' 19,73'' e distância de 72,41 m  até o vértice P817, definido pelas 

coordenadas E: 6.874.129,830 m e N: 639.166,360 m com azimute 103° 21' 31,18'' e 

distância de 76,09 m  até o vértice P818, definido pelas coordenadas E: 

6.874.203,860 m e N: 639.148,780 m com azimute 110° 06' 11,83'' e distância de 

1,63 m  até o vértice P819, definido pelas coordenadas E: 6.874.205,390 m e N: 

639.148,220 m com azimute 103° 33' 57,97'' e distância de 4,43 m  até o vértice P820, 

definido pelas coordenadas E: 6.874.209,700 m e N: 639.147,180 m com azimute 

110° 31' 17,87'' e distância de 75,99 m  até o vértice P821, definido pelas coordenadas 

E: 6.874.280,870 m e N: 639.120,540 m com azimute 103° 14' 19,01'' e distância de 

68,82 m  até o vértice P822, definido pelas coordenadas E: 6.874.347,860 m e N: 

639.104,780 m com azimute 98° 21' 02,71'' e distância de 110,17 m  até o vértice 

P823, definido pelas coordenadas E: 6.874.456,860 m e N: 639.088,780 m com 

azimute 118° 11' 12,28'' e distância de 4,42 m  até o vértice P824, definido pelas 

coordenadas E: 6.874.460,760 m e N: 639.086,690 m com azimute 98° 22' 43,22'' e 

distância de 1,30 m  até o vértice P825, definido pelas coordenadas E: 6.874.462,050 

m e N: 639.086,500 m com azimute 117° 21' 18,10'' e distância de 74,93 m  até o 

vértice P826, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,600 m e N: 639.052,070 m 

com azimute 116° 33' 54,18'' e distância de 0,04 m  até o vértice P827, definido pelas 

coordenadas E: 6.874.528,640 m e N: 639.052,050 m com azimute 84° 31' 47,93'' e 

distância de 544,35 m  até o vértice P828, definido pelas coordenadas E: 

6.875.070,510 m e N: 639.103,940 m com azimute 58° 22' 39,72'' e distância de 7,61 

m  até o vértice P829, definido pelas coordenadas E: 6.875.076,990 m e N: 

639.107,930 m com azimute 93° 20' 51,90'' e distância de 7,19 m  até o vértice P830, 

definido pelas coordenadas E: 6.875.084,170 m e N: 639.107,510 m com azimute 

177° 42' 33,80'' e distância de 2,25 m  até o vértice P831, definido pelas coordenadas 

E: 6.875.084,260 m e N: 639.105,260 m com azimute 104° 48' 20,91'' e distância de 

659,65 m  até o vértice P832, definido pelas coordenadas E: 6.875.722,010 m e N: 

638.936,690 m com azimute 143° 39' 30,83'' e distância de 13,01 m  até o vértice 

P833, definido pelas coordenadas E: 6.875.729,720 m e N: 638.926,210 m com 

azimute 218° 06' 50,12'' e distância de 11,15 m  até o vértice P834, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.722,840 m e N: 638.917,440 m com azimute 212° 58' 31,32'' e 

distância de 10,90 m  até o vértice P835, definido pelas coordenadas E: 

6.875.716,910 m e N: 638.908,300 m com azimute 220° 59' 20,62'' e distância de 

6,57 m  até o vértice P836, definido pelas coordenadas E: 6.875.712,600 m e N: 

638.903,340 m com azimute 211° 25' 00,89'' e distância de 21,47 m  até o vértice 

P837, definido pelas coordenadas E: 6.875.701,410 m e N: 638.885,020 m com 

azimute 148° 56' 41,09'' e distância de 5,37 m  até o vértice P838, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.704,180 m e N: 638.880,420 m com azimute 112° 50' 40,39'' e 

distância de 10,20 m  até o vértice P839, definido pelas coordenadas E: 

6.875.713,580 m e N: 638.876,460 m com azimute 107° 37' 31,75'' e distância de 
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10,07 m  até o vértice P840, definido pelas coordenadas E: 6.875.723,180 m e N: 

638.873,410 m com azimute 102° 57' 11,57'' e distância de 12,45 m  até o vértice 

P841, definido pelas coordenadas E: 6.875.735,310 m e N: 638.870,620 m com 

azimute 102° 33' 10,54'' e distância de 10,31 m  até o vértice P842, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.745,370 m e N: 638.868,380 m com azimute 102° 57' 22,52'' e 

distância de 11,20 m  até o vértice P843, definido pelas coordenadas E: 

6.875.756,280 m e N: 638.865,870 m com azimute 98° 59' 21,29'' e distância de 10,75 

m  até o vértice P844, definido pelas coordenadas E: 6.875.766,900 m e N: 

638.864,190 m com azimute 105° 35' 19,68'' e distância de 12,80 m  até o vértice 

P845, definido pelas coordenadas E: 6.875.779,230 m e N: 638.860,750 m com 

azimute 110° 46' 48,61'' e distância de 11,67 m  até o vértice P846, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.790,140 m e N: 638.856,610 m com azimute 108° 38' 17,25'' e 

distância de 10,70 m  até o vértice P847, definido pelas coordenadas E: 

6.875.800,280 m e N: 638.853,190 m com azimute 110° 29' 38,75'' e distância de 

10,83 m  até o vértice P848, definido pelas coordenadas E: 6.875.810,420 m e N: 

638.849,400 m com azimute 108° 17' 20,97'' e distância de 12,43 m  até o vértice 

P849, definido pelas coordenadas E: 6.875.822,220 m e N: 638.845,500 m com 

azimute 108° 17' 33,99'' e distância de 10,20 m  até o vértice P850, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.831,900 m e N: 638.842,300 m com azimute 108° 46' 33,57'' e 

distância de 10,63 m  até o vértice P851, definido pelas coordenadas E: 

6.875.841,960 m e N: 638.838,880 m com azimute 111° 40' 42,00'' e distância de 

12,97 m  até o vértice P852, definido pelas coordenadas E: 6.875.854,010 m e N: 

638.834,090 m com azimute 114° 43' 24,71'' e distância de 10,86 m  até o vértice 

P853, definido pelas coordenadas E: 6.875.863,870 m e N: 638.829,550 m com 

azimute 105° 10' 13,52'' e distância de 11,27 m  até o vértice P854, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.874,750 m e N: 638.826,600 m com azimute 102° 24' 52,47'' e 

distância de 12,51 m  até o vértice P855, definido pelas coordenadas E: 

6.875.886,970 m e N: 638.823,910 m com azimute 108° 08' 29,97'' e distância de 

10,50 m  até o vértice P856, definido pelas coordenadas E: 6.875.896,950 m e N: 

638.820,640 m com azimute 107° 24' 22,97'' e distância de 11,10 m  até o vértice 

P857, definido pelas coordenadas E: 6.875.907,540 m e N: 638.817,320 m com 

azimute 102° 01' 44,10'' e distância de 10,94 m  até o vértice P858, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.918,240 m e N: 638.815,040 m com azimute 106° 31' 00,55'' e 

distância de 11,43 m  até o vértice P859, definido pelas coordenadas E: 

6.875.929,200 m e N: 638.811,790 m com azimute 107° 22' 30,25'' e distância de 

12,99 m  até o vértice P860, definido pelas coordenadas E: 6.875.941,600 m e N: 

638.807,910 m com azimute 108° 50' 43,24'' e distância de 10,15 m  até o vértice 

P861, definido pelas coordenadas E: 6.875.951,210 m e N: 638.804,630 m com 

azimute 110° 29' 38,75'' e distância de 10,83 m  até o vértice P862, definido pelas 

coordenadas E: 6.875.961,350 m e N: 638.800,840 m com azimute 110° 31' 57,09'' e 

distância de 11,40 m  até o vértice P863, definido pelas coordenadas E: 

6.875.972,030 m e N: 638.796,840 m com azimute 106° 15' 28,55'' e distância de 

10,07 m  até o vértice P864, definido pelas coordenadas E: 6.875.981,700 m e N: 
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638.794,020 m com azimute 93° 40' 28,20'' e distância de 10,92 m  até o vértice P865, 

definido pelas coordenadas E: 6.875.992,600 m e N: 638.793,320 m com azimute 91° 

58' 17,22'' e distância de 11,34 m  até o vértice P866, definido pelas coordenadas E: 

6.876.003,930 m e N: 638.792,930 m com azimute 119° 25' 30,21'' e distância de 

10,67 m  até o vértice P867, definido pelas coordenadas E: 6.876.013,220 m e N: 

638.787,690 m com azimute 131° 19' 22,11'' e distância de 11,03 m  até o vértice 

P868, definido pelas coordenadas E: 6.876.021,500 m e N: 638.780,410 m com 

azimute 122° 30' 12,94'' e distância de 10,85 m  até o vértice P869, definido pelas 

coordenadas E: 6.876.030,650 m e N: 638.774,580 m com azimute 142° 36' 54,44'' e 

distância de 10,46 m  até o vértice P870, definido pelas coordenadas E: 

6.876.037,000 m e N: 638.766,270 m com azimute 145° 21' 02,01'' e distância de 

11,10 m  até o vértice P871, definido pelas coordenadas E: 6.876.043,310 m e N: 

638.757,140 m com azimute 129° 42' 22,71'' e distância de 10,35 m  até o vértice 

P872, definido pelas coordenadas E: 6.876.051,270 m e N: 638.750,530 m com 

azimute 122° 06' 06,52'' e distância de 10,71 m  até o vértice P873, definido pelas 

coordenadas E: 6.876.060,340 m e N: 638.744,840 m com azimute 121° 10' 57,95'' e 

distância de 11,67 m  até o vértice P874, definido pelas coordenadas E: 

6.876.070,320 m e N: 638.738,800 m com azimute 122° 58' 46,22'' e distância de 

10,29 m  até o vértice P875, definido pelas coordenadas E: 6.876.078,950 m e N: 

638.733,200 m com azimute 127° 33' 25,79'' e distância de 9,17 m  até o vértice P876, 

definido pelas coordenadas E: 6.876.086,220 m e N: 638.727,610 m com azimute 

132° 57' 07,13'' e distância de 11,08 m  até o vértice P877, definido pelas coordenadas 

E: 6.876.094,330 m e N: 638.720,060 m com azimute 136° 48' 49,96'' e distância de 

11,62 m  até o vértice P878, definido pelas coordenadas E: 6.876.102,280 m e N: 

638.711,590 m com azimute 149° 54' 47,34'' e distância de 11,43 m  até o vértice 

P879, definido pelas coordenadas E: 6.876.108,010 m e N: 638.701,700 m com 

azimute 162° 46' 24,04'' e distância de 10,20 m  até o vértice P880, definido pelas 

coordenadas E: 6.876.111,030 m e N: 638.691,960 m com azimute 178° 10' 08,36'' e 

distância de 10,02 m  até o vértice P881, definido pelas coordenadas E: 

6.876.111,350 m e N: 638.681,950 m com azimute 178° 32' 54,14'' e distância de 

10,26 m  até o vértice P882, definido pelas coordenadas E: 6.876.111,610 m e N: 

638.671,690 m com azimute 24° 21' 39,72'' e distância de 1.809,30 m  até o vértice 

P883, definido pelas coordenadas E: 6.876.857,920 m e N: 640.319,900 m com 

azimute 35° 41' 32,04'' e distância de 1.773,78 m  até o vértice P884, definido pelas 

coordenadas E: 6.877.892,800 m e N: 641.760,500 m com azimute 111° 37' 41,15'' e 

distância de 3.607,87 m  até o vértice P885, definido pelas coordenadas E: 

6.881.246,660 m e N: 640.430,710 m com azimute 113° 06' 22,78'' e distância de 

9,78 m  até o vértice P886, definido pelas coordenadas E: 6.881.255,660 m e N: 

640.426,870 m com azimute 97° 30' 46,13'' e distância de 513,12 m  até o vértice 

P887, definido pelas coordenadas E: 6.881.764,380 m e N: 640.359,780 m com 

azimute 87° 39' 22,68'' e distância de 31,06 m  até o vértice P888, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.795,410 m e N: 640.361,050 m com azimute 68° 06' 33,69'' e 

distância de 13,12 m  até o vértice P889, definido pelas coordenadas E: 
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6.881.807,580 m e N: 640.365,940 m com azimute 79° 19' 05,04'' e distância de 57,08 

m  até o vértice P890, definido pelas coordenadas E: 6.881.863,670 m e N: 

640.376,520 m com azimute 85° 28' 41,47'' e distância de 40,34 m  até o vértice P891, 

definido pelas coordenadas E: 6.881.903,880 m e N: 640.379,700 m com azimute 61° 

55' 32,31'' e distância de 18,00 m  até o vértice P892, definido pelas coordenadas E: 

6.881.919,760 m e N: 640.388,170 m com azimute 35° 32' 28,81'' e distância de 18,20 

m  até o vértice P893, definido pelas coordenadas E: 6.881.930,340 m e N: 

640.402,980 m com azimute 81° 14' 28,76'' e distância de 27,84 m  até o vértice P894, 

definido pelas coordenadas E: 6.881.957,860 m e N: 640.407,220 m com azimute 82° 

24' 40,56'' e distância de 32,03 m  até o vértice P895, definido pelas coordenadas E: 

6.881.989,610 m e N: 640.411,450 m com azimute 85° 45' 27,71'' e distância de 28,66 

m  até o vértice P896, definido pelas coordenadas E: 6.882.018,190 m e N: 

640.413,570 m com azimute 81° 15' 30,72'' e distância de 27,83 m  até o vértice P897, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.045,700 m e N: 640.417,800 m com azimute 51° 

51' 10,87'' e distância de 37,69 m  até o vértice P898, definido pelas coordenadas E: 

6.882.075,340 m e N: 640.441,080 m com azimute 44° 59' 25,20'' e distância de 41,91 

m  até o vértice P899, definido pelas coordenadas E: 6.882.104,970 m e N: 

640.470,720 m com azimute 29° 02' 48,99'' e distância de 21,79 m  até o vértice P900, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.115,550 m e N: 640.489,770 m com azimute 

352° 09' 08,54'' e distância de 30,98 m  até o vértice P901, definido pelas coordenadas 

E: 6.882.111,320 m e N: 640.520,460 m com azimute 5° 53' 50,01'' e distância de 

30,85 m  até o vértice P902, definido pelas coordenadas E: 6.882.114,490 m e N: 

640.551,150 m com azimute 40° 35' 41,73'' e distância de 19,52 m  até o vértice P903, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.127,190 m e N: 640.565,970 m com azimute 15° 

56' 55,69'' e distância de 23,11 m  até o vértice P904, definido pelas coordenadas E: 

6.882.133,540 m e N: 640.588,190 m com azimute 350° 55' 02,37'' e distância de 

26,80 m  até o vértice P905, definido pelas coordenadas E: 6.882.129,310 m e N: 

640.614,650 m com azimute 348° 18' 36,05'' e distância de 31,34 m  até o vértice 

P906, definido pelas coordenadas E: 6.882.122,960 m e N: 640.645,340 m com 

azimute 352° 14' 44,94'' e distância de 23,49 m  até o vértice P907, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.119,790 m e N: 640.668,620 m com azimute 351° 00' 51,14'' e 

distância de 20,36 m  até o vértice P908, definido pelas coordenadas E: 

6.882.116,610 m e N: 640.688,730 m com azimute 8° 28' 43,16'' e distância de 33,71 

m  até o vértice P909, definido pelas coordenadas E: 6.882.121,580 m e N: 

640.722,070 m com azimute 61° 38' 01,90'' e distância de 90,21 m  até o vértice P910, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.200,960 m e N: 640.764,930 m com azimute 

130° 14' 08,65'' e distância de 54,06 m  até o vértice P911, definido pelas coordenadas 

E: 6.882.242,230 m e N: 640.730,010 m com azimute 118° 51' 12,49'' e distância de 

88,82 m  até o vértice P912, definido pelas coordenadas E: 6.882.320,020 m e N: 

640.687,150 m com azimute 74° 03' 20,66'' e distância de 69,35 m  até o vértice P913, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.386,700 m e N: 640.706,200 m com azimute 

127° 25' 23,38'' e distância de 196,97 m  até o vértice P914, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.543,130 m e N: 640.586,500 m com azimute 42° 14' 37,59'' e 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

distância de 54,11 m  até o vértice P915, definido pelas coordenadas E: 

6.882.579,510 m e N: 640.626,560 m com azimute 47° 58' 32,16'' e distância de 

129,41 m  até o vértice P916, definido pelas coordenadas E: 6.882.675,640 m e N: 

640.713,190 m com azimute 81° 44' 25,89'' e distância de 248,65 m  até o vértice 

P917, definido pelas coordenadas E: 6.882.921,710 m e N: 640.748,910 m com 

azimute 75° 31' 46,94'' e distância de 203,30 m  até o vértice P918, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.118,560 m e N: 640.799,710 m com azimute 48° 58' 40,40'' e 

distância de 190,51 m  até o vértice P919, definido pelas coordenadas E: 

6.883.262,290 m e N: 640.924,750 m com azimute 162° 09' 17,78'' e distância de 

286,58 m  até o vértice P920, definido pelas coordenadas E: 6.883.350,110 m e N: 

640.651,960 m com azimute 161° 54' 28,67'' e distância de 126,81 m  até o vértice 

P921, definido pelas coordenadas E: 6.883.389,490 m e N: 640.531,420 m com 

azimute 163° 27' 58,88'' e distância de 337,69 m  até o vértice P922, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.485,590 m e N: 640.207,690 m com azimute 170° 35' 19,29'' e 

distância de 162,49 m  até o vértice P923, definido pelas coordenadas E: 

6.883.512,160 m e N: 640.047,390 m com azimute 177° 14' 07,99'' e distância de 

460,92 m  até o vértice P924, definido pelas coordenadas E: 6.883.534,390 m e N: 

639.587,010 m com azimute 288° 49' 51,23'' e distância de 95,64 m  até o vértice 

P925, definido pelas coordenadas E: 6.883.443,870 m e N: 639.617,880 m com 

azimute 176° 31' 08,46'' e distância de 65,22 m  até o vértice P926, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.447,830 m e N: 639.552,780 m com azimute 187° 27' 25,93'' e 

distância de 822,59 m  até o vértice P927, definido pelas coordenadas E: 

6.883.341,070 m e N: 638.737,150 m com azimute 146° 55' 59,62'' e distância de 

54,31 m  até o vértice P928, definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N: 

638.691,640 m com azimute 150° 31' 10,05'' e distância de 27,96 m  até o vértice 

P929, definido pelas coordenadas E: 6.883.384,460 m e N: 638.667,300 m com 

azimute 178° 36' 02,04'' e distância de 43,40 m  até o vértice P930, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.385,520 m e N: 638.623,910 m com azimute 187° 55' 32,34'' e 

distância de 84,42 m  até o vértice P931, definido pelas coordenadas E: 

6.883.373,880 m e N: 638.540,300 m com azimute 183° 49' 10,79'' e distância de 

47,74 m  até o vértice P932, definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N: 

638.492,670 m com azimute 161° 33' 10,87'' e distância de 30,12 m  até o vértice 

P933, definido pelas coordenadas E: 6.883.380,230 m e N: 638.464,100 m com 

azimute 151° 07' 30,19'' e distância de 22,30 m  até o vértice P934, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.391,000 m e N: 638.444,570 m com azimute 177° 12' 52,35'' e 

distância de 275,54 m  até o vértice P935, definido pelas coordenadas E: 

6.883.404,390 m e N: 638.169,360 m com azimute 213° 44' 13,38'' e distância de 

240,14 m  até o vértice P936, definido pelas coordenadas E: 6.883.271,020 m e N: 

637.969,660 m com azimute 212° 08' 24,55'' e distância de 276,24 m  até o vértice 

P937, definido pelas coordenadas E: 6.883.124,060 m e N: 637.735,750 m com 

azimute 159° 09' 26,19'' e distância de 510,65 m  até o vértice P938, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.305,750 m e N: 637.258,520 m com azimute 200° 33' 14,87'' e 

distância de 210,03 m  até o vértice P939, definido pelas coordenadas E: 
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6.883.232,010 m e N: 637.061,860 m com azimute 233° 47' 07,00'' e distância de 

183,48 m  até o vértice P940, definido pelas coordenadas E: 6.883.083,980 m e N: 

636.953,460 m com azimute 251° 42' 54,71'' e distância de 663,70 m  até o vértice 

P941, definido pelas coordenadas E: 6.882.453,790 m e N: 636.745,230 m com 

azimute 274° 19' 38,81'' e distância de 490,88 m  até o vértice P942, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.964,310 m e N: 636.782,270 m com azimute 298° 00' 38,07'' e 

distância de 892,25 m  até o vértice P943, definido pelas coordenadas E: 

6.881.176,580 m e N: 637.201,300 m com azimute 177° 25' 51,56'' e distância de 

526,52 m  até o vértice P944, definido pelas coordenadas E: 6.881.200,180 m e N: 

636.675,310 m com azimute 177° 25' 44,56'' e distância de 74,91 m  até o vértice 

P945, definido pelas coordenadas E: 6.881.203,540 m e N: 636.600,480 m com 

azimute 93° 46' 51,04'' e distância de 191,54 m  até o vértice P946, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.394,660 m e N: 636.587,850 m com azimute 169° 54' 40,61'' e 

distância de 308,72 m  até o vértice P947, definido pelas coordenadas E: 

6.881.448,740 m e N: 636.283,900 m com azimute 165° 11' 22,86'' e distância de 

190,48 m  até o vértice P948, definido pelas coordenadas E: 6.881.497,430 m e N: 

636.099,750 m com azimute 98° 18' 41,09'' e distância de 95,19 m  até o vértice P949, 

definido pelas coordenadas E: 6.881.591,620 m e N: 636.085,990 m com azimute 

168° 06' 40,83'' e distância de 2,33 m  até o vértice P950, definido pelas coordenadas 

E: 6.881.592,100 m e N: 636.083,710 m com azimute 103° 53' 48,62'' e distância de 

16,95 m  até o vértice P951, definido pelas coordenadas E: 6.881.608,550 m e N: 

636.079,640 m com azimute 97° 38' 53,44'' e distância de 89,11 m  até o vértice P952, 

definido pelas coordenadas E: 6.881.696,870 m e N: 636.067,780 m com azimute 

102° 38' 55,51'' e distância de 56,99 m  até o vértice P953, definido pelas coordenadas 

E: 6.881.752,480 m e N: 636.055,300 m com azimute 76° 23' 06,76'' e distância de 

35,94 m  até o vértice P954, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,410 m e N: 

636.063,760 m com azimute 87° 48' 47,83'' e distância de 105,36 m  até o vértice 

P955, definido pelas coordenadas E: 6.881.892,690 m e N: 636.067,780 m com 

azimute 74° 24' 12,23'' e distância de 88,00 m  até o vértice P956, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.977,450 m e N: 636.091,440 m com azimute 82° 43' 32,39'' e 

distância de 126,60 m  até o vértice P957, definido pelas coordenadas E: 

6.882.103,030 m e N: 636.107,470 m com azimute 118° 17' 48,42'' e distância de 

58,60 m  até o vértice P958, definido pelas coordenadas E: 6.882.154,630 m e N: 

636.079,690 m com azimute 123° 08' 28,01'' e distância de 13,32 m  até o vértice 

P959, definido pelas coordenadas E: 6.882.165,780 m e N: 636.072,410 m com 

azimute 88° 19' 39,38'' e distância de 10,96 m  até o vértice P960, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.176,740 m e N: 636.072,730 m com azimute 105° 33' 46,61'' e 

distância de 92,40 m  até o vértice P961, definido pelas coordenadas E: 

6.882.265,750 m e N: 636.047,940 m com azimute 87° 27' 27,67'' e distância de 

178,78 m  até o vértice P962, definido pelas coordenadas E: 6.882.444,350 m e N: 

636.055,870 m com azimute 63° 25' 56,37'' e distância de 97,62 m  até o vértice P963, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.531,660 m e N: 636.099,530 m com azimute 63° 

26' 11,01'' e distância de 177,49 m  até o vértice P964, definido pelas coordenadas E: 
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6.882.690,410 m e N: 636.178,900 m com azimute 57° 25' 47,31'' e distância de 

170,01 m  até o vértice P965, definido pelas coordenadas E: 6.882.833,680 m e N: 

636.270,420 m com azimute 50° 07' 43,91'' e distância de 61,54 m  até o vértice P966, 

definido pelas coordenadas E: 6.882.880,910 m e N: 636.309,870 m com azimute 86° 

07' 07,35'' e distância de 59,54 m  até o vértice P967, definido pelas coordenadas E: 

6.882.940,310 m e N: 636.313,900 m com azimute 54° 14' 45,60'' e distância de 

166,27 m  até o vértice P968, definido pelas coordenadas E: 6.883.075,240 m e N: 

636.411,050 m com azimute 67° 26' 22,61'' e distância de 25,93 m  até o vértice P969, 

definido pelas coordenadas E: 6.883.099,190 m e N: 636.421,000 m com azimute 

151° 47' 27,45'' e distância de 20,73 m  até o vértice P970, definido pelas coordenadas 

E: 6.883.108,990 m e N: 636.402,730 m com azimute 151° 48' 24,14'' e distância de 

398,67 m  até o vértice P971, definido pelas coordenadas E: 6.883.297,340 m e N: 

636.051,360 m com azimute 172° 14' 03,54'' e distância de 99,61 m  até o vértice 

P972, definido pelas coordenadas E: 6.883.310,800 m e N: 635.952,660 m com 

azimute 178° 43' 46,30'' e distância de 124,48 m  até o vértice P973, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.313,560 m e N: 635.828,210 m com azimute 178° 44' 14,95'' e 

distância de 7,26 m  até o vértice P974, definido pelas coordenadas E: 6.883.313,720 

m e N: 635.820,950 m com azimute 178° 43' 36,44'' e distância de 70,21 m  até o 

vértice P975, definido pelas coordenadas E: 6.883.315,280 m e N: 635.750,760 m 

com azimute 128° 39' 12,88'' e distância de 28,72 m  até o vértice P976, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.337,710 m e N: 635.732,820 m com azimute 164° 02' 41,88'' e 

distância de 32,67 m  até o vértice P977, definido pelas coordenadas E: 

6.883.346,690 m e N: 635.701,410 m com azimute 156° 02' 24,52'' e distância de 

44,18 m  até o vértice P978, definido pelas coordenadas E: 6.883.364,630 m e N: 

635.661,040 m com azimute 248° 47' 44,98'' e distância de 149,82 m  até o vértice 

P979, definido pelas coordenadas E: 6.883.224,950 m e N: 635.606,850 m com 

azimute 248° 47' 47,38'' e distância de 408,40 m  até o vértice P980, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.844,200 m e N: 635.459,140 m com azimute 244° 25' 00,24'' e 

distância de 708,88 m  até o vértice P981, definido pelas coordenadas E: 

6.882.204,820 m e N: 635.153,030 m com azimute 287° 35' 23,98'' e distância de 

38,38 m  até o vértice P982, definido pelas coordenadas E: 6.882.168,230 m e N: 

635.164,630 m com azimute 287° 34' 54,57'' e distância de 60,32 m  até o vértice 

P983, definido pelas coordenadas E: 6.882.110,730 m e N: 635.182,850 m com 

azimute 287° 34' 51,64'' e distância de 9,34 m  até o vértice P984, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.101,830 m e N: 635.185,670 m com azimute 344° 24' 11,80'' e 

distância de 42,66 m  até o vértice P985, definido pelas coordenadas E: 

6.882.090,360 m e N: 635.226,760 m com azimute 233° 01' 32,52'' e distância de 

70,25 m  até o vértice P986, definido pelas coordenadas E: 6.882.034,240 m e N: 

635.184,510 m com azimute 243° 47' 20,88'' e distância de 46,30 m  até o vértice 

P987, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,700 m e N: 635.164,060 m com 

azimute 243° 05' 56,07'' e distância de 18,30 m  até o vértice P988, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.976,380 m e N: 635.155,780 m com azimute 243° 04' 20,36'' e 

distância de 9,19 m  até o vértice P989, definido pelas coordenadas E: 6.881.968,190 
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m e N: 635.151,620 m com azimute 243° 07' 18,70'' e distância de 0,82 m  até o 

vértice P990, definido pelas coordenadas E: 6.881.967,460 m e N: 635.151,250 m 

com azimute 243° 05' 39,09'' e distância de 80,46 m  até o vértice P991, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.895,710 m e N: 635.114,840 m com azimute 245° 04' 08,85'' e 

distância de 42,65 m  até o vértice P992, definido pelas coordenadas E: 

6.881.857,030 m e N: 635.096,860 m com azimute 245° 07' 29,18'' e distância de 

4,40 m  até o vértice P993, definido pelas coordenadas E: 6.881.853,040 m e N: 

635.095,010 m com azimute 245° 04' 33,99'' e distância de 49,50 m  até o vértice 

P994, definido pelas coordenadas E: 6.881.808,150 m e N: 635.074,150 m com 

azimute 254° 24' 21,82'' e distância de 113,76 m  até o vértice P995, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.698,580 m e N: 635.043,570 m com azimute 182° 51' 17,18'' e 

distância de 22,49 m  até o vértice P996, definido pelas coordenadas E: 

6.881.697,460 m e N: 635.021,110 m com azimute 241° 52' 27,77'' e distância de 

78,66 m  até o vértice P997, definido pelas coordenadas E: 6.881.628,090 m e N: 

634.984,030 m com azimute 145° 38' 41,81'' e distância de 66,91 m  até o vértice 

P998, definido pelas coordenadas E: 6.881.665,850 m e N: 634.928,790 m com 

azimute 145° 25' 32,91'' e distância de 0,90 m  até o vértice P999, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.666,360 m e N: 634.928,050 m com azimute 145° 38' 21,11'' e 

distância de 71,31 m  até o vértice P1000, definido pelas coordenadas E: 

6.881.706,610 m e N: 634.869,180 m com azimute 195° 03' 11,60'' e distância de 

76,66 m  até o vértice P1001, definido pelas coordenadas E: 6.881.686,700 m e N: 

634.795,150 m com azimute 240° 56' 17,40'' e distância de 46,20 m  até o vértice 

P1002, definido pelas coordenadas E: 6.881.646,320 m e N: 634.772,710 m com 

azimute 240° 15' 34,93'' e distância de 108,51 m  até o vértice P1003, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.552,100 m e N: 634.718,880 m com azimute 242° 14' 16,29'' e 

distância de 96,33 m  até o vértice P1004, definido pelas coordenadas E: 

6.881.466,860 m e N: 634.674,010 m com azimute 251° 33' 59,93'' e distância de 

113,50 m  até o vértice P1005, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N: 

634.638,120 m com azimute 180° e distância de 22,43 m  até o vértice P1006, definido 

pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N: 634.615,690 m com azimute 239° 01' 

56,95'' e distância de 78,48 m  até o vértice P1007, definido pelas coordenadas E: 

6.881.291,890 m e N: 634.575,310 m com azimute 143° 07' 48,37'' e distância de 

0,90 m  até o vértice P1008, definido pelas coordenadas E: 6.881.292,430 m e N: 

634.574,590 m com azimute 180° 11' 29,67'' e distância de 1.109,59 m  até o vértice 

P1009, definido pelas coordenadas E: 6.881.288,720 m e N: 633.465,010 m com 

azimute 116° 17' 42,07'' e distância de 211,61 m  até o vértice P1010, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.478,430 m e N: 633.371,270 m com azimute 116° 17' 24,97'' e 

distância de 80,20 m  até o vértice P1011, definido pelas coordenadas E: 

6.881.550,330 m e N: 633.335,750 m com azimute 116° 17' 49,63'' e distância de 

90,85 m  até o vértice P1012, definido pelas coordenadas E: 6.881.631,780 m e N: 

633.295,500 m com azimute 116° 17' 39,00'' e distância de 155,13 m  até o vértice 

P1013, definido pelas coordenadas E: 6.881.770,860 m e N: 633.226,780 m com 

azimute 172° 35' 56,03'' e distância de 4,89 m  até o vértice P1014, definido pelas 
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coordenadas E: 6.881.771,490 m e N: 633.221,930 m com azimute 51° 42' 35,41'' e 

distância de 0,24 m  até o vértice P1015, definido pelas coordenadas E: 

6.881.771,680 m e N: 633.222,080 m com azimute 56° 15' 19,59'' e distância de 5,83 

m  até o vértice P1016, definido pelas coordenadas E: 6.881.776,530 m e N: 

633.225,320 m com azimute 161° 10' 22,31'' e distância de 5,08 m  até o vértice 

P1017, definido pelas coordenadas E: 6.881.778,170 m e N: 633.220,510 m com 

azimute 160° 33' 03,86'' e distância de 7,15 m  até o vértice P1018, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.780,550 m e N: 633.213,770 m com azimute 161° 48' 00,33'' e 

distância de 10,02 m  até o vértice P1019, definido pelas coordenadas E: 

6.881.783,680 m e N: 633.204,250 m com azimute 155° 58' 51,10'' e distância de 

10,27 m  até o vértice P1020, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,860 m e N: 

633.194,870 m com azimute 160° 35' 55,90'' e distância de 11,44 m  até o vértice 

P1021, definido pelas coordenadas E: 6.881.791,660 m e N: 633.184,080 m com 

azimute 159° 18' 16,38'' e distância de 12,03 m  até o vértice P1022, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.795,910 m e N: 633.172,830 m com azimute 168° 58' 06,88'' e 

distância de 10,09 m  até o vértice P1023, definido pelas coordenadas E: 

6.881.797,840 m e N: 633.162,930 m com azimute 172° 55' 39,41'' e distância de 

10,80 m  até o vértice P1024, definido pelas coordenadas E: 6.881.799,170 m e N: 

633.152,210 m com azimute 169° 24' 55,05'' e distância de 10,07 m  até o vértice 

P1025, definido pelas coordenadas E: 6.881.801,020 m e N: 633.142,310 m com 

azimute 165° 16' 14,51'' e distância de 10,23 m  até o vértice P1026, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.803,620 m e N: 633.132,420 m com azimute 177° 51' 43,02'' e 

distância de 11,26 m  até o vértice P1027, definido pelas coordenadas E: 

6.881.804,040 m e N: 633.121,170 m com azimute 179° 49' 29,22'' e distância de 

22,89 m  até o vértice P1028, definido pelas coordenadas E: 6.881.804,110 m e N: 

633.098,280 m com azimute 180° 54' 19,97'' e distância de 9,49 m  até o vértice 

P1029, definido pelas coordenadas E: 6.881.803,960 m e N: 633.088,790 m com 

azimute 194° 16' 59,12'' e distância de 10,13 m  até o vértice P1030, definido pelas 

coordenadas E: 6.881.801,460 m e N: 633.078,970 m com azimute 206° 55' 51,55'' e 

distância de 9,80 m  até o vértice P1031, definido pelas coordenadas E: 

6.881.797,020 m e N: 633.070,230 m com azimute 119° 23' 24,67'' e distância de 

63,51 m  até o vértice P1032, definido pelas coordenadas E: 6.881.852,360 m e N: 

633.039,060 m com azimute 78° 30' 15,51'' e distância de 142,15 m  até o vértice 

P1033, definido pelas coordenadas E: 6.881.991,660 m e N: 633.067,390 m com 

azimute 75° 12' 01,19'' e distância de 129,42 m  até o vértice P1034, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.116,790 m e N: 633.100,450 m com azimute 103° 44' 08,73'' e 

distância de 218,75 m  até o vértice P1035, definido pelas coordenadas E: 

6.882.329,280 m e N: 633.048,510 m com azimute 118° 44' 04,09'' e distância de 

24,34 m  até o vértice P1036, definido pelas coordenadas E: 6.882.350,620 m e N: 

633.036,810 m com azimute 118° 44' 10,17'' e distância de 142,60 m  até o vértice 

P1037, definido pelas coordenadas E: 6.882.475,660 m e N: 632.968,250 m com 

azimute 122° 28' 06,01'' e distância de 92,36 m  até o vértice P1038, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.553,580 m e N: 632.918,670 m com azimute 137° 17' 23,40'' e 
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distância de 125,30 m  até o vértice P1039, definido pelas coordenadas E: 

6.882.638,570 m e N: 632.826,600 m com azimute 136° 03' 58,33'' e distância de 

232,57 m  até o vértice P1040, definido pelas coordenadas E: 6.882.799,930 m e N: 

632.659,120 m com azimute 119° 31' 17,92'' e distância de 21,33 m  até o vértice 

P1041, definido pelas coordenadas E: 6.882.818,490 m e N: 632.648,610 m com 

azimute 115° 32' 02,88'' e distância de 12,18 m  até o vértice P1042, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.829,480 m e N: 632.643,360 m com azimute 118° 59' 26,75'' e 

distância de 13,95 m  até o vértice P1043, definido pelas coordenadas E: 

6.882.841,680 m e N: 632.636,600 m com azimute 124° 53' 14,10'' e distância de 

10,75 m  até o vértice P1044, definido pelas coordenadas E: 6.882.850,500 m e N: 

632.630,450 m com azimute 174° 05' 46,45'' e distância de 24,79 m  até o vértice 

P1045, definido pelas coordenadas E: 6.882.853,050 m e N: 632.605,790 m com 

azimute 124° 22' 30,85'' e distância de 58,45 m  até o vértice P1046, definido pelas 

coordenadas E: 6.882.901,290 m e N: 632.572,790 m com azimute 140° 44' 25,46'' e 

distância de 63,56 m  até o vértice P1047, definido pelas coordenadas E: 

6.882.941,510 m e N: 632.523,580 m com azimute 161° 20' 30,42'' e distância de 

43,01 m  até o vértice P1048, definido pelas coordenadas E: 6.882.955,270 m e N: 

632.482,830 m com azimute 138° 14' 16,47'' e distância de 59,59 m  até o vértice 

P1049, definido pelas coordenadas E: 6.882.994,960 m e N: 632.438,380 m com 

azimute 140° 02' 55,74'' e distância de 106,30 m  até o vértice P1050, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.063,220 m e N: 632.356,890 m com azimute 129° 19' 55,07'' e 

distância de 49,26 m  até o vértice P1051, definido pelas coordenadas E: 

6.883.101,320 m e N: 632.325,670 m com azimute 118° 04' 15,17'' e distância de 

62,97 m  até o vértice P1052, definido pelas coordenadas E: 6.883.156,880 m e N: 

632.296,040 m com azimute 117° 40' 57,98'' e distância de 72,91 m  até o vértice 

P1053, definido pelas coordenadas E: 6.883.221,440 m e N: 632.262,170 m com 

azimute 115° 50' 03,24'' e distância de 60,31 m  até o vértice P1054, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.275,720 m e N: 632.235,890 m com azimute 122° 56' 10,50'' e 

distância de 69,36 m  até o vértice P1055, definido pelas coordenadas E: 

6.883.333,930 m e N: 632.198,180 m com azimute 130° 07' 00,86'' e distância de 

60,56 m  até o vértice P1056, definido pelas coordenadas E: 6.883.380,240 m e N: 

632.159,160 m com azimute 120° 35' 09,10'' e distância de 50,70 m  até o vértice 

P1057, definido pelas coordenadas E: 6.883.423,890 m e N: 632.133,360 m com 

azimute 146° 58' 16,72'' e distância de 94,67 m  até o vértice P1058, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.475,490 m e N: 632.053,990 m com azimute 128° 09' 50,61'' e 

distância de 47,11 m  até o vértice P1059, definido pelas coordenadas E: 

6.883.512,530 m e N: 632.024,880 m com azimute 195° 51' 28,05'' e distância de 

55,70 m  até o vértice P1060, definido pelas coordenadas E: 6.883.497,310 m e N: 

631.971,300 m com azimute 92° 51' 21,33'' e distância de 26,49 m  até o vértice 

P1061, definido pelas coordenadas E: 6.883.523,770 m e N: 631.969,980 m com 

azimute 108° 53' 18,61'' e distância de 53,13 m  até o vértice P1062, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.574,040 m e N: 631.952,780 m com azimute 122° 11' 43,11'' e 

distância de 84,42 m  até o vértice P1063, definido pelas coordenadas E: 
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6.883.645,480 m e N: 631.907,800 m com azimute 122° 57' 16,39'' e distância de 

71,73 m  até o vértice P1064, definido pelas coordenadas E: 6.883.705,670 m e N: 

631.868,780 m com azimute 151° 47' 31,76'' e distância de 51,79 m  até o vértice 

P1065, definido pelas coordenadas E: 6.883.730,150 m e N: 631.823,140 m com 

azimute 109° 23' 13,77'' e distância de 75,73 m  até o vértice P1066, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.801,590 m e N: 631.798,000 m com azimute 127° 44' 42,41'' e 

distância de 25,93 m  até o vértice P1067, definido pelas coordenadas E: 

6.883.822,090 m e N: 631.782,130 m com azimute 80° 04' 29,30'' e distância de 26,86 

m  até o vértice P1068, definido pelas coordenadas E: 6.883.848,550 m e N: 

631.786,760 m com azimute 77° 26' 18,66'' e distância de 20,92 m  até o vértice 

P1069, definido pelas coordenadas E: 6.883.868,970 m e N: 631.791,310 m com 

azimute 80° 29' 37,44'' e distância de 10,72 m  até o vértice P1070, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.879,540 m e N: 631.793,080 m com azimute 53° 01' 41,35'' e 

distância de 22,48 m  até o vértice P1071, definido pelas coordenadas E: 

6.883.897,500 m e N: 631.806,600 m com azimute 99° 39' 22,26'' e distância de 9,72 

m  até o vértice P1072, definido pelas coordenadas E: 6.883.907,080 m e N: 

631.804,970 m com azimute 96° 53' 29,28'' e distância de 13,08 m  até o vértice 

P1073, definido pelas coordenadas E: 6.883.920,070 m e N: 631.803,400 m com 

azimute 136° 52' 10,29'' e distância de 11,92 m  até o vértice P1074, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.928,220 m e N: 631.794,700 m com azimute 117° 32' 30,59'' e 

distância de 6,03 m  até o vértice P1075, definido pelas coordenadas E: 

6.883.933,570 m e N: 631.791,910 m com azimute 112° 21' 31,41'' e distância de 

11,65 m  até o vértice P1076, definido pelas coordenadas E: 6.883.944,340 m e N: 

631.787,480 m com azimute 105° 32' 41,04'' e distância de 10,41 m  até o vértice 

P1077, definido pelas coordenadas E: 6.883.954,370 m e N: 631.784,690 m com 

azimute 102° 22' 21,68'' e distância de 6,77 m  até o vértice P1078, definido pelas 

coordenadas E: 6.883.960,980 m e N: 631.783,240 m com azimute 158° 57' 18,30'' e 

distância de 11,11 m  até o vértice P1079, definido pelas coordenadas E: 

6.883.964,970 m e N: 631.772,870 m com azimute 117° 29' 11,17'' e distância de 

18,63 m  até o vértice P1080, definido pelas coordenadas E: 6.883.981,500 m e N: 

631.764,270 m com azimute 98° 31' 58,38'' e distância de 26,76 m  até o vértice 

P1081, definido pelas coordenadas E: 6.884.007,960 m e N: 631.760,300 m com 

azimute 122° 19' 31,90'' e distância de 61,84 m  até o vértice P1082, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.060,220 m e N: 631.727,230 m com azimute 134° 21' 01,42'' e 

distância de 82,33 m  até o vértice P1083, definido pelas coordenadas E: 

6.884.119,090 m e N: 631.669,680 m com azimute 125° 03' 19,16'' e distância de 

54,13 m  até o vértice P1084, definido pelas coordenadas E: 6.884.163,400 m e N: 

631.638,590 m com azimute 118° 53' 49,70'' e distância de 54,07 m  até o vértice 

P1085, definido pelas coordenadas E: 6.884.210,740 m e N: 631.612,460 m com 

azimute 128° 34' 30,31'' e distância de 7,39 m  até o vértice P1086, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.216,520 m e N: 631.607,850 m com azimute 116° 00' 46,21'' e 

distância de 80,74 m  até o vértice P1087, definido pelas coordenadas E: 

6.884.289,080 m e N: 631.572,440 m com azimute 32° 35' 09,79'' e distância de 
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129,70 m  até o vértice P1088, definido pelas coordenadas E: 6.884.358,930 m e N: 

631.681,720 m com azimute 129° 30' 03,29'' e distância de 202,99 m  até o vértice 

P1089, definido pelas coordenadas E: 6.884.515,560 m e N: 631.552,600 m com 

azimute 128° 09' 26,02'' e distância de 113,06 m  até o vértice P1090, definido pelas 

coordenadas E: 6.884.604,460 m e N: 631.482,750 m com azimute 113° 37' 29,79'' e 

distância de 73,94 m  até o vértice P1091, definido pelas coordenadas E: 

6.884.672,200 m e N: 631.453,120 m com azimute 146° 43' 39,72'' e distância de 

81,02 m  até o vértice P1092, definido pelas coordenadas E: 6.884.716,650 m e N: 

631.385,380 m com azimute 90° e distância de 27,52 m  até o vértice P1093, definido 

pelas coordenadas E: 6.884.744,170 m e N: 631.385,380 m com azimute 118° 36' 

50,07'' e distância de 26,52 m  até o vértice P1094, definido pelas coordenadas E: 

6.884.767,450 m e N: 631.372,680 m com azimute 139° 05' 08,22'' e distância de 

126,04 m  até o vértice P1095, definido pelas coordenadas E: 6.884.850,000 m e N: 

631.277,430 m com azimute 90° e distância de 63,50 m  até o vértice P1096, definido 

pelas coordenadas E: 6.884.913,500 m e N: 631.277,430 m com azimute 133° 04' 

35,39'' e distância de 52,67 m  até o vértice P1097, definido pelas coordenadas E: 

6.884.951,970 m e N: 631.241,460 m com azimute 74° 04' 52,10'' e distância de 

201,69 m  até o vértice P1098, definido pelas coordenadas E: 6.885.145,930 m e N: 

631.296,780 m com azimute 93° 34' 29,70'' e distância de 75,70 m  até o vértice 

P1099, definido pelas coordenadas E: 6.885.221,480 m e N: 631.292,060 m com 

azimute 98° 51' 27,64'' e distância de 183,98 m  até o vértice P1100, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.403,270 m e N: 631.263,730 m com azimute 1° 13' 06,37'' e 

distância de 110,99 m  até o vértice P1101, definido pelas coordenadas E: 

6.885.405,630 m e N: 631.374,690 m com azimute 357° 36' 53,63'' e distância de 

113,42 m  até o vértice P1102, definido pelas coordenadas E: 6.885.400,910 m e N: 

631.488,010 m com azimute 7° 35' 30,54'' e distância de 107,18 m  até o vértice 

P1103, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,070 m e N: 631.594,250 m com 

azimute 7° 23' 15,35'' e distância de 128,56 m  até o vértice P1104, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.431,600 m e N: 631.721,740 m com azimute 359° 59' 38,16'' e 

distância de 94,43 m  até o vértice P1105, definido pelas coordenadas E: 

6.885.431,590 m e N: 631.816,170 m com azimute 15° 40' 54,76'' e distância de 

139,77 m  até o vértice P1106, definido pelas coordenadas E: 6.885.469,370 m e N: 

631.950,740 m com azimute 23° 32' 54,15'' e distância de 100,44 m  até o vértice 

P1107, definido pelas coordenadas E: 6.885.509,500 m e N: 632.042,820 m com 

azimute 23° 23' 00,88'' e distância de 95,17 m  até o vértice P1108, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.547,270 m e N: 632.130,170 m com azimute 352° 05' 44,14'' e 

distância de 85,81 m  até o vértice P1109, definido pelas coordenadas E: 

6.885.535,470 m e N: 632.215,160 m com azimute 358° 53' 38,68'' e distância de 

122,79 m  até o vértice P1110, definido pelas coordenadas E: 6.885.533,100 m e N: 

632.337,930 m com azimute 12° 26' 18,46'' e distância de 164,40 m  até o vértice 

P1111, definido pelas coordenadas E: 6.885.568,510 m e N: 632.498,470 m com 

azimute 10° 18' 21,64'' e distância de 131,97 m  até o vértice P1112, definido pelas 

coordenadas E: 6.885.592,120 m e N: 632.628,310 m com azimute 349° 41' 30,90'' e 
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distância de 79,19 m  até o vértice P1113, definido pelas coordenadas E: 

6.885.577,950 m e N: 632.706,220 m com azimute 28° 17' 46,69'' e distância de 69,72 

m  até o vértice P1114, definido pelas coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 

632.767,610 m com azimute 0° e distância de 73,18 m  até o vértice P1115, definido 

pelas coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 632.840,790 m com azimute 6° 50' 

21,58'' e distância de 59,45 m  até o vértice P1116, definido pelas coordenadas E: 

6.885.618,080 m e N: 632.899,820 m com azimute 12° 59' 52,61'' e distância de 77,36 

m  até o vértice P1117, definido pelas coordenadas E: 6.885.635,480 m e N: 

632.975,200 m com azimute 53° 19' 38,29'' e distância de 479,40 m  até o vértice 

P1118, definido pelas coordenadas E: 6.886.019,990 m e N: 633.261,520 m com 

azimute 86° 08' 24,20'' e distância de 467,78 m  até o vértice P1119, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.486,710 m e N: 633.293,010 m com azimute 355° 00' 03,33'' e 

distância de 36,38 m  até o vértice P1120, definido pelas coordenadas E: 

6.886.483,540 m e N: 633.329,250 m com azimute 352° 51' 49,96'' e distância de 

25,60 m  até o vértice P1121, definido pelas coordenadas E: 6.886.480,360 m e N: 

633.354,650 m com azimute 4° 06' 11,98'' e distância de 140,59 m  até o vértice 

P1122, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,420 m e N: 633.494,880 m com 

azimute 0° e distância de 77,26 m  até o vértice P1123, definido pelas coordenadas 

E: 6.886.490,420 m e N: 633.572,140 m com azimute 323° 53' 30,01'' e distância de 

55,67 m  até o vértice P1124, definido pelas coordenadas E: 6.886.457,610 m e N: 

633.617,120 m com azimute 331° 46' 07,02'' e distância de 57,06 m  até o vértice 

P1125, definido pelas coordenadas E: 6.886.430,620 m e N: 633.667,390 m com 

azimute 343° 05' 24,45'' e distância de 94,58 m  até o vértice P1126, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.403,110 m e N: 633.757,880 m com azimute 335° 00' 16,96'' e 

distância de 68,89 m  até o vértice P1127, definido pelas coordenadas E: 

6.886.374,000 m e N: 633.820,320 m com azimute 345° 36' 22,63'' e distância de 

40,43 m  até o vértice P1128, definido pelas coordenadas E: 6.886.363,950 m e N: 

633.859,480 m com azimute 313° 39' 57,69'' e distância de 32,20 m  até o vértice 

P1129, definido pelas coordenadas E: 6.886.340,660 m e N: 633.881,710 m com 

azimute 317° 53' 07,15'' e distância de 37,09 m  até o vértice P1130, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.315,790 m e N: 633.909,220 m com azimute 327° 22' 56,62'' e 

distância de 47,12 m  até o vértice P1131, definido pelas coordenadas E: 

6.886.290,390 m e N: 633.948,910 m com azimute 105° 48' 37,19'' e distância de 

215,60 m  até o vértice P1132, definido pelas coordenadas E: 6.886.497,830 m e N: 

633.890,170 m com azimute 115° 05' 56,71'' e distância de 64,85 m  até o vértice 

P1133, definido pelas coordenadas E: 6.886.556,560 m e N: 633.862,660 m com 

azimute 118° 15' 52,39'' e distância de 39,66 m  até o vértice P1134, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.591,490 m e N: 633.843,880 m com azimute 185° 35' 29,61'' e 

distância de 5,75 m  até o vértice P1135, definido pelas coordenadas E: 

6.886.590,930 m e N: 633.838,160 m com azimute 181° 16' 17,46'' e distância de 

25,24 m  até o vértice P1136, definido pelas coordenadas E: 6.886.590,370 m e N: 

633.812,930 m com azimute 182° 04' 00,91'' e distância de 13,31 m  até o vértice 

P1137, definido pelas coordenadas E: 6.886.589,890 m e N: 633.799,630 m com 
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azimute 181° 39' 34,39'' e distância de 11,39 m  até o vértice P1138, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.589,560 m e N: 633.788,240 m com azimute 180° 54' 35,34'' e 

distância de 20,78 m  até o vértice P1139, definido pelas coordenadas E: 

6.886.589,230 m e N: 633.767,460 m com azimute 172° 25' 32,12'' e distância de 

11,23 m  até o vértice P1140, definido pelas coordenadas E: 6.886.590,710 m e N: 

633.756,330 m com azimute 157° 53' 52,36'' e distância de 11,32 m  até o vértice 

P1141, definido pelas coordenadas E: 6.886.594,970 m e N: 633.745,840 m com 

azimute 153° 07' 38,86'' e distância de 10,00 m  até o vértice P1142, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.599,490 m e N: 633.736,920 m com azimute 150° 10' 26,79'' e 

distância de 16,67 m  até o vértice P1143, definido pelas coordenadas E: 

6.886.607,780 m e N: 633.722,460 m com azimute 150° 17' 09,67'' e distância de 

9,20 m  até o vértice P1144, definido pelas coordenadas E: 6.886.612,340 m e N: 

633.714,470 m com azimute 152° 21' 36,61'' e distância de 7,87 m  até o vértice 

P1145, definido pelas coordenadas E: 6.886.615,990 m e N: 633.707,500 m com 

azimute 163° 08' 07,23'' e distância de 7,96 m  até o vértice P1146, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.618,300 m e N: 633.699,880 m com azimute 157° 44' 49,35'' e 

distância de 6,13 m  até o vértice P1147, definido pelas coordenadas E: 

6.886.620,620 m e N: 633.694,210 m com azimute 162° 57' 59,74'' e distância de 

6,08 m  até o vértice P1148, definido pelas coordenadas E: 6.886.622,400 m e N: 

633.688,400 m com azimute 166° 05' 30,24'' e distância de 10,86 m  até o vértice 

P1149, definido pelas coordenadas E: 6.886.625,010 m e N: 633.677,860 m com 

azimute 167° 42' 17,04'' e distância de 11,18 m  até o vértice P1150, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.627,390 m e N: 633.666,940 m com azimute 38° 13' 02,73'' e 

distância de 7,48 m  até o vértice P1151, definido pelas coordenadas E: 

6.886.632,020 m e N: 633.672,820 m com azimute 37° 43' 20,94'' e distância de 10,22 

m  até o vértice P1152, definido pelas coordenadas E: 6.886.638,270 m e N: 

633.680,900 m com azimute 35° 07' 33,39'' e distância de 8,41 m  até o vértice P1153, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.643,110 m e N: 633.687,780 m com azimute 33° 

02' 26,84'' e distância de 7,10 m  até o vértice P1154, definido pelas coordenadas E: 

6.886.646,980 m e N: 633.693,730 m com azimute 32° 11' 32,58'' e distância de 10,72 

m  até o vértice P1155, definido pelas coordenadas E: 6.886.652,690 m e N: 

633.702,800 m com azimute 41° 43' 26,47'' e distância de 8,41 m  até o vértice P1156, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.658,290 m e N: 633.709,080 m com azimute 44° 

08' 17,64'' e distância de 12,69 m  até o vértice P1157, definido pelas coordenadas E: 

6.886.667,130 m e N: 633.718,190 m com azimute 57° 40' 33,50'' e distância de 8,96 

m  até o vértice P1158, definido pelas coordenadas E: 6.886.674,700 m e N: 

633.722,980 m com azimute 55° 38' 21,65'' e distância de 7,58 m  até o vértice P1159, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.680,960 m e N: 633.727,260 m com azimute 54° 

40' 45,37'' e distância de 6,14 m  até o vértice P1160, definido pelas coordenadas E: 

6.886.685,970 m e N: 633.730,810 m com azimute 67° 43' 43,69'' e distância de 10,87 

m  até o vértice P1161, definido pelas coordenadas E: 6.886.696,030 m e N: 

633.734,930 m com azimute 62° 53' 08,35'' e distância de 10,73 m  até o vértice 

P1162, definido pelas coordenadas E: 6.886.705,580 m e N: 633.739,820 m com 
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azimute 73° 04' 20,95'' e distância de 6,49 m  até o vértice P1163, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.711,790 m e N: 633.741,710 m com azimute 73° 12' 57,09'' e 

distância de 5,82 m  até o vértice P1164, definido pelas coordenadas E: 

6.886.717,360 m e N: 633.743,390 m com azimute 70° 39' 25,48'' e distância de 8,18 

m  até o vértice P1165, definido pelas coordenadas E: 6.886.725,080 m e N: 

633.746,100 m com azimute 70° 42' 14,81'' e distância de 4,63 m  até o vértice P1166, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.729,450 m e N: 633.747,630 m com azimute 84° 

02' 58,75'' e distância de 10,23 m  até o vértice P1167, definido pelas coordenadas E: 

6.886.739,620 m e N: 633.748,690 m com azimute 84° 14' 37,18'' e distância de 2,49 

m  até o vértice P1168, definido pelas coordenadas E: 6.886.742,100 m e N: 

633.748,940 m com azimute 72° 36' 51,01'' e distância de 9,67 m  até o vértice P1169, 

definido pelas coordenadas E: 6.886.751,330 m e N: 633.751,830 m com azimute 72° 

45' 30,75'' e distância de 4,25 m  até o vértice P1170, definido pelas coordenadas E: 

6.886.755,390 m e N: 633.753,090 m com azimute 80° 35' 44,17'' e distância de 11,38 

m  até o vértice P1171, definido pelas coordenadas E: 6.886.766,620 m e N: 

633.754,950 m com azimute 69° 25' 49,21'' e distância de 14,77 m  até o vértice 

P1172, definido pelas coordenadas E: 6.886.780,450 m e N: 633.760,140 m com 

azimute 90° 50' 08,21'' e distância de 10,97 m  até o vértice P1173, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.791,420 m e N: 633.759,980 m com azimute 80° 26' 58,68'' e 

distância de 12,84 m  até o vértice P1174, definido pelas coordenadas E: 

6.886.804,080 m e N: 633.762,110 m com azimute 87° 53' 52,17'' e distância de 10,09 

m  até o vértice P1175, definido pelas coordenadas E: 6.886.814,160 m e N: 

633.762,480 m com azimute 79° 51' 20,83'' e distância de 13,40 m  até o vértice 

P1176, definido pelas coordenadas E: 6.886.827,350 m e N: 633.764,840 m com 

azimute 89° 36' 52,59'' e distância de 13,38 m  até o vértice P1177, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.840,730 m e N: 633.764,930 m com azimute 95° 31' 58,35'' e 

distância de 13,79 m  até o vértice P1178, definido pelas coordenadas E: 

6.886.854,460 m e N: 633.763,600 m com azimute 91° 13' 04,50'' e distância de 12,70 

m  até o vértice P1179, definido pelas coordenadas E: 6.886.867,160 m e N: 

633.763,330 m com azimute 91° 31' 47,73'' e distância de 25,47 m  até o vértice 

P1180, definido pelas coordenadas E: 6.886.892,620 m e N: 633.762,650 m com 

azimute 90° 31' 32,28'' e distância de 13,08 m  até o vértice P1181, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.905,700 m e N: 633.762,530 m com azimute 80° 39' 54,01'' e 

distância de 11,84 m  até o vértice P1182, definido pelas coordenadas E: 

6.886.917,380 m e N: 633.764,450 m com azimute 86° 05' 28,06'' e distância de 10,86 

m  até o vértice P1183, definido pelas coordenadas E: 6.886.928,210 m e N: 

633.765,190 m com azimute 73° 57' 29,46'' e distância de 14,69 m  até o vértice 

P1184, definido pelas coordenadas E: 6.886.942,330 m e N: 633.769,250 m com 

azimute 66° 48' 29,99'' e distância de 10,87 m  até o vértice P1185, definido pelas 

coordenadas E: 6.886.952,320 m e N: 633.773,530 m com azimute 73° 47' 01,08'' e 

distância de 10,46 m  até o vértice P1186, definido pelas coordenadas E: 

6.886.962,360 m e N: 633.776,450 m com azimute 78° 44' 01,26'' e distância de 15,46 

m  até o vértice P1187, definido pelas coordenadas E: 6.886.977,520 m e N: 
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633.779,470 m com azimute 84° 55' 30,55'' e distância de 18,65 m  até o vértice 

P1188, definido pelas coordenadas E: 6.886.996,100 m e N: 633.781,120 m com 

azimute 88° 07' 06,11'' e distância de 12,49 m  até o vértice P1189, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.008,580 m e N: 633.781,530 m com azimute 91° 02' 17,48'' e 

distância de 321,21 m  até o vértice P1190, definido pelas coordenadas E: 

6.887.329,740 m e N: 633.775,710 m com azimute 43° 57' 15,71'' e distância de 91,83 

m  até o vértice P1191, definido pelas coordenadas E: 6.887.393,480 m e N: 

633.841,820 m com azimute 4° 29' 16,27'' e distância de 120,77 m  até o vértice 

P1192, definido pelas coordenadas E: 6.887.402,930 m e N: 633.962,220 m com 

azimute 2° 57' 35,48'' e distância de 137,11 m  até o vértice P1193, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.410,010 m e N: 634.099,150 m com azimute 11° 18' 20,48'' e 

distância de 132,42 m  até o vértice P1194, definido pelas coordenadas E: 

6.887.435,970 m e N: 634.229,000 m com azimute 10° 42' 52,79'' e distância de 88,91 

m  até o vértice P1195, definido pelas coordenadas E: 6.887.452,500 m e N: 

634.316,360 m com azimute 29° 32' 16,68'' e distância de 81,40 m  até o vértice 

P1196, definido pelas coordenadas E: 6.887.492,630 m e N: 634.387,180 m com 

azimute 22° 06' 28,89'' e distância de 81,55 m  até o vértice P1197, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.523,320 m e N: 634.462,730 m com azimute 11° 02' 31,89'' e 

distância de 98,63 m  até o vértice P1198, definido pelas coordenadas E: 

6.887.542,210 m e N: 634.559,530 m com azimute 10° 36' 57,57'' e distância de 

115,29 m  até o vértice P1199, definido pelas coordenadas E: 6.887.563,450 m e N: 

634.672,850 m com azimute 4° 58' 23,36'' e distância de 109,01 m  até o vértice 

P1200, definido pelas coordenadas E: 6.887.572,900 m e N: 634.781,450 m com 

azimute 12° 05' 36,81'' e distância de 100,23 m  até o vértice P1201, definido pelas 

coordenadas E: 6.887.593,900 m e N: 634.879,460 m com azimute 43° 21' 39,20'' e 

distância de 931,72 m  até o vértice P1202, definido pelas coordenadas E: 

6.888.233,610 m e N: 635.556,860 m com azimute 348° 01' 23,30'' e distância de 

116,42 m  até o vértice P1203, definido pelas coordenadas E: 6.888.209,450 m e N: 

635.670,750 m com azimute 67° 16' 30,87'' e distância de 130,67 m  até o vértice 

P1204, definido pelas coordenadas E: 6.888.329,980 m e N: 635.721,230 m com 

azimute 322° 52' 52,81'' e distância de 54,82 m  até o vértice P1205, definido pelas 

coordenadas E: 6.888.296,900 m e N: 635.764,940 m com azimute 51° 15' 09,64'' e 

distância de 219,83 m  até o vértice P1206, definido pelas coordenadas E: 

6.888.468,350 m e N: 635.902,530 m com azimute 335° 13' 24,74'' e distância de 

60,61 m  até o vértice P1207, definido pelas coordenadas E: 6.888.442,950 m e N: 

635.957,560 m com azimute 322° 26' 10,78'' e distância de 14,21 m  até o vértice 

P1208, definido pelas coordenadas E: 6.888.434,290 m e N: 635.968,820 m com 

azimute 332° 48' 20,96'' e distância de 238,27 m  até o vértice P1209, definido pelas 

coordenadas E: 6.888.325,400 m e N: 636.180,750 m com azimute 141° 22' 26,56'' e 

distância de 10,57 m  até o vértice P1210, definido pelas coordenadas E: 

6.888.332,000 m e N: 636.172,490 m com azimute 138° 38' 17,47'' e distância de 

1,23 m  até o vértice P1211, definido pelas coordenadas E: 6.888.332,810 m e N: 

636.171,570 m com azimute 52° 27' 49,00'' e distância de 178,99 m  até o vértice 
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P1212, definido pelas coordenadas E: 6.888.474,740 m e N: 636.280,620 m com 

azimute 29° 52' 43,39'' e distância de 127,97 m  até o vértice P1213, definido pelas 

coordenadas E: 6.888.538,490 m e N: 636.391,580 m com azimute 43° 21' 42,15'' e 

distância de 175,36 m  até o vértice P1214, definido pelas coordenadas E: 

6.888.658,890 m e N: 636.519,070 m com azimute 32° 10' 16,79'' e distância de 

345,85 m  até o vértice P1215, definido pelas coordenadas E: 6.888.843,040 m e N: 

636.811,820 m com azimute 21° 18' 15,90'' e distância de 152,43 m  até o vértice 

P1216, definido pelas coordenadas E: 6.888.898,420 m e N: 636.953,830 m com 

azimute 21° 18' 19,52'' e distância de 354,38 m  até o vértice P1217, definido pelas 

coordenadas E: 6.889.027,180 m e N: 637.283,990 m com azimute 27° 50' 43,01'' e 

distância de 141,52 m  até o vértice P1218, definido pelas coordenadas E: 

6.889.093,280 m e N: 637.409,120 m com azimute 133° 43' 09,65'' e distância de 

672,94 m  até o vértice P1219, definido pelas coordenadas E: 6.889.579,640 m e N: 

636.944,030 m com azimute 106° 57' 56,51'' e distância de 82,39 m  até o vértice 

P1220, definido pelas coordenadas E: 6.889.658,440 m e N: 636.919,990 m com 

azimute 106° 58' 16,79'' e distância de 491,14 m  até o vértice P1221, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.128,190 m e N: 636.776,630 m com azimute 91° 22' 23,46'' e 

distância de 72,19 m  até o vértice P1222, definido pelas coordenadas E: 

6.890.200,360 m e N: 636.774,900 m com azimute 93° 23' 00,53'' e distância de 5,93 

m  até o vértice P1223, definido pelas coordenadas E: 6.890.206,280 m e N: 

636.774,550 m com azimute 90° 35' 06,62'' e distância de 10,77 m  até o vértice 

P1224, definido pelas coordenadas E: 6.890.217,050 m e N: 636.774,440 m com 

azimute 90° 37' 46,55'' e distância de 4,55 m  até o vértice P1225, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.221,600 m e N: 636.774,390 m com azimute 90° 31' 21,93'' e 

distância de 5,48 m  até o vértice P1226, definido pelas coordenadas E: 

6.890.227,080 m e N: 636.774,340 m com azimute 90° 10' 12,06'' e distância de 10,11 

m  até o vértice P1227, definido pelas coordenadas E: 6.890.237,190 m e N: 

636.774,310 m com azimute 90° 08' 57,15'' e distância de 11,52 m  até o vértice 

P1228, definido pelas coordenadas E: 6.890.248,710 m e N: 636.774,280 m com 

azimute 90° 09' 30,32'' e distância de 10,85 m  até o vértice P1229, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.259,560 m e N: 636.774,250 m com azimute 90° 09' 51,02'' e 

distância de 10,47 m  até o vértice P1230, definido pelas coordenadas E: 

6.890.270,030 m e N: 636.774,220 m com azimute 98° 22' 14,44'' e distância de 10,44 

m  até o vértice P1231, definido pelas coordenadas E: 6.890.280,360 m e N: 

636.772,700 m com azimute 88° 01' 18,55'' e distância de 6,08 m  até o vértice P1232, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.286,440 m e N: 636.772,910 m com azimute 84° 

52' 38,11'' e distância de 9,41 m  até o vértice P1233, definido pelas coordenadas E: 

6.890.295,810 m e N: 636.773,750 m com azimute 77° 30' 22,99'' e distância de 8,83 

m  até o vértice P1234, definido pelas coordenadas E: 6.890.304,430 m e N: 

636.775,660 m com azimute 72° 11' 29,30'' e distância de 7,52 m  até o vértice P1235, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.311,590 m e N: 636.777,960 m com azimute 56° 

27' 45,43'' e distância de 4,16 m  até o vértice P1236, definido pelas coordenadas E: 

6.890.315,060 m e N: 636.780,260 m com azimute 56° 20' 13,33'' e distância de 5,86 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

m  até o vértice P1237, definido pelas coordenadas E: 6.890.319,940 m e N: 

636.783,510 m com azimute 51° 26' 25,40'' e distância de 5,36 m  até o vértice P1238, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.324,130 m e N: 636.786,850 m com azimute 51° 

24' 26,79'' e distância de 5,32 m  até o vértice P1239, definido pelas coordenadas E: 

6.890.328,290 m e N: 636.790,170 m com azimute 45° 53' 52,73'' e distância de 18,05 

m  até o vértice P1240, definido pelas coordenadas E: 6.890.341,250 m e N: 

636.802,730 m com azimute 40° 10' 13,57'' e distância de 6,64 m  até o vértice P1241, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.345,530 m e N: 636.807,800 m com azimute 32° 

38' 09,40'' e distância de 10,40 m  até o vértice P1242, definido pelas coordenadas E: 

6.890.351,140 m e N: 636.816,560 m com azimute 29° 39' 48,63'' e distância de 7,86 

m  até o vértice P1243, definido pelas coordenadas E: 6.890.355,030 m e N: 

636.823,390 m com azimute 26° 45' 18,69'' e distância de 8,09 m  até o vértice P1244, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.358,670 m e N: 636.830,610 m com azimute 24° 

28' 16,11'' e distância de 6,98 m  até o vértice P1245, definido pelas coordenadas E: 

6.890.361,560 m e N: 636.836,960 m com azimute 18° 20' 53,14'' e distância de 6,26 

m  até o vértice P1246, definido pelas coordenadas E: 6.890.363,530 m e N: 

636.842,900 m com azimute 18° 10' 15,29'' e distância de 10,29 m  até o vértice 

P1247, definido pelas coordenadas E: 6.890.366,740 m e N: 636.852,680 m com 

azimute 15° 50' 44,79'' e distância de 11,06 m  até o vértice P1248, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.369,760 m e N: 636.863,320 m com azimute 11° 48' 18,25'' e 

distância de 6,35 m  até o vértice P1249, definido pelas coordenadas E: 

6.890.371,060 m e N: 636.869,540 m com azimute 6° 34' 04,11'' e distância de 10,84 

m  até o vértice P1250, definido pelas coordenadas E: 6.890.372,300 m e N: 

636.880,310 m com azimute 6° 42' 01,12'' e distância de 10,54 m  até o vértice P1251, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.373,530 m e N: 636.890,780 m com azimute 3° 

41' 59,59'' e distância de 8,68 m  até o vértice P1252, definido pelas coordenadas E: 

6.890.374,090 m e N: 636.899,440 m com azimute 0° 58' 31,55'' e distância de 17,62 

m  até o vértice P1253, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,390 m e N: 

636.917,060 m com azimute 0° 12' 31,42'' e distância de 10,98 m  até o vértice P1254, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.374,430 m e N: 636.928,040 m com azimute 0° 

04' 52,57'' e distância de 14,10 m  até o vértice P1255, definido pelas coordenadas E: 

6.890.374,450 m e N: 636.942,140 m com azimute 359° 53' 15,03'' e distância de 

15,28 m  até o vértice P1256, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,420 m e N: 

636.957,420 m com azimute 8° 23' 46,74'' e distância de 10,96 m  até o vértice P1257, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.376,020 m e N: 636.968,260 m com azimute 27° 

59' 31,39'' e distância de 7,54 m  até o vértice P1258, definido pelas coordenadas E: 

6.890.379,560 m e N: 636.974,920 m com azimute 29° 47' 47,62'' e distância de 8,25 

m  até o vértice P1259, definido pelas coordenadas E: 6.890.383,660 m e N: 

636.982,080 m com azimute 34° 00' 19,76'' e distância de 8,56 m  até o vértice P1260, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.388,450 m e N: 636.989,180 m com azimute 34° 

08' 27,93'' e distância de 10,92 m  até o vértice P1261, definido pelas coordenadas E: 

6.890.394,580 m e N: 636.998,220 m com azimute 39° 40' 14,90'' e distância de 10,89 

m  até o vértice P1262, definido pelas coordenadas E: 6.890.401,530 m e N: 
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637.006,600 m com azimute 47° 23' 52,95'' e distância de 11,15 m  até o vértice 

P1263, definido pelas coordenadas E: 6.890.409,740 m e N: 637.014,150 m com 

azimute 50° 01' 44,66'' e distância de 7,99 m  até o vértice P1264, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.415,860 m e N: 637.019,280 m com azimute 50° 40' 31,28'' e 

distância de 6,86 m  até o vértice P1265, definido pelas coordenadas E: 

6.890.421,170 m e N: 637.023,630 m com azimute 51° 04' 40,23'' e distância de 9,55 

m  até o vértice P1266, definido pelas coordenadas E: 6.890.428,600 m e N: 

637.029,630 m com azimute 60° 30' 00,65'' e distância de 7,25 m  até o vértice P1267, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.434,910 m e N: 637.033,200 m com azimute 60° 

27' 40,38'' e distância de 4,14 m  até o vértice P1268, definido pelas coordenadas E: 

6.890.438,510 m e N: 637.035,240 m com azimute 69° 07' 24,17'' e distância de 4,60 

m  até o vértice P1269, definido pelas coordenadas E: 6.890.442,810 m e N: 

637.036,880 m com azimute 68° 58' 11,80'' e distância de 5,52 m  até o vértice P1270, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.447,960 m e N: 637.038,860 m com azimute 50° 

22' 12,09'' e distância de 7,10 m  até o vértice P1271, definido pelas coordenadas E: 

6.890.453,430 m e N: 637.043,390 m com azimute 55° 38' 05,14'' e distância de 6,59 

m  até o vértice P1272, definido pelas coordenadas E: 6.890.458,870 m e N: 

637.047,110 m com azimute 61° 17' 47,34'' e distância de 4,91 m  até o vértice P1273, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.463,180 m e N: 637.049,470 m com azimute 61° 

23' 54,25'' e distância de 5,16 m  até o vértice P1274, definido pelas coordenadas E: 

6.890.467,710 m e N: 637.051,940 m com azimute 70° 45' 21,42'' e distância de 4,70 

m  até o vértice P1275, definido pelas coordenadas E: 6.890.472,150 m e N: 

637.053,490 m com azimute 70° 49' 31,29'' e distância de 5,39 m  até o vértice P1276, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.477,240 m e N: 637.055,260 m com azimute 46° 

13' 18,96'' e distância de 5,64 m  até o vértice P1277, definido pelas coordenadas E: 

6.890.481,310 m e N: 637.059,160 m com azimute 46° 23' 49,85'' e distância de 5,51 

m  até o vértice P1278, definido pelas coordenadas E: 6.890.485,300 m e N: 

637.062,960 m com azimute 6° 20' 24,69'' e distância de 2,63 m  até o vértice P1279, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.485,590 m e N: 637.065,570 m com azimute 6° 

27' 13,24'' e distância de 8,36 m  até o vértice P1280, definido pelas coordenadas E: 

6.890.486,530 m e N: 637.073,880 m com azimute 13° 34' 48,48'' e distância de 3,96 

m  até o vértice P1281, definido pelas coordenadas E: 6.890.487,460 m e N: 

637.077,730 m com azimute 13° 35' 56,60'' e distância de 6,04 m  até o vértice P1282, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.488,880 m e N: 637.083,600 m com azimute 26° 

30' 09,25'' e distância de 4,10 m  até o vértice P1283, definido pelas coordenadas E: 

6.890.490,710 m e N: 637.087,270 m com azimute 26° 43' 12,79'' e distância de 6,61 

m  até o vértice P1284, definido pelas coordenadas E: 6.890.493,680 m e N: 

637.093,170 m com azimute 36° 43' 49,16'' e distância de 8,21 m  até o vértice P1285, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.498,590 m e N: 637.099,750 m com azimute 42° 

36' 42,28'' e distância de 7,30 m  até o vértice P1286, definido pelas coordenadas E: 

6.890.503,530 m e N: 637.105,120 m com azimute 45° 46' 35,91'' e distância de 6,78 

m  até o vértice P1287, definido pelas coordenadas E: 6.890.508,390 m e N: 

637.109,850 m com azimute 47° 43' 34,72'' e distância de 4,31 m  até o vértice P1288, 
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definido pelas coordenadas E: 6.890.511,580 m e N: 637.112,750 m com azimute 47° 

47' 56,03'' e distância de 6,37 m  até o vértice P1289, definido pelas coordenadas E: 

6.890.516,300 m e N: 637.117,030 m com azimute 50° 46' 27,57'' e distância de 5,06 

m  até o vértice P1290, definido pelas coordenadas E: 6.890.520,220 m e N: 

637.120,230 m com azimute 50° 59' 57,52'' e distância de 6,56 m  até o vértice P1291, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.525,320 m e N: 637.124,360 m com azimute 59° 

54' 55,53'' e distância de 8,16 m  até o vértice P1292, definido pelas coordenadas E: 

6.890.532,380 m e N: 637.128,450 m com azimute 58° 41' 13,42'' e distância de 6,75 

m  até o vértice P1293, definido pelas coordenadas E: 6.890.538,150 m e N: 

637.131,960 m com azimute 57° 36' 10,86'' e distância de 6,51 m  até o vértice P1294, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.543,650 m e N: 637.135,450 m com azimute 47° 

33' 03,94'' e distância de 2,86 m  até o vértice P1295, definido pelas coordenadas E: 

6.890.545,760 m e N: 637.137,380 m com azimute 47° 41' 23,17'' e distância de 5,27 

m  até o vértice P1296, definido pelas coordenadas E: 6.890.549,660 m e N: 

637.140,930 m com azimute 52° 04' 56,93'' e distância de 5,91 m  até o vértice P1297, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.554,320 m e N: 637.144,560 m com azimute 55° 

37' 46,72'' e distância de 7,48 m  até o vértice P1298, definido pelas coordenadas E: 

6.890.560,490 m e N: 637.148,780 m com azimute 45° 28' 13,86'' e distância de 11,19 

m  até o vértice P1299, definido pelas coordenadas E: 6.890.568,470 m e N: 

637.156,630 m com azimute 22° 47' 47,48'' e distância de 4,49 m  até o vértice P1300, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.570,210 m e N: 637.160,770 m com azimute 22° 

45' 28,59'' e distância de 7,34 m  até o vértice P1301, definido pelas coordenadas E: 

6.890.573,050 m e N: 637.167,540 m com azimute 19° 12' 53,81'' e distância de 7,20 

m  até o vértice P1302, definido pelas coordenadas E: 6.890.575,420 m e N: 

637.174,340 m com azimute 25° 10' 31,44'' e distância de 8,30 m  até o vértice P1303, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.578,950 m e N: 637.181,850 m com azimute 31° 

25' 46,44'' e distância de 6,96 m  até o vértice P1304, definido pelas coordenadas E: 

6.890.582,580 m e N: 637.187,790 m com azimute 59° 31' 30,82'' e distância de 9,44 

m  até o vértice P1305, definido pelas coordenadas E: 6.890.590,720 m e N: 

637.192,580 m com azimute 61° 42' 44,23'' e distância de 8,93 m  até o vértice P1306, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.598,580 m e N: 637.196,810 m com azimute 61° 

30' 36,73'' e distância de 9,85 m  até o vértice P1307, definido pelas coordenadas E: 

6.890.607,240 m e N: 637.201,510 m com azimute 58° 19' 03,48'' e distância de 7,52 

m  até o vértice P1308, definido pelas coordenadas E: 6.890.613,640 m e N: 

637.205,460 m com azimute 63° 27' 57,79'' e distância de 8,24 m  até o vértice P1309, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.621,010 m e N: 637.209,140 m com azimute 63° 

26' 05,82'' e distância de 2,50 m  até o vértice P1310, definido pelas coordenadas E: 

6.890.623,250 m e N: 637.210,260 m com azimute 72° 13' 17,18'' e distância de 3,86 

m  até o vértice P1311, definido pelas coordenadas E: 6.890.626,930 m e N: 

637.211,440 m com azimute 72° 12' 58,00'' e distância de 7,24 m  até o vértice P1312, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.633,820 m e N: 637.213,650 m com azimute 89° 

56' 03,32'' e distância de 17,43 m  até o vértice P1313, definido pelas coordenadas E: 

6.890.651,250 m e N: 637.213,670 m com azimute 90° 10' 12,06'' e distância de 13,48 
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m  até o vértice P1314, definido pelas coordenadas E: 6.890.664,730 m e N: 

637.213,630 m com azimute 90° 05' 04,23'' e distância de 13,56 m  até o vértice 

P1315, definido pelas coordenadas E: 6.890.678,290 m e N: 637.213,610 m com 

azimute 89° 30' 44,60'' e distância de 14,10 m  até o vértice P1316, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.692,390 m e N: 637.213,730 m com azimute 87° 33' 12,22'' e 

distância de 11,01 m  até o vértice P1317, definido pelas coordenadas E: 

6.890.703,390 m e N: 637.214,200 m com azimute 83° 43' 59,82'' e distância de 8,61 

m  até o vértice P1318, definido pelas coordenadas E: 6.890.711,950 m e N: 

637.215,140 m com azimute 78° 18' 19,45'' e distância de 11,10 m  até o vértice 

P1319, definido pelas coordenadas E: 6.890.722,820 m e N: 637.217,390 m com 

azimute 75° 15' 23,17'' e distância de 7,27 m  até o vértice P1320, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.729,850 m e N: 637.219,240 m com azimute 77° 28' 51,69'' e 

distância de 6,32 m  até o vértice P1321, definido pelas coordenadas E: 

6.890.736,020 m e N: 637.220,610 m com azimute 78° 39' 06,21'' e distância de 8,79 

m  até o vértice P1322, definido pelas coordenadas E: 6.890.744,640 m e N: 

637.222,340 m com azimute 80° 57' 43,82'' e distância de 7,77 m  até o vértice P1323, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.752,310 m e N: 637.223,560 m com azimute 79° 

53' 16,65'' e distância de 9,57 m  até o vértice P1324, definido pelas coordenadas E: 

6.890.761,730 m e N: 637.225,240 m com azimute 77° 47' 07,70'' e distância de 9,69 

m  até o vértice P1325, definido pelas coordenadas E: 6.890.771,200 m e N: 

637.227,290 m com azimute 77° 00' 42,94'' e distância de 13,13 m  até o vértice 

P1326, definido pelas coordenadas E: 6.890.783,990 m e N: 637.230,240 m com 

azimute 72° 46' 06,23'' e distância de 13,40 m  até o vértice P1327, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.796,790 m e N: 637.234,210 m com azimute 72° 43' 36,83'' e 

distância de 10,14 m  até o vértice P1328, definido pelas coordenadas E: 

6.890.806,470 m e N: 637.237,220 m com azimute 68° 20' 30,31'' e distância de 10,40 

m  até o vértice P1329, definido pelas coordenadas E: 6.890.816,140 m e N: 

637.241,060 m com azimute 57° 43' 38,90'' e distância de 8,18 m  até o vértice P1330, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.823,060 m e N: 637.245,430 m com azimute 76° 

48' 02,31'' e distância de 7,97 m  até o vértice P1331, definido pelas coordenadas E: 

6.890.830,820 m e N: 637.247,250 m com azimute 56° 42' 08,51'' e distância de 10,53 

m  até o vértice P1332, definido pelas coordenadas E: 6.890.839,620 m e N: 

637.253,030 m com azimute 60° 47' 45,34'' e distância de 8,94 m  até o vértice P1333, 

definido pelas coordenadas E: 6.890.847,420 m e N: 637.257,390 m com azimute 55° 

29' 19,85'' e distância de 11,23 m  até o vértice P1334, definido pelas coordenadas E: 

6.890.856,670 m e N: 637.263,750 m com azimute 36° 17' 06,96'' e distância de 6,86 

m  até o vértice P1335, definido pelas coordenadas E: 6.890.860,730 m e N: 

637.269,280 m com azimute 107° 08' 21,27'' e distância de 18,46 m  até o vértice 

P1336, definido pelas coordenadas E: 6.890.878,370 m e N: 637.263,840 m com 

azimute 112° 46' 46,07'' e distância de 3,59 m  até o vértice P1337, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.881,680 m e N: 637.262,450 m com azimute 112° 40' 05,12'' e 

distância de 8,23 m  até o vértice P1338, definido pelas coordenadas E: 

6.890.889,270 m e N: 637.259,280 m com azimute 124° 50' 07,96'' e distância de 
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11,10 m  até o vértice P1339, definido pelas coordenadas E: 6.890.898,380 m e N: 

637.252,940 m com azimute 124° 20' 12,94'' e distância de 10,32 m  até o vértice 

P1340, definido pelas coordenadas E: 6.890.906,900 m e N: 637.247,120 m com 

azimute 116° 05' 09,88'' e distância de 11,23 m  até o vértice P1341, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.916,990 m e N: 637.242,180 m com azimute 115° 26' 55,66'' e 

distância de 13,54 m  até o vértice P1342, definido pelas coordenadas E: 

6.890.929,220 m e N: 637.236,360 m com azimute 115° 35' 34,46'' e distância de 

11,60 m  até o vértice P1343, definido pelas coordenadas E: 6.890.939,680 m e N: 

637.231,350 m com azimute 119° 16' 06,40'' e distância de 12,23 m  até o vértice 

P1344, definido pelas coordenadas E: 6.890.950,350 m e N: 637.225,370 m com 

azimute 123° 16' 14,89'' e distância de 10,99 m  até o vértice P1345, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.959,540 m e N: 637.219,340 m com azimute 128° 38' 31,85'' e 

distância de 10,15 m  até o vértice P1346, definido pelas coordenadas E: 

6.890.967,470 m e N: 637.213,000 m com azimute 130° 22' 39,47'' e distância de 

10,00 m  até o vértice P1347, definido pelas coordenadas E: 6.890.975,090 m e N: 

637.206,520 m com azimute 113° 38' 42,29'' e distância de 10,45 m  até o vértice 

P1348, definido pelas coordenadas E: 6.890.984,660 m e N: 637.202,330 m com 

azimute 126° 51' 31,13'' e distância de 10,19 m  até o vértice P1349, definido pelas 

coordenadas E: 6.890.992,810 m e N: 637.196,220 m com azimute 123° 28' 49,25'' e 

distância de 11,37 m  até o vértice P1350, definido pelas coordenadas E: 

6.891.002,290 m e N: 637.189,950 m com azimute 105° 01' 20,46'' e distância de 

10,15 m  até o vértice P1351, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,090 m e N: 

637.187,320 m com azimute 80° 38' 16,82'' e distância de 10,33 m  até o vértice 

P1352, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,280 m e N: 637.189,000 m com 

azimute 63° 16' 36,47'' e distância de 11,34 m  até o vértice P1353, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.032,410 m e N: 637.194,100 m com azimute 65° 16' 00,18'' e 

distância de 11,47 m  até o vértice P1354, definido pelas coordenadas E: 

6.891.042,830 m e N: 637.198,900 m com azimute 69° 09' 28,28'' e distância de 12,42 

m  até o vértice P1355, definido pelas coordenadas E: 6.891.054,440 m e N: 

637.203,320 m com azimute 68° 36' 20,05'' e distância de 10,72 m  até o vértice 

P1356, definido pelas coordenadas E: 6.891.064,420 m e N: 637.207,230 m com 

azimute 61° 13' 39,50'' e distância de 10,45 m  até o vértice P1357, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.073,580 m e N: 637.212,260 m com azimute 60° 29' 18,61'' e 

distância de 10,35 m  até o vértice P1358, definido pelas coordenadas E: 

6.891.082,590 m e N: 637.217,360 m com azimute 54° 17' 20,79'' e distância de 10,38 

m  até o vértice P1359, definido pelas coordenadas E: 6.891.091,020 m e N: 

637.223,420 m com azimute 63° 35' 11,73'' e distância de 10,14 m  até o vértice 

P1360, definido pelas coordenadas E: 6.891.100,100 m e N: 637.227,930 m com 

azimute 63° 59' 41,37'' e distância de 6,87 m  até o vértice P1361, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.106,270 m e N: 637.230,940 m com azimute 108° 09' 54,40'' e 

distância de 10,07 m  até o vértice P1362, definido pelas coordenadas E: 

6.891.115,840 m e N: 637.227,800 m com azimute 129° 09' 15,42'' e distância de 

11,04 m  até o vértice P1363, definido pelas coordenadas E: 6.891.124,400 m e N: 
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637.220,830 m com azimute 131° 44' 29,52'' e distância de 10,57 m  até o vértice 

P1364, definido pelas coordenadas E: 6.891.132,290 m e N: 637.213,790 m com 

azimute 119° 09' 02,02'' e distância de 11,60 m  até o vértice P1365, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.142,420 m e N: 637.208,140 m com azimute 114° 39' 12,19'' e 

distância de 10,19 m  até o vértice P1366, definido pelas coordenadas E: 

6.891.151,680 m e N: 637.203,890 m com azimute 92° 20' 30,67'' e distância de 10,28 

m  até o vértice P1367, definido pelas coordenadas E: 6.891.161,950 m e N: 

637.203,470 m com azimute 90° 38' 58,83'' e distância de 14,11 m  até o vértice 

P1368, definido pelas coordenadas E: 6.891.176,060 m e N: 637.203,310 m com 

azimute 90° 43' 28,27'' e distância de 10,28 m  até o vértice P1369, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.186,340 m e N: 637.203,180 m com azimute 84° 10' 02,77'' e 

distância de 13,09 m  até o vértice P1370, definido pelas coordenadas E: 

6.891.199,360 m e N: 637.204,510 m com azimute 58° 15' 28,86'' e distância de 10,61 

m  até o vértice P1371, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,380 m e N: 

637.210,090 m com azimute 38° 56' 40,91'' e distância de 10,99 m  até o vértice 

P1372, definido pelas coordenadas E: 6.891.215,290 m e N: 637.218,640 m com 

azimute 48° 58' 07,00'' e distância de 10,11 m  até o vértice P1373, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.222,920 m e N: 637.225,280 m com azimute 65° 27' 33,78'' e 

distância de 11,77 m  até o vértice P1374, definido pelas coordenadas E: 

6.891.233,630 m e N: 637.230,170 m com azimute 64° 17' 35,99'' e distância de 11,64 

m  até o vértice P1375, definido pelas coordenadas E: 6.891.244,120 m e N: 

637.235,220 m com azimute 67° 15' 25,99'' e distância de 10,40 m  até o vértice 

P1376, definido pelas coordenadas E: 6.891.253,710 m e N: 637.239,240 m com 

azimute 62° 15' 17,52'' e distância de 11,94 m  até o vértice P1377, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.264,280 m e N: 637.244,800 m com azimute 68° 16' 56,48'' e 

distância de 11,43 m  até o vértice P1378, definido pelas coordenadas E: 

6.891.274,900 m e N: 637.249,030 m com azimute 75° 08' 53,57'' e distância de 11,59 

m  até o vértice P1379, definido pelas coordenadas E: 6.891.286,100 m e N: 

637.252,000 m com azimute 76° 24' 56,47'' e distância de 11,07 m  até o vértice 

P1380, definido pelas coordenadas E: 6.891.296,860 m e N: 637.254,600 m com 

azimute 68° 16' 21,02'' e distância de 10,08 m  até o vértice P1381, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.306,220 m e N: 637.258,330 m com azimute 70° 38' 37,17'' e 

distância de 11,01 m  até o vértice P1382, definido pelas coordenadas E: 

6.891.316,610 m e N: 637.261,980 m com azimute 61° 22' 39,25'' e distância de 11,46 

m  até o vértice P1383, definido pelas coordenadas E: 6.891.326,670 m e N: 

637.267,470 m com azimute 58° 44' 51,04'' e distância de 10,89 m  até o vértice 

P1384, definido pelas coordenadas E: 6.891.335,980 m e N: 637.273,120 m com 

azimute 75° 39' 13,51'' e distância de 12,55 m  até o vértice P1385, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.348,140 m e N: 637.276,230 m com azimute 62° 04' 50,29'' e 

distância de 10,79 m  até o vértice P1386, definido pelas coordenadas E: 

6.891.357,670 m e N: 637.281,280 m com azimute 61° 30' 39,41'' e distância de 10,92 

m  até o vértice P1387, definido pelas coordenadas E: 6.891.367,270 m e N: 

637.286,490 m com azimute 66° 18' 42,17'' e distância de 4,46 m  até o vértice P1388, 
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definido pelas coordenadas E: 6.891.371,350 m e N: 637.288,280 m com azimute 66° 

07' 45,24'' e distância de 5,71 m  até o vértice P1389, definido pelas coordenadas E: 

6.891.376,570 m e N: 637.290,590 m com azimute 61° 19' 31,38'' e distância de 10,69 

m  até o vértice P1390, definido pelas coordenadas E: 6.891.385,950 m e N: 

637.295,720 m com azimute 68° 03' 51,06'' e distância de 5,54 m  até o vértice P1391, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.391,090 m e N: 637.297,790 m com azimute 67° 

58' 45,85'' e distância de 7,28 m  até o vértice P1392, definido pelas coordenadas E: 

6.891.397,840 m e N: 637.300,520 m com azimute 66° 51' 46,78'' e distância de 10,99 

m  até o vértice P1393, definido pelas coordenadas E: 6.891.407,950 m e N: 

637.304,840 m com azimute 74° 28' 54,61'' e distância de 10,32 m  até o vértice 

P1394, definido pelas coordenadas E: 6.891.417,890 m e N: 637.307,600 m com 

azimute 73° 17' 45,72'' e distância de 11,62 m  até o vértice P1395, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.429,020 m e N: 637.310,940 m com azimute 69° 37' 33,66'' e 

distância de 12,52 m  até o vértice P1396, definido pelas coordenadas E: 

6.891.440,760 m e N: 637.315,300 m com azimute 72° 09' 08,23'' e distância de 14,19 

m  até o vértice P1397, definido pelas coordenadas E: 6.891.454,270 m e N: 

637.319,650 m com azimute 69° 02' 35,55'' e distância de 11,21 m  até o vértice 

P1398, definido pelas coordenadas E: 6.891.464,740 m e N: 637.323,660 m com 

azimute 75° 19' 51,21'' e distância de 14,49 m  até o vértice P1399, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.478,760 m e N: 637.327,330 m com azimute 77° 56' 28,86'' e 

distância de 14,41 m  até o vértice P1400, definido pelas coordenadas E: 

6.891.492,850 m e N: 637.330,340 m com azimute 77° 01' 01,74'' e distância de 10,95 

m  até o vértice P1401, definido pelas coordenadas E: 6.891.503,520 m e N: 

637.332,800 m com azimute 84° 25' 25,34'' e distância de 10,19 m  até o vértice 

P1402, definido pelas coordenadas E: 6.891.513,660 m e N: 637.333,790 m com 

azimute 80° 46' 59,81'' e distância de 10,74 m  até o vértice P1403, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.524,260 m e N: 637.335,510 m com azimute 85° 11' 37,11'' e 

distância de 10,03 m  até o vértice P1404, definido pelas coordenadas E: 

6.891.534,250 m e N: 637.336,350 m com azimute 86° 34' 18,79'' e distância de 10,37 

m  até o vértice P1405, definido pelas coordenadas E: 6.891.544,600 m e N: 

637.336,970 m com azimute 75° 46' 55,96'' e distância de 11,48 m  até o vértice 

P1406, definido pelas coordenadas E: 6.891.555,730 m e N: 637.339,790 m com 

azimute 80° 40' 37,72'' e distância de 11,48 m  até o vértice P1407, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.567,060 m e N: 637.341,650 m com azimute 82° 01' 46,53'' e 

distância de 14,21 m  até o vértice P1408, definido pelas coordenadas E: 

6.891.581,130 m e N: 637.343,620 m com azimute 76° 47' 41,67'' e distância de 12,04 

m  até o vértice P1409, definido pelas coordenadas E: 6.891.592,850 m e N: 

637.346,370 m com azimute 83° 23' 34,32'' e distância de 10,43 m  até o vértice 

P1410, definido pelas coordenadas E: 6.891.603,210 m e N: 637.347,570 m com 

azimute 83° 18' 06,54'' e distância de 11,49 m  até o vértice P1411, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.614,620 m e N: 637.348,910 m com azimute 79° 20' 39,08'' e 

distância de 11,68 m  até o vértice P1412, definido pelas coordenadas E: 

6.891.626,100 m e N: 637.351,070 m com azimute 69° 22' 03,83'' e distância de 10,56 
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m  até o vértice P1413, definido pelas coordenadas E: 6.891.635,980 m e N: 

637.354,790 m com azimute 62° 46' 19,93'' e distância de 11,21 m  até o vértice 

P1414, definido pelas coordenadas E: 6.891.645,950 m e N: 637.359,920 m com 

azimute 64° 29' 36,09'' e distância de 11,38 m  até o vértice P1415, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.656,220 m e N: 637.364,820 m com azimute 86° 55' 38,75'' e 

distância de 10,07 m  até o vértice P1416, definido pelas coordenadas E: 

6.891.666,280 m e N: 637.365,360 m com azimute 89° 53' 35,18'' e distância de 10,72 

m  até o vértice P1417, definido pelas coordenadas E: 6.891.677,000 m e N: 

637.365,380 m com azimute 85° 19' 43,04'' e distância de 10,31 m  até o vértice 

P1418, definido pelas coordenadas E: 6.891.687,280 m e N: 637.366,220 m com 

azimute 77° 41' 28,13'' e distância de 12,15 m  até o vértice P1419, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.699,150 m e N: 637.368,810 m com azimute 68° 16' 13,93'' e 

distância de 11,83 m  até o vértice P1420, definido pelas coordenadas E: 

6.891.710,140 m e N: 637.373,190 m com azimute 77° 45' 32,69'' e distância de 11,23 

m  até o vértice P1421, definido pelas coordenadas E: 6.891.721,110 m e N: 

637.375,570 m com azimute 80° 14' 45,48'' e distância de 10,98 m  até o vértice 

P1422, definido pelas coordenadas E: 6.891.731,930 m e N: 637.377,430 m com 

azimute 88° 20' 49,92'' e distância de 11,09 m  até o vértice P1423, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.743,020 m e N: 637.377,750 m com azimute 86° 28' 19,84'' e 

distância de 11,05 m  até o vértice P1424, definido pelas coordenadas E: 

6.891.754,050 m e N: 637.378,430 m com azimute 77° 10' 10,81'' e distância de 10,72 

m  até o vértice P1425, definido pelas coordenadas E: 6.891.764,500 m e N: 

637.380,810 m com azimute 79° 21' 19,65'' e distância de 11,31 m  até o vértice 

P1426, definido pelas coordenadas E: 6.891.775,620 m e N: 637.382,900 m com 

azimute 82° 21' 16,73'' e distância de 11,20 m  até o vértice P1427, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.786,720 m e N: 637.384,390 m com azimute 70° 43' 41,40'' e 

distância de 10,39 m  até o vértice P1428, definido pelas coordenadas E: 

6.891.796,530 m e N: 637.387,820 m com azimute 64° 38' 21,57'' e distância de 11,28 

m  até o vértice P1429, definido pelas coordenadas E: 6.891.806,720 m e N: 

637.392,650 m com azimute 55° 49' 44,10'' e distância de 11,89 m  até o vértice 

P1430, definido pelas coordenadas E: 6.891.816,560 m e N: 637.399,330 m com 

azimute 61° 56' 26,21'' e distância de 10,29 m  até o vértice P1431, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.825,640 m e N: 637.404,170 m com azimute 59° 13' 29,99'' e 

distância de 11,45 m  até o vértice P1432, definido pelas coordenadas E: 

6.891.835,480 m e N: 637.410,030 m com azimute 56° 42' 53,78'' e distância de 11,77 

m  até o vértice P1433, definido pelas coordenadas E: 6.891.845,320 m e N: 

637.416,490 m com azimute 55° 10' 25,93'' e distância de 12,45 m  até o vértice 

P1434, definido pelas coordenadas E: 6.891.855,540 m e N: 637.423,600 m com 

azimute 57° 06' 09,35'' e distância de 10,83 m  até o vértice P1435, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.864,630 m e N: 637.429,480 m com azimute 57° 22' 18,03'' e 

distância de 10,63 m  até o vértice P1436, definido pelas coordenadas E: 

6.891.873,580 m e N: 637.435,210 m com azimute 48° 40' 25,80'' e distância de 11,15 

m  até o vértice P1437, definido pelas coordenadas E: 6.891.881,950 m e N: 
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637.442,570 m com azimute 36° 39' 51,08'' e distância de 10,58 m  até o vértice 

P1438, definido pelas coordenadas E: 6.891.888,270 m e N: 637.451,060 m com 

azimute 25° 01' 12,74'' e distância de 10,45 m  até o vértice P1439, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.892,690 m e N: 637.460,530 m com azimute 20° 03' 15,97'' e 

distância de 10,29 m  até o vértice P1440, definido pelas coordenadas E: 

6.891.896,220 m e N: 637.470,200 m com azimute 41° 40' 28,65'' e distância de 11,58 

m  até o vértice P1441, definido pelas coordenadas E: 6.891.903,920 m e N: 

637.478,850 m com azimute 58° 00' 35,55'' e distância de 27,86 m  até o vértice 

P1442, definido pelas coordenadas E: 6.891.927,550 m e N: 637.493,610 m com 

azimute 66° 38' 27,25'' e distância de 199,68 m  até o vértice P1443, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.110,860 m e N: 637.572,780 m com azimute 354° 46' 05,62'' e 

distância de 416,74 m  até o vértice P1444, definido pelas coordenadas E: 

6.892.072,860 m e N: 637.987,780 m com azimute 7° 23' 08,61'' e distância de 99,50 

m  até o vértice P1445, definido pelas coordenadas E: 6.892.085,650 m e N: 

638.086,450 m com azimute 3° 54' 35,35'' e distância de 36,22 m  até o vértice P1446, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.088,120 m e N: 638.122,590 m com azimute 10° 

07' 24,06'' e distância de 45,74 m  até o vértice P1447, definido pelas coordenadas E: 

6.892.096,160 m e N: 638.167,620 m com azimute 7° 22' 59,83'' e distância de 122,17 

m  até o vértice P1448, definido pelas coordenadas E: 6.892.111,860 m e N: 

638.288,780 m com azimute 322° 07' 30,06'' e distância de 193,83 m  até o vértice 

P1449, definido pelas coordenadas E: 6.891.992,860 m e N: 638.441,780 m com 

azimute 357° 44' 29,83'' e distância de 355,28 m  até o vértice P1450, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.978,860 m e N: 638.796,780 m com azimute 307° 21' 44,00'' e 

distância de 372,41 m  até o vértice P1451, definido pelas coordenadas E: 

6.891.682,860 m e N: 639.022,780 m com azimute 17° 11' 41,91'' e distância de 21,92 

m  até o vértice P1452, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,340 m e N: 

639.043,720 m com azimute 5° 01' 26,67'' e distância de 0,91 m  até o vértice P1453, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.689,420 m e N: 639.044,630 m com azimute 15° 

11' 38,29'' e distância de 10,68 m  até o vértice P1454, definido pelas coordenadas E: 

6.891.692,220 m e N: 639.054,940 m com azimute 23° 37' 45,76'' e distância de 5,06 

m  até o vértice P1455, definido pelas coordenadas E: 6.891.694,250 m e N: 

639.059,580 m com azimute 17° 11' 02,63'' e distância de 37,81 m  até o vértice 

P1456, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,420 m e N: 639.095,700 m com 

azimute 1° 45' 33,15'' e distância de 11,08 m  até o vértice P1457, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.705,760 m e N: 639.106,770 m com azimute 9° 50' 59,09'' e 

distância de 10,70 m  até o vértice P1458, definido pelas coordenadas E: 

6.891.707,590 m e N: 639.117,310 m com azimute 22° 31' 59,70'' e distância de 10,18 

m  até o vértice P1459, definido pelas coordenadas E: 6.891.711,490 m e N: 

639.126,710 m com azimute 36° 55' 38,52'' e distância de 9,97 m  até o vértice P1460, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.717,480 m e N: 639.134,680 m com azimute 17° 

11' 20,53'' e distância de 122,02 m  até o vértice P1461, definido pelas coordenadas 

E: 6.891.753,540 m e N: 639.251,250 m com azimute 0° 52' 04,99'' e distância de 

0,66 m  até o vértice P1462, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,550 m e N: 
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639.251,910 m com azimute 3° 55' 48,63'' e distância de 10,50 m  até o vértice P1463, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.754,270 m e N: 639.262,390 m com azimute 0° 

47' 31,41'' e distância de 10,85 m  até o vértice P1464, definido pelas coordenadas E: 

6.891.754,420 m e N: 639.273,240 m com azimute 359° 55' 03,93'' e distância de 

20,90 m  até o vértice P1465, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,390 m e N: 

639.294,140 m com azimute 0° 57' 58,34'' e distância de 20,16 m  até o vértice P1466, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.754,730 m e N: 639.314,300 m com azimute 12° 

28' 50,34'' e distância de 11,61 m  até o vértice P1467, definido pelas coordenadas E: 

6.891.757,240 m e N: 639.325,640 m com azimute 19° 54' 56,29'' e distância de 10,16 

m  até o vértice P1468, definido pelas coordenadas E: 6.891.760,700 m e N: 

639.335,190 m com azimute 25° 34' 42,62'' e distância de 10,91 m  até o vértice 

P1469, definido pelas coordenadas E: 6.891.765,410 m e N: 639.345,030 m com 

azimute 23° 17' 07,53'' e distância de 10,40 m  até o vértice P1470, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.769,520 m e N: 639.354,580 m com azimute 19° 12' 35,32'' e 

distância de 11,46 m  até o vértice P1471, definido pelas coordenadas E: 

6.891.773,290 m e N: 639.365,400 m com azimute 16° 20' 04,79'' e distância de 20,62 

m  até o vértice P1472, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,090 m e N: 

639.385,190 m com azimute 17° 51' 40,29'' e distância de 11,05 m  até o vértice 

P1473, definido pelas coordenadas E: 6.891.782,480 m e N: 639.395,710 m com 

azimute 10° 44' 24,95'' e distância de 21,30 m  até o vértice P1474, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.786,450 m e N: 639.416,640 m com azimute 12° 23' 45,36'' e 

distância de 11,69 m  até o vértice P1475, definido pelas coordenadas E: 

6.891.788,960 m e N: 639.428,060 m com azimute 9° 16' 55,44'' e distância de 10,97 

m  até o vértice P1476, definido pelas coordenadas E: 6.891.790,730 m e N: 

639.438,890 m com azimute 2° 48' 32,83'' e distância de 10,20 m  até o vértice P1477, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.791,230 m e N: 639.449,080 m com azimute 0° 

46' 54,35'' e distância de 10,26 m  até o vértice P1478, definido pelas coordenadas E: 

6.891.791,370 m e N: 639.459,340 m com azimute 0° 44' 08,12'' e distância de 41,28 

m  até o vértice P1479, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,900 m e N: 

639.500,620 m com azimute 1° 16' 39,54'' e distância de 19,28 m  até o vértice P1480, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.792,330 m e N: 639.519,900 m com azimute 

351° 52' 35,60'' e distância de 12,17 m  até o vértice P1481, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.790,610 m e N: 639.531,950 m com azimute 351° 52' 11,63'' e 

distância de 11,95 m  até o vértice P1482, definido pelas coordenadas E: 

6.891.788,920 m e N: 639.543,780 m com azimute 345° 54' 36,98'' e distância de 

10,39 m  até o vértice P1483, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,390 m e N: 

639.553,860 m com azimute 349° 58' 44,81'' e distância de 10,29 m  até o vértice 

P1484, definido pelas coordenadas E: 6.891.784,600 m e N: 639.563,990 m com 

azimute 351° 52' 11,63'' e distância de 10,54 m  até o vértice P1485, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.783,110 m e N: 639.574,420 m com azimute 353° 09' 18,33'' e 

distância de 10,66 m  até o vértice P1486, definido pelas coordenadas E: 

6.891.781,840 m e N: 639.585,000 m com azimute 346° 41' 58,48'' e distância de 

10,95 m  até o vértice P1487, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,320 m e N: 
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639.595,660 m com azimute 345° 05' 13,08'' e distância de 12,05 m  até o vértice 

P1488, definido pelas coordenadas E: 6.891.776,220 m e N: 639.607,300 m com 

azimute 349° 35' 39,99'' e distância de 10,69 m  até o vértice P1489, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.774,290 m e N: 639.617,810 m com azimute 339° 31' 28,72'' e 

distância de 11,64 m  até o vértice P1490, definido pelas coordenadas E: 

6.891.770,220 m e N: 639.628,710 m com azimute 334° 55' 19,12'' e distância de 

11,89 m  até o vértice P1491, definido pelas coordenadas E: 6.891.765,180 m e N: 

639.639,480 m com azimute 336° 30' 20,93'' e distância de 10,44 m  até o vértice 

P1492, definido pelas coordenadas E: 6.891.761,020 m e N: 639.649,050 m com 

azimute 341° 20' 11,60'' e distância de 12,69 m  até o vértice P1493, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.756,960 m e N: 639.661,070 m com azimute 344° 34' 27,28'' e 

distância de 10,60 m  até o vértice P1494, definido pelas coordenadas E: 

6.891.754,140 m e N: 639.671,290 m com azimute 341° 30' 40,27'' e distância de 

10,09 m  até o vértice P1495, definido pelas coordenadas E: 6.891.750,940 m e N: 

639.680,860 m com azimute 340° 10' 41,31'' e distância de 10,32 m  até o vértice 

P1496, definido pelas coordenadas E: 6.891.747,440 m e N: 639.690,570 m com 

azimute 342° 11' 12,63'' e distância de 10,20 m  até o vértice P1497, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.744,320 m e N: 639.700,280 m com azimute 338° 13' 37,63'' e 

distância de 11,19 m  até o vértice P1498, definido pelas coordenadas E: 

6.891.740,170 m e N: 639.710,670 m com azimute 343° 22' 50,04'' e distância de 

12,38 m  até o vértice P1499, definido pelas coordenadas E: 6.891.736,630 m e N: 

639.722,530 m com azimute 350° 27' 33,04'' e distância de 10,80 m  até o vértice 

P1500, definido pelas coordenadas E: 6.891.734,840 m e N: 639.733,180 m com 

azimute 357° 24' 07,10'' e distância de 11,47 m  até o vértice P1501, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.734,320 m e N: 639.744,640 m com azimute 353° 31' 05,11'' e 

distância de 11,16 m  até o vértice P1502, definido pelas coordenadas E: 

6.891.733,060 m e N: 639.755,730 m com azimute 352° 00' 00,06'' e distância de 

11,21 m  até o vértice P1503, definido pelas coordenadas E: 6.891.731,500 m e N: 

639.766,830 m com azimute 354° 02' 00,21'' e distância de 12,03 m  até o vértice 

P1504, definido pelas coordenadas E: 6.891.730,250 m e N: 639.778,790 m com 

azimute 349° 27' 25,53'' e distância de 10,55 m  até o vértice P1505, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.728,320 m e N: 639.789,160 m com azimute 354° 34' 10,40'' e 

distância de 10,99 m  até o vértice P1506, definido pelas coordenadas E: 

6.891.727,280 m e N: 639.800,100 m com azimute 336° 29' 44,71'' e distância de 

12,06 m  até o vértice P1507, definido pelas coordenadas E: 6.891.722,470 m e N: 

639.811,160 m com azimute 323° 54' 12,51'' e distância de 10,96 m  até o vértice 

P1508, definido pelas coordenadas E: 6.891.716,010 m e N: 639.820,020 m com 

azimute 320° 40' 30,40'' e distância de 10,23 m  até o vértice P1509, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.709,530 m e N: 639.827,930 m com azimute 328° 51' 46,53'' e 

distância de 10,77 m  até o vértice P1510, definido pelas coordenadas E: 

6.891.703,960 m e N: 639.837,150 m com azimute 352° 14' 33,27'' e distância de 

10,00 m  até o vértice P1511, definido pelas coordenadas E: 6.891.702,610 m e N: 

639.847,060 m com azimute 348° 36' 55,52'' e distância de 10,54 m  até o vértice 
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P1512, definido pelas coordenadas E: 6.891.700,530 m e N: 639.857,390 m com 

azimute 352° 35' 33,13'' e distância de 10,32 m  até o vértice P1513, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.699,200 m e N: 639.867,620 m com azimute 350° 56' 31,60'' e 

distância de 11,18 m  até o vértice P1514, definido pelas coordenadas E: 

6.891.697,440 m e N: 639.878,660 m com azimute 352° 53' 32,01'' e distância de 

8,24 m  até o vértice P1515, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,420 m e N: 

639.886,840 m com azimute 0° 06' 41,29'' e distância de 10,28 m  até o vértice P1516, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.696,440 m e N: 639.897,120 m com azimute 

359° 13' 51,51'' e distância de 10,43 m  até o vértice P1517, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.696,300 m e N: 639.907,550 m com azimute 359° 12' 42,49'' e 

distância de 11,63 m  até o vértice P1518, definido pelas coordenadas E: 

6.891.696,140 m e N: 639.919,180 m com azimute 359° 16' 49,37'' e distância de 

10,35 m  até o vértice P1519, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,010 m e N: 

639.929,530 m com azimute 356° 40' 09,99'' e distância de 16,87 m  até o vértice 

P1520, definido pelas coordenadas E: 6.891.695,030 m e N: 639.946,370 m com 

azimute 352° 33' 15,72'' e distância de 10,42 m  até o vértice P1521, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.693,680 m e N: 639.956,700 m com azimute 349° 27' 54,62'' e 

distância de 12,03 m  até o vértice P1522, definido pelas coordenadas E: 

6.891.691,480 m e N: 639.968,530 m com azimute 358° 57' 10,96'' e distância de 

13,68 m  até o vértice P1523, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,230 m e N: 

639.982,210 m com azimute 1° 14' 13,85'' e distância de 10,65 m  até o vértice P1524, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.691,460 m e N: 639.992,860 m com azimute 0° 

39' 32,70'' e distância de 12,17 m  até o vértice P1525, definido pelas coordenadas E: 

6.891.691,600 m e N: 640.005,030 m com azimute 359° 44' 22,44'' e distância de 

4,40 m  até o vértice P1526, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,580 m e N: 

640.009,430 m com azimute 4° 06' 32,46'' e distância de 3,49 m  até o vértice P1527, 

definido pelas coordenadas E: 6.891.691,830 m e N: 640.012,910 m com azimute 0° 

e distância de 3,61 m  até o vértice P1528, definido pelas coordenadas E: 

6.891.691,830 m e N: 640.016,520 m com azimute 358° 52' 59,10'' e distância de 

12,31 m  até o vértice P1529, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,590 m e N: 

640.028,830 m com azimute 349° 21' 47,69'' e distância de 12,35 m  até o vértice 

P1530, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,310 m e N: 640.040,970 m com 

azimute 355° 31' 14,86'' e distância de 10,37 m  até o vértice P1531, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.688,500 m e N: 640.051,310 m com azimute 58° 32' 14,02'' e 

distância de 10,63 m  até o vértice P1532, definido pelas coordenadas E: 

6.891.697,570 m e N: 640.056,860 m com azimute 61° 43' 07,45'' e distância de 11,95 

m  até o vértice P1533, definido pelas coordenadas E: 6.891.708,090 m e N: 

640.062,520 m com azimute 60° 34' 33,89'' e distância de 10,85 m  até o vértice 

P1534, definido pelas coordenadas E: 6.891.717,540 m e N: 640.067,850 m com 

azimute 58° 07' 20,95'' e distância de 11,40 m  até o vértice P1535, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.727,220 m e N: 640.073,870 m com azimute 47° 00' 09,12'' e 

distância de 11,13 m  até o vértice P1536, definido pelas coordenadas E: 

6.891.735,360 m e N: 640.081,460 m com azimute 34° 38' 30,44'' e distância de 10,19 
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m  até o vértice P1537, definido pelas coordenadas E: 6.891.741,150 m e N: 

640.089,840 m com azimute 36° 15' 52,23'' e distância de 11,55 m  até o vértice 

P1538, definido pelas coordenadas E: 6.891.747,980 m e N: 640.099,150 m com 

azimute 37° 29' 07,88'' e distância de 11,35 m  até o vértice P1539, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.754,890 m e N: 640.108,160 m com azimute 37° 36' 23,75'' e 

distância de 10,11 m  até o vértice P1540, definido pelas coordenadas E: 

6.891.761,060 m e N: 640.116,170 m com azimute 35° 55' 27,24'' e distância de 11,03 

m  até o vértice P1541, definido pelas coordenadas E: 6.891.767,530 m e N: 

640.125,100 m com azimute 32° 45' 00,71'' e distância de 11,50 m  até o vértice 

P1542, definido pelas coordenadas E: 6.891.773,750 m e N: 640.134,770 m com 

azimute 31° 58' 40,41'' e distância de 11,05 m  até o vértice P1543, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.779,600 m e N: 640.144,140 m com azimute 31° 59' 57,64'' e 

distância de 10,06 m  até o vértice P1544, definido pelas coordenadas E: 

6.891.784,930 m e N: 640.152,670 m com azimute 33° 18' 48,00'' e distância de 10,12 

m  até o vértice P1545, definido pelas coordenadas E: 6.891.790,490 m e N: 

640.161,130 m com azimute 32° 51' 26,16'' e distância de 12,98 m  até o vértice 

P1546, definido pelas coordenadas E: 6.891.797,530 m e N: 640.172,030 m com 

azimute 37° 19' 54,04'' e distância de 10,17 m  até o vértice P1547, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.803,700 m e N: 640.180,120 m com azimute 38° 52' 13,40'' e 

distância de 10,20 m  até o vértice P1548, definido pelas coordenadas E: 

6.891.810,100 m e N: 640.188,060 m com azimute 54° 25' 48,13'' e distância de 10,31 

m  até o vértice P1549, definido pelas coordenadas E: 6.891.818,490 m e N: 

640.194,060 m com azimute 57° 03' 08,48'' e distância de 11,34 m  até o vértice 

P1550, definido pelas coordenadas E: 6.891.828,010 m e N: 640.200,230 m com 

azimute 57° 11' 13,36'' e distância de 11,96 m  até o vértice P1551, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.838,060 m e N: 640.206,710 m com azimute 50° 56' 38,98'' e 

distância de 12,43 m  até o vértice P1552, definido pelas coordenadas E: 

6.891.847,710 m e N: 640.214,540 m com azimute 47° 41' 00,18'' e distância de 16,16 

m  até o vértice P1553, definido pelas coordenadas E: 6.891.859,660 m e N: 

640.225,420 m com azimute 47° 28' 11,27'' e distância de 12,47 m  até o vértice 

P1554, definido pelas coordenadas E: 6.891.868,850 m e N: 640.233,850 m com 

azimute 39° 17' 58,93'' e distância de 11,75 m  até o vértice P1555, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.876,290 m e N: 640.242,940 m com azimute 35° 36' 07,96'' e 

distância de 12,39 m  até o vértice P1556, definido pelas coordenadas E: 

6.891.883,500 m e N: 640.253,010 m com azimute 31° 22' 22,82'' e distância de 10,08 

m  até o vértice P1557, definido pelas coordenadas E: 6.891.888,750 m e N: 

640.261,620 m com azimute 31° 08' 14,39'' e distância de 12,45 m  até o vértice 

P1558, definido pelas coordenadas E: 6.891.895,190 m e N: 640.272,280 m com 

azimute 38° 36' 28,62'' e distância de 10,35 m  até o vértice P1559, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.901,650 m e N: 640.280,370 m com azimute 47° 11' 54,87'' e 

distância de 11,61 m  até o vértice P1560, definido pelas coordenadas E: 

6.891.910,170 m e N: 640.288,260 m com azimute 52° 39' 16,67'' e distância de 12,05 

m  até o vértice P1561, definido pelas coordenadas E: 6.891.919,750 m e N: 
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640.295,570 m com azimute 52° 14' 14,98'' e distância de 11,17 m  até o vértice 

P1562, definido pelas coordenadas E: 6.891.928,580 m e N: 640.302,410 m com 

azimute 41° 20' 27,26'' e distância de 12,52 m  até o vértice P1563, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.936,850 m e N: 640.311,810 m com azimute 54° 15' 46,17'' e 

distância de 6,68 m  até o vértice P1564, definido pelas coordenadas E: 

6.891.942,270 m e N: 640.315,710 m com azimute 51° 57' 03,86'' e distância de 10,40 

m  até o vértice P1565, definido pelas coordenadas E: 6.891.950,460 m e N: 

640.322,120 m com azimute 78° 31' 41,25'' e distância de 10,41 m  até o vértice 

P1566, definido pelas coordenadas E: 6.891.960,660 m e N: 640.324,190 m com 

azimute 121° 33' 59,91'' e distância de 10,11 m  até o vértice P1567, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.969,270 m e N: 640.318,900 m com azimute 134° 14' 09,97'' e 

distância de 10,08 m  até o vértice P1568, definido pelas coordenadas E: 

6.891.976,490 m e N: 640.311,870 m com azimute 106° 00' 26,66'' e distância de 

10,15 m  até o vértice P1569, definido pelas coordenadas E: 6.891.986,250 m e N: 

640.309,070 m com azimute 57° 07' 09,22'' e distância de 10,41 m  até o vértice 

P1570, definido pelas coordenadas E: 6.891.994,990 m e N: 640.314,720 m com 

azimute 72° 43' 27,91'' e distância de 14,38 m  até o vértice P1571, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.008,720 m e N: 640.318,990 m com azimute 73° 01' 03,75'' e 

distância de 17,84 m  até o vértice P1572, definido pelas coordenadas E: 

6.892.025,780 m e N: 640.324,200 m com azimute 50° 39' 45,78'' e distância de 13,47 

m  até o vértice P1573, definido pelas coordenadas E: 6.892.036,200 m e N: 

640.332,740 m com azimute 29° 00' 59,70'' e distância de 14,64 m  até o vértice 

P1574, definido pelas coordenadas E: 6.892.043,300 m e N: 640.345,540 m com 

azimute 16° 58' 56,25'' e distância de 17,84 m  até o vértice P1575, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.048,510 m e N: 640.362,600 m com azimute 26° 33' 54,18'' e 

distância de 15,90 m  até o vértice P1576, definido pelas coordenadas E: 

6.892.055,620 m e N: 640.376,820 m com azimute 19° 37' 06,57'' e distância de 17,45 

m  até o vértice P1577, definido pelas coordenadas E: 6.892.061,480 m e N: 

640.393,260 m com azimute 44° 59' 60,00'' e distância de 13,72 m  até o vértice 

P1578, definido pelas coordenadas E: 6.892.071,180 m e N: 640.402,960 m com 

azimute 64° 55' 54,50'' e distância de 11,47 m  até o vértice P1579, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.081,570 m e N: 640.407,820 m com azimute 31° 44' 59,99'' e 

distância de 17,12 m  até o vértice P1580, definido pelas coordenadas E: 

6.892.090,580 m e N: 640.422,380 m com azimute 33° 40' 08,00'' e distância de 15,01 

m  até o vértice P1581, definido pelas coordenadas E: 6.892.098,900 m e N: 

640.434,870 m com azimute 31° 24' 26,19'' e distância de 14,62 m  até o vértice 

P1582, definido pelas coordenadas E: 6.892.106,520 m e N: 640.447,350 m com 

azimute 12° 30' 51,21'' e distância de 12,78 m  até o vértice P1583, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.109,290 m e N: 640.459,830 m com azimute 32° 43' 34,60'' e 

distância de 11,54 m  até o vértice P1584, definido pelas coordenadas E: 

6.892.115,530 m e N: 640.469,540 m com azimute 54° 01' 50,85'' e distância de 9,42 

m  até o vértice P1585, definido pelas coordenadas E: 6.892.123,150 m e N: 

640.475,070 m com azimute 20° 41' 32,26'' e distância de 11,32 m  até o vértice 
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P1586, definido pelas coordenadas E: 6.892.127,150 m e N: 640.485,660 m com 

azimute 20° 45' 24,15'' e distância de 10,69 m  até o vértice P1587, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.130,940 m e N: 640.495,660 m com azimute 16° 48' 31,29'' e 

distância de 10,03 m  até o vértice P1588, definido pelas coordenadas E: 

6.892.133,840 m e N: 640.505,260 m com azimute 17° 44' 48,67'' e distância de 10,01 

m  até o vértice P1589, definido pelas coordenadas E: 6.892.136,890 m e N: 

640.514,790 m com azimute 21° 39' 26,65'' e distância de 11,08 m  até o vértice 

P1590, definido pelas coordenadas E: 6.892.140,980 m e N: 640.525,090 m com 

azimute 23° 43' 21,85'' e distância de 10,19 m  até o vértice P1591, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.145,080 m e N: 640.534,420 m com azimute 19° 36' 49,85'' e 

distância de 10,61 m  até o vértice P1592, definido pelas coordenadas E: 

6.892.148,640 m e N: 640.544,410 m com azimute 11° 24' 23,59'' e distância de 10,47 

m  até o vértice P1593, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,710 m e N: 

640.554,670 m com azimute 2° 36' 35,33'' e distância de 10,76 m  até o vértice P1594, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.151,200 m e N: 640.565,420 m com azimute 

359° 49' 54,53'' e distância de 10,22 m  até o vértice P1595, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.151,170 m e N: 640.575,640 m com azimute 356° 17' 36,60'' e 

distância de 10,98 m  até o vértice P1596, definido pelas coordenadas E: 

6.892.150,460 m e N: 640.586,600 m com azimute 353° 57' 52,10'' e distância de 

10,18 m  até o vértice P1597, definido pelas coordenadas E: 6.892.149,390 m e N: 

640.596,720 m com azimute 342° 17' 58,46'' e distância de 10,36 m  até o vértice 

P1598, definido pelas coordenadas E: 6.892.146,240 m e N: 640.606,590 m com 

azimute 340° 09' 23,65'' e distância de 10,16 m  até o vértice P1599, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.142,790 m e N: 640.616,150 m com azimute 337° 18' 53,13'' e 

distância de 10,11 m  até o vértice P1600, definido pelas coordenadas E: 

6.892.138,890 m e N: 640.625,480 m com azimute 339° 56' 49,04'' e distância de 

11,20 m  até o vértice P1601, definido pelas coordenadas E: 6.892.135,050 m e N: 

640.636,000 m com azimute 336° 48' 29,99'' e distância de 10,87 m  até o vértice 

P1602, definido pelas coordenadas E: 6.892.130,770 m e N: 640.645,990 m com 

azimute 331° 16' 32,59'' e distância de 10,45 m  até o vértice P1603, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.125,750 m e N: 640.655,150 m com azimute 325° 11' 53,16'' e 

distância de 10,86 m  até o vértice P1604, definido pelas coordenadas E: 

6.892.119,550 m e N: 640.664,070 m com azimute 331° 03' 42,30'' e distância de 

10,04 m  até o vértice P1605, definido pelas coordenadas E: 6.892.114,690 m e N: 

640.672,860 m com azimute 347° 28' 16,29'' e distância de 10,42 m  até o vértice 

P1606, definido pelas coordenadas E: 6.892.112,430 m e N: 640.683,030 m com 

azimute 355° 37' 23,06'' e distância de 10,09 m  até o vértice P1607, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.111,660 m e N: 640.693,090 m com azimute 359° 24' 33,63'' e 

distância de 10,67 m  até o vértice P1608, definido pelas coordenadas E: 

6.892.111,550 m e N: 640.703,760 m com azimute 14° 33' 44,54'' e distância de 10,30 

m  até o vértice P1609, definido pelas coordenadas E: 6.892.114,140 m e N: 

640.713,730 m com azimute 14° 14' 51,07'' e distância de 10,52 m  até o vértice 

P1610, definido pelas coordenadas E: 6.892.116,730 m e N: 640.723,930 m com 
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azimute 8° 17' 49,72'' e distância de 11,64 m  até o vértice P1611, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.118,410 m e N: 640.735,450 m com azimute 14° 47' 24,92'' e 

distância de 11,24 m  até o vértice P1612, definido pelas coordenadas E: 

6.892.121,280 m e N: 640.746,320 m com azimute 18° 53' 53,69'' e distância de 10,56 

m  até o vértice P1613, definido pelas coordenadas E: 6.892.124,700 m e N: 

640.756,310 m com azimute 27° 19' 56,49'' e distância de 11,02 m  até o vértice 

P1614, definido pelas coordenadas E: 6.892.129,760 m e N: 640.766,100 m com 

azimute 31° 52' 23,29'' e distância de 11,02 m  até o vértice P1615, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.135,580 m e N: 640.775,460 m com azimute 27° 19' 38,12'' e 

distância de 10,09 m  até o vértice P1616, definido pelas coordenadas E: 

6.892.140,210 m e N: 640.784,420 m com azimute 11° 53' 48,90'' e distância de 10,72 

m  até o vértice P1617, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,420 m e N: 

640.794,910 m com azimute 0° 34' 28,22'' e distância de 10,97 m  até o vértice P1618, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.142,530 m e N: 640.805,880 m com azimute 

359° 01' 12,86'' e distância de 11,11 m  até o vértice P1619, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.142,340 m e N: 640.816,990 m com azimute 359° 00' 20,06'' e 

distância de 10,37 m  até o vértice P1620, definido pelas coordenadas E: 

6.892.142,160 m e N: 640.827,360 m com azimute 0° 39' 28,49'' e distância de 10,45 

m  até o vértice P1621, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,280 m e N: 

640.837,810 m com azimute 7° 59' 39,59'' e distância de 11,94 m  até o vértice P1622, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.143,940 m e N: 640.849,630 m com azimute 16° 

47' 37,27'' e distância de 11,04 m  até o vértice P1623, definido pelas coordenadas E: 

6.892.147,130 m e N: 640.860,200 m com azimute 16° 10' 57,08'' e distância de 10,62 

m  até o vértice P1624, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,090 m e N: 

640.870,400 m com azimute 19° 35' 22,53'' e distância de 10,20 m  até o vértice 

P1625, definido pelas coordenadas E: 6.892.153,510 m e N: 640.880,010 m com 

azimute 16° 49' 13,32'' e distância de 12,23 m  até o vértice P1626, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.157,050 m e N: 640.891,720 m com azimute 20° 17' 01,38'' e 

distância de 10,10 m  até o vértice P1627, definido pelas coordenadas E: 

6.892.160,550 m e N: 640.901,190 m com azimute 23° 42' 05,31'' e distância de 10,92 

m  até o vértice P1628, definido pelas coordenadas E: 6.892.164,940 m e N: 

640.911,190 m com azimute 26° 07' 54,88'' e distância de 10,65 m  até o vértice 

P1629, definido pelas coordenadas E: 6.892.169,630 m e N: 640.920,750 m com 

azimute 24° 38' 50,58'' e distância de 10,02 m  até o vértice P1630, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.173,810 m e N: 640.929,860 m com azimute 35° 02' 39,07'' e 

distância de 10,80 m  até o vértice P1631, definido pelas coordenadas E: 

6.892.180,010 m e N: 640.938,700 m com azimute 48° 20' 20,82'' e distância de 10,44 

m  até o vértice P1632, definido pelas coordenadas E: 6.892.187,810 m e N: 

640.945,640 m com azimute 49° 55' 24,37'' e distância de 11,37 m  até o vértice 

P1633, definido pelas coordenadas E: 6.892.196,510 m e N: 640.952,960 m com 

azimute 61° 05' 21,58'' e distância de 10,05 m  até o vértice P1634, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.205,310 m e N: 640.957,820 m com azimute 52° 33' 48,59'' e 

distância de 10,31 m  até o vértice P1635, definido pelas coordenadas E: 
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6.892.213,500 m e N: 640.964,090 m com azimute 56° 34' 30,68'' e distância de 10,18 

m  até o vértice P1636, definido pelas coordenadas E: 6.892.222,000 m e N: 

640.969,700 m com azimute 57° 12' 25,48'' e distância de 11,34 m  até o vértice 

P1637, definido pelas coordenadas E: 6.892.231,530 m e N: 640.975,840 m com 

azimute 50° 27' 52,28'' e distância de 10,32 m  até o vértice P1638, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.239,490 m e N: 640.982,410 m com azimute 45° 35' 52,47'' e 

distância de 11,52 m  até o vértice P1639, definido pelas coordenadas E: 

6.892.247,720 m e N: 640.990,470 m com azimute 44° 17' 39,35'' e distância de 12,63 

m  até o vértice P1640, definido pelas coordenadas E: 6.892.256,540 m e N: 

640.999,510 m com azimute 36° 22' 39,18'' e distância de 10,71 m  até o vértice 

P1641, definido pelas coordenadas E: 6.892.262,890 m e N: 641.008,130 m com 

azimute 37° 37' 00,08'' e distância de 10,89 m  até o vértice P1642, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.269,540 m e N: 641.016,760 m com azimute 36° 53' 32,30'' e 

distância de 10,23 m  até o vértice P1643, definido pelas coordenadas E: 

6.892.275,680 m e N: 641.024,940 m com azimute 37° 46' 14,86'' e distância de 11,58 

m  até o vértice P1644, definido pelas coordenadas E: 6.892.282,770 m e N: 

641.034,090 m com azimute 39° 30' 14,59'' e distância de 10,71 m  até o vértice 

P1645, definido pelas coordenadas E: 6.892.289,580 m e N: 641.042,350 m com 

azimute 38° 00' 29,07'' e distância de 10,57 m  até o vértice P1646, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.296,090 m e N: 641.050,680 m com azimute 33° 24' 17,79'' e 

distância de 10,59 m  até o vértice P1647, definido pelas coordenadas E: 

6.892.301,920 m e N: 641.059,520 m com azimute 26° 15' 03,09'' e distância de 11,42 

m  até o vértice P1648, definido pelas coordenadas E: 6.892.306,970 m e N: 

641.069,760 m com azimute 31° 49' 33,04'' e distância de 10,49 m  até o vértice 

P1649, definido pelas coordenadas E: 6.892.312,500 m e N: 641.078,670 m com 

azimute 30° 53' 59,57'' e distância de 12,31 m  até o vértice P1650, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.318,820 m e N: 641.089,230 m com azimute 32° 08' 58,78'' e 

distância de 10,52 m  até o vértice P1651, definido pelas coordenadas E: 

6.892.324,420 m e N: 641.098,140 m com azimute 31° 49' 38,81'' e distância de 1,71 

m  até o vértice P1652, definido pelas coordenadas E: 6.892.325,320 m e N: 

641.099,590 m com azimute 17° 11' 22,28'' e distância de 692,10 m  até o vértice 

P1653, definido pelas coordenadas E: 6.892.529,860 m e N: 641.760,780 m com 

azimute 307° 20' 38,68'' e distância de 686,81 m  até o vértice P1654, definido pelas 

coordenadas E: 6.891.983,840 m e N: 642.177,400 m com azimute 52° 09' 41,88'' e 

distância de 607,97 m  até o vértice P1655, definido pelas coordenadas E: 

6.892.463,980 m e N: 642.550,350 m com azimute 13° 03' 21,98'' e distância de 

594,36 m  até o vértice P1656, definido pelas coordenadas E: 6.892.598,250 m e N: 

643.129,350 m com azimute 2° 51' 24,12'' e distância de 35,11 m  até o vértice P1657, 

definido pelas coordenadas E: 6.892.600,000 m e N: 643.164,420 m com azimute 13° 

03' 42,07'' e distância de 198,50 m  até o vértice P1658, definido pelas coordenadas 

E: 6.892.644,860 m e N: 643.357,780 m com azimute 10° 44' 44,01'' e distância de 

466,30 m  até o vértice P1659, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,800 m e N: 

643.815,900 m com azimute 18° 06' 46,07'' e distância de 95,05 m  até o vértice 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10082-A/2018 

P1660, definido pelas coordenadas E: 6.892.761,350 m e N: 643.906,240 m com 

azimute 17° 30' 49,95'' e distância de 127,87 m  até o vértice P1661, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.799,830 m e N: 644.028,180 m com azimute 31° 21' 41,10'' e 

distância de 98,84 m  até o vértice P1662, definido pelas coordenadas E: 

6.892.851,270 m e N: 644.112,580 m com azimute 155° 01' 33,92'' e distância de 

4,83 m  até o vértice P1663, definido pelas coordenadas E: 6.892.853,310 m e N: 

644.108,200 m com azimute 26° 10' 36,80'' e distância de 43,57 m  até o vértice 

P1664, definido pelas coordenadas E: 6.892.872,530 m e N: 644.147,300 m com 

azimute 26° 10' 09,32'' e distância de 275,79 m  até o vértice P1665, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.994,160 m e N: 644.394,820 m com azimute 95° 32' 08,18'' e 

distância de 2,28 m  até o vértice P1666, definido pelas coordenadas E: 

6.892.996,430 m e N: 644.394,600 m com azimute 95° 29' 43,89'' e distância de 

479,81 m  até o vértice P1667, definido pelas coordenadas E: 6.893.474,030 m e N: 

644.348,650 m com azimute 15° 23' 49,56'' e distância de 227,23 m  até o vértice 

P1668, definido pelas coordenadas E: 6.893.534,360 m e N: 644.567,720 m com 

azimute 13° 19' 47,43'' e distância de 812,47 m  até o vértice P1669, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.721,680 m e N: 645.358,300 m com azimute 13° 40' 22,98'' e 

distância de 60,45 m  até o vértice P1670, definido pelas coordenadas E: 

6.893.735,970 m e N: 645.417,040 m com azimute 302° 34' 20,20'' e distância de 

67,82 m  até o vértice P1671, definido pelas coordenadas E: 6.893.678,820 m e N: 

645.453,550 m com azimute 288° 26' 05,82'' e distância de 47,09 m  até o vértice 

P1672, definido pelas coordenadas E: 6.893.634,150 m e N: 645.468,440 m com 

azimute 288° 26' 26,41'' e distância de 63,35 m  até o vértice P1673, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.574,050 m e N: 645.488,480 m com azimute 286° 06' 26,39'' e 

distância de 74,36 m  até o vértice P1674, definido pelas coordenadas E: 

6.893.502,610 m e N: 645.509,110 m com azimute 298° 36' 25,24'' e distância de 

39,79 m  até o vértice P1675, definido pelas coordenadas E: 6.893.467,680 m e N: 

645.528,160 m com azimute 275° 12' 11,90'' e distância de 52,60 m  até o vértice 

P1676, definido pelas coordenadas E: 6.893.415,300 m e N: 645.532,930 m com 

azimute 346° 05' 39,91'' e distância de 36,16 m  até o vértice P1677, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.406,610 m e N: 645.568,030 m com azimute 12° 45' 50,10'' e 

distância de 254,28 m  até o vértice P1678, definido pelas coordenadas E: 

6.893.462,790 m e N: 645.816,030 m com azimute 21° 15' 03,21'' e distância de 

383,25 m  até o vértice P1679, definido pelas coordenadas E: 6.893.601,700 m e N: 

646.173,220 m com azimute 355° 56' 43,23'' e distância de 709,40 m  até o vértice 

P1680, definido pelas coordenadas E: 6.893.551,540 m e N: 646.880,840 m com 

azimute 12° 44' 28,43'' e distância de 95,08 m  até o vértice P1681, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.572,510 m e N: 646.973,580 m com azimute 107° 07' 13,46'' e 

distância de 755,38 m  até o vértice P1682, definido pelas coordenadas E: 

6.894.294,420 m e N: 646.751,210 m com azimute 336° 53' 23,82'' e distância de 

573,56 m  até o vértice P1683, definido pelas coordenadas E: 6.894.069,300 m e N: 

647.278,740 m com azimute 9° 22' 31,83'' e distância de 290,78 m  até o vértice 

P1684, definido pelas coordenadas E: 6.894.116,670 m e N: 647.565,640 m com 
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azimute 77° 44' 20,94'' e distância de 24,82 m  até o vértice P1685, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.140,920 m e N: 647.570,910 m com azimute 70° 20' 22,92'' e 

distância de 71,42 m  até o vértice P1686, definido pelas coordenadas E: 

6.894.208,180 m e N: 647.594,940 m com azimute 100° 46' 02,81'' e distância de 

208,38 m  até o vértice P1687, definido pelas coordenadas E: 6.894.412,890 m e N: 

647.556,010 m com azimute 90° 21' 09,31'' e distância de 6,50 m  até o vértice P1688, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.419,390 m e N: 647.555,970 m com azimute 48° 

12' 52,58'' e distância de 10,34 m  até o vértice P1689, definido pelas coordenadas E: 

6.894.427,100 m e N: 647.562,860 m com azimute 12° 05' 15,88'' e distância de 11,41 

m  até o vértice P1690, definido pelas coordenadas E: 6.894.429,490 m e N: 

647.574,020 m com azimute 341° 46' 16,14'' e distância de 10,55 m  até o vértice 

P1691, definido pelas coordenadas E: 6.894.426,190 m e N: 647.584,040 m com 

azimute 332° 08' 54,79'' e distância de 12,35 m  até o vértice P1692, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.420,420 m e N: 647.594,960 m com azimute 348° 22' 04,24'' e 

distância de 11,16 m  até o vértice P1693, definido pelas coordenadas E: 

6.894.418,170 m e N: 647.605,890 m com azimute 0° e distância de 10,84 m  até o 

vértice P1694, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m e N: 647.616,730 m 

com azimute 3° 39' 28,85'' e distância de 10,50 m  até o vértice P1695, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.418,840 m e N: 647.627,210 m com azimute 13° 55' 27,70'' e 

distância de 11,18 m  até o vértice P1696, definido pelas coordenadas E: 

6.894.421,530 m e N: 647.638,060 m com azimute 19° 06' 19,25'' e distância de 10,54 

m  até o vértice P1697, definido pelas coordenadas E: 6.894.424,980 m e N: 

647.648,020 m com azimute 19° 18' 08,98'' e distância de 10,86 m  até o vértice 

P1698, definido pelas coordenadas E: 6.894.428,570 m e N: 647.658,270 m com 

azimute 29° 45' 05,48'' e distância de 10,70 m  até o vértice P1699, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.433,880 m e N: 647.667,560 m com azimute 38° 09' 35,68'' e 

distância de 11,99 m  até o vértice P1700, definido pelas coordenadas E: 

6.894.441,290 m e N: 647.676,990 m com azimute 31° 50' 36,36'' e distância de 10,50 

m  até o vértice P1701, definido pelas coordenadas E: 6.894.446,830 m e N: 

647.685,910 m com azimute 11° 11' 19,68'' e distância de 11,13 m  até o vértice 

P1702, definido pelas coordenadas E: 6.894.448,990 m e N: 647.696,830 m com 

azimute 21° 29' 33,52'' e distância de 11,03 m  até o vértice P1703, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.453,030 m e N: 647.707,090 m com azimute 6° 56' 48,28'' e 

distância de 11,16 m  até o vértice P1704, definido pelas coordenadas E: 

6.894.454,380 m e N: 647.718,170 m com azimute 1° 28' 12,36'' e distância de 11,30 

m  até o vértice P1705, definido pelas coordenadas E: 6.894.454,670 m e N: 

647.729,470 m com azimute 5° 39' 37,39'' e distância de 11,36 m  até o vértice P1706, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.455,790 m e N: 647.740,770 m com azimute 11° 

01' 24,44'' e distância de 10,98 m  até o vértice P1707, definido pelas coordenadas E: 

6.894.457,890 m e N: 647.751,550 m com azimute 22° 24' 38,93'' e distância de 11,17 

m  até o vértice P1708, definido pelas coordenadas E: 6.894.462,150 m e N: 

647.761,880 m com azimute 22° 37' 53,72'' e distância de 11,28 m  até o vértice 

P1709, definido pelas coordenadas E: 6.894.466,490 m e N: 647.772,290 m com 
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azimute 23° 14' 53,47'' e distância de 12,14 m  até o vértice P1710, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.471,280 m e N: 647.783,440 m com azimute 22° 00' 58,48'' e 

distância de 11,39 m  até o vértice P1711, definido pelas coordenadas E: 

6.894.475,550 m e N: 647.794,000 m com azimute 22° 16' 29,14'' e distância de 11,24 

m  até o vértice P1712, definido pelas coordenadas E: 6.894.479,810 m e N: 

647.804,400 m com azimute 14° 34' 30,62'' e distância de 11,60 m  até o vértice 

P1713, definido pelas coordenadas E: 6.894.482,730 m e N: 647.815,630 m com 

azimute 14° 02' 10,48'' e distância de 10,18 m  até o vértice P1714, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.485,200 m e N: 647.825,510 m com azimute 20° 16' 40,10'' e 

distância de 12,29 m  até o vértice P1715, definido pelas coordenadas E: 

6.894.489,460 m e N: 647.837,040 m com azimute 29° 30' 06,65'' e distância de 11,70 

m  até o vértice P1716, definido pelas coordenadas E: 6.894.495,220 m e N: 

647.847,220 m com azimute 42° 46' 28,56'' e distância de 10,93 m  até o vértice 

P1717, definido pelas coordenadas E: 6.894.502,640 m e N: 647.855,240 m com 

azimute 7° 14' 19,03'' e distância de 10,63 m  até o vértice P1718, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.503,980 m e N: 647.865,790 m com azimute 1° 10' 40,36'' e 

distância de 10,70 m  até o vértice P1719, definido pelas coordenadas E: 

6.894.504,200 m e N: 647.876,490 m com azimute 15° 02' 40,10'' e distância de 12,41 

m  até o vértice P1720, definido pelas coordenadas E: 6.894.507,420 m e N: 

647.888,470 m com azimute 23° 42' 52,21'' e distância de 10,79 m  até o vértice 

P1721, definido pelas coordenadas E: 6.894.511,760 m e N: 647.898,350 m com 

azimute 35° 00' 14,94'' e distância de 11,61 m  até o vértice P1722, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.518,420 m e N: 647.907,860 m com azimute 39° 48' 44,89'' e 

distância de 10,64 m  até o vértice P1723, definido pelas coordenadas E: 

6.894.525,230 m e N: 647.916,030 m com azimute 37° 21' 31,47'' e distância de 11,49 

m  até o vértice P1724, definido pelas coordenadas E: 6.894.532,200 m e N: 

647.925,160 m com azimute 37° 49' 04,53'' e distância de 12,33 m  até o vértice 

P1725, definido pelas coordenadas E: 6.894.539,760 m e N: 647.934,900 m com 

azimute 53° 06' 34,89'' e distância de 11,23 m  até o vértice P1726, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.548,740 m e N: 647.941,640 m com azimute 45° 44' 29,16'' e 

distância de 12,02 m  até o vértice P1727, definido pelas coordenadas E: 

6.894.557,350 m e N: 647.950,030 m com azimute 17° 21' 03,82'' e distância de 11,53 

m  até o vértice P1728, definido pelas coordenadas E: 6.894.560,790 m e N: 

647.961,040 m com azimute 12° 56' 45,57'' e distância de 12,36 m  até o vértice 

P1729, definido pelas coordenadas E: 6.894.563,560 m e N: 647.973,090 m com 

azimute 14° 48' 06,21'' e distância de 10,53 m  até o vértice P1730, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.566,250 m e N: 647.983,270 m com azimute 19° 58' 16,09'' e 

distância de 12,27 m  até o vértice P1731, definido pelas coordenadas E: 

6.894.570,440 m e N: 647.994,800 m com azimute 30° 44' 57,75'' e distância de 10,54 

m  até o vértice P1732, definido pelas coordenadas E: 6.894.575,830 m e N: 

648.003,860 m com azimute 27° 16' 08,42'' e distância de 11,28 m  até o vértice 

P1733, definido pelas coordenadas E: 6.894.581,000 m e N: 648.013,890 m com 

azimute 29° 56' 41,34'' e distância de 12,44 m  até o vértice P1734, definido pelas 
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coordenadas E: 6.894.587,210 m e N: 648.024,670 m com azimute 71° 15' 17,91'' e 

distância de 10,52 m  até o vértice P1735, definido pelas coordenadas E: 

6.894.597,170 m e N: 648.028,050 m com azimute 88° 25' 42,83'' e distância de 11,30 

m  até o vértice P1736, definido pelas coordenadas E: 6.894.608,470 m e N: 

648.028,360 m com azimute 91° 08' 41,00'' e distância de 11,01 m  até o vértice 

P1737, definido pelas coordenadas E: 6.894.619,480 m e N: 648.028,140 m com 

azimute 54° 34' 52,25'' e distância de 11,77 m  até o vértice P1738, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.629,070 m e N: 648.034,960 m com azimute 38° 14' 52,01'' e 

distância de 11,73 m  até o vértice P1739, definido pelas coordenadas E: 

6.894.636,330 m e N: 648.044,170 m com azimute 36° 14' 51,92'' e distância de 10,13 

m  até o vértice P1740, definido pelas coordenadas E: 6.894.642,320 m e N: 

648.052,340 m com azimute 26° 00' 58,36'' e distância de 10,74 m  até o vértice 

P1741, definido pelas coordenadas E: 6.894.647,030 m e N: 648.061,990 m com 

azimute 19° 54' 10,45'' e distância de 10,99 m  até o vértice P1742, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.650,770 m e N: 648.072,320 m com azimute 28° 13' 45,27'' e 

distância de 11,40 m  até o vértice P1743, definido pelas coordenadas E: 

6.894.656,160 m e N: 648.082,360 m com azimute 24° 01' 47,56'' e distância de 11,22 

m  até o vértice P1744, definido pelas coordenadas E: 6.894.660,730 m e N: 

648.092,610 m com azimute 34° 50' 42,67'' e distância de 10,87 m  até o vértice 

P1745, definido pelas coordenadas E: 6.894.666,940 m e N: 648.101,530 m com 

azimute 44° 04' 07,58'' e distância de 10,01 m  até o vértice P1746, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.673,900 m e N: 648.108,720 m com azimute 46° 08' 57,81'' e 

distância de 13,40 m  até o vértice P1747, definido pelas coordenadas E: 

6.894.683,560 m e N: 648.118,000 m com azimute 49° 18' 53,06'' e distância de 11,84 

m  até o vértice P1748, definido pelas coordenadas E: 6.894.692,540 m e N: 

648.125,720 m com azimute 46° 08' 11,58'' e distância de 13,19 m  até o vértice 

P1749, definido pelas coordenadas E: 6.894.702,050 m e N: 648.134,860 m com 

azimute 42° 13' 02,05'' e distância de 10,92 m  até o vértice P1750, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.709,390 m e N: 648.142,950 m com azimute 39° 57' 34,98'' e 

distância de 10,95 m  até o vértice P1751, definido pelas coordenadas E: 

6.894.716,420 m e N: 648.151,340 m com azimute 37° 49' 45,32'' e distância de 10,99 

m  até o vértice P1752, definido pelas coordenadas E: 6.894.723,160 m e N: 

648.160,020 m com azimute 21° 53' 06,00'' e distância de 11,46 m  até o vértice 

P1753, definido pelas coordenadas E: 6.894.727,430 m e N: 648.170,650 m com 

azimute 12° 41' 56,61'' e distância de 14,97 m  até o vértice P1754, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.730,720 m e N: 648.185,250 m com azimute 7° 55' 39,33'' e 

distância de 10,80 m  até o vértice P1755, definido pelas coordenadas E: 

6.894.732,210 m e N: 648.195,950 m com azimute 3° 44' 10,44'' e distância de 10,28 

m  até o vértice P1756, definido pelas coordenadas E: 6.894.732,880 m e N: 

648.206,210 m com azimute 6° 51' 39,22'' e distância de 11,30 m  até o vértice P1757, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.734,230 m e N: 648.217,430 m com azimute 13° 

17' 54,85'' e distância de 13,00 m  até o vértice P1758, definido pelas coordenadas E: 

6.894.737,220 m e N: 648.230,080 m com azimute 14° 59' 55,98'' e distância de 10,39 
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m  até o vértice P1759, definido pelas coordenadas E: 6.894.739,910 m e N: 

648.240,120 m com azimute 10° 28' 48,73'' e distância de 11,11 m  até o vértice 

P1760, definido pelas coordenadas E: 6.894.741,930 m e N: 648.251,040 m com 

azimute 17° 45' 26,53'' e distância de 12,03 m  até o vértice P1761, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.745,600 m e N: 648.262,500 m com azimute 32° 32' 52,83'' e 

distância de 10,30 m  até o vértice P1762, definido pelas coordenadas E: 

6.894.751,140 m e N: 648.271,180 m com azimute 35° 40' 23,42'' e distância de 14,75 

m  até o vértice P1763, definido pelas coordenadas E: 6.894.759,740 m e N: 

648.283,160 m com azimute 31° 23' 30,50'' e distância de 10,79 m  até o vértice 

P1764, definido pelas coordenadas E: 6.894.765,360 m e N: 648.292,370 m com 

azimute 32° 08' 15,90'' e distância de 12,39 m  até o vértice P1765, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.771,950 m e N: 648.302,860 m com azimute 29° 20' 54,94'' e 

distância de 10,22 m  até o vértice P1766, definido pelas coordenadas E: 

6.894.776,960 m e N: 648.311,770 m com azimute 30° 13' 21,76'' e distância de 11,01 

m  até o vértice P1767, definido pelas coordenadas E: 6.894.782,500 m e N: 

648.321,280 m com azimute 36° 01' 52,08'' e distância de 11,20 m  até o vértice 

P1768, definido pelas coordenadas E: 6.894.789,090 m e N: 648.330,340 m com 

azimute 37° 07' 43,75'' e distância de 12,39 m  até o vértice P1769, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.796,570 m e N: 648.340,220 m com azimute 32° 42' 45,51'' e 

distância de 12,19 m  até o vértice P1770, definido pelas coordenadas E: 

6.894.803,160 m e N: 648.350,480 m com azimute 36° 11' 49,78'' e distância de 11,41 

m  até o vértice P1771, definido pelas coordenadas E: 6.894.809,900 m e N: 

648.359,690 m com azimute 37° 47' 55,04'' e distância de 11,85 m  até o vértice 

P1772, definido pelas coordenadas E: 6.894.817,160 m e N: 648.369,050 m com 

azimute 43° 51' 33,79'' e distância de 11,01 m  até o vértice P1773, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.824,790 m e N: 648.376,990 m com azimute 53° 47' 30,59'' e 

distância de 12,81 m  até o vértice P1774, definido pelas coordenadas E: 

6.894.835,130 m e N: 648.384,560 m com azimute 53° 50' 57,33'' e distância de 11,95 

m  até o vértice P1775, definido pelas coordenadas E: 6.894.844,780 m e N: 

648.391,610 m com azimute 74° 00' 47,74'' e distância de 13,33 m  até o vértice 

P1776, definido pelas coordenadas E: 6.894.857,590 m e N: 648.395,280 m com 

azimute 89° 57' 06,81'' e distância de 11,91 m  até o vértice P1777, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.869,500 m e N: 648.395,290 m com azimute 89° 54' 33,89'' e 

distância de 12,65 m  até o vértice P1778, definido pelas coordenadas E: 

6.894.882,150 m e N: 648.395,310 m com azimute 78° 21' 18,94'' e distância de 10,40 

m  até o vértice P1779, definido pelas coordenadas E: 6.894.892,340 m e N: 

648.397,410 m com azimute 57° 31' 28,59'' e distância de 10,47 m  até o vértice 

P1780, definido pelas coordenadas E: 6.894.901,170 m e N: 648.403,030 m com 

azimute 50° 20' 12,10'' e distância de 11,86 m  até o vértice P1781, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.910,300 m e N: 648.410,600 m com azimute 36° 16' 25,91'' e 

distância de 10,77 m  até o vértice P1782, definido pelas coordenadas E: 

6.894.916,670 m e N: 648.419,280 m com azimute 22° 34' 03,67'' e distância de 10,14 

m  até o vértice P1783, definido pelas coordenadas E: 6.894.920,560 m e N: 
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648.428,640 m com azimute 6° 45' 58,23'' e distância de 10,10 m  até o vértice P1784, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.921,750 m e N: 648.438,670 m com azimute 0° 

e distância de 10,18 m  até o vértice P1785, definido pelas coordenadas E: 

6.894.921,750 m e N: 648.448,850 m com azimute 1° 09' 11,16'' e distância de 10,93 

m  até o vértice P1786, definido pelas coordenadas E: 6.894.921,970 m e N: 

648.459,780 m com azimute 267° 11' 40,27'' e distância de 404,12 m  até o vértice 

P1787, definido pelas coordenadas E: 6.894.518,330 m e N: 648.440,000 m com 

azimute 320° 14' 13,74'' e distância de 20,61 m  até o vértice P1788, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.505,150 m e N: 648.455,840 m com azimute 269° 11' 55,37'' e 

distância de 4,29 m  até o vértice P1789, definido pelas coordenadas E: 

6.894.500,860 m e N: 648.455,780 m com azimute 320° 25' 54,60'' e distância de 

108,46 m  até o vértice P1790, definido pelas coordenadas E: 6.894.431,770 m e N: 

648.539,390 m com azimute 64° 25' 57,87'' e distância de 3,08 m  até o vértice P1791, 

definido pelas coordenadas E: 6.894.434,550 m e N: 648.540,720 m com azimute 

320° 14' 35,03'' e distância de 104,08 m  até o vértice P1792, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.367,990 m e N: 648.620,730 m com azimute 285° 28' 45,33'' e 

distância de 13,68 m  até o vértice P1793, definido pelas coordenadas E: 

6.894.354,810 m e N: 648.624,380 m com azimute 285° 27' 41,35'' e distância de 

131,74 m  até o vértice P1794, definido pelas coordenadas E: 6.894.227,840 m e N: 

648.659,500 m com azimute 285° 27' 17,09'' e distância de 101,70 m  até o vértice 

P1795, definido pelas coordenadas E: 6.894.129,820 m e N: 648.686,600 m com 

azimute 315° 45' 51,34'' e distância de 89,59 m  até o vértice P1796, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.067,320 m e N: 648.750,790 m com azimute 21° 36' 46,18'' e 

distância de 267,99 m  até o vértice P1797, definido pelas coordenadas E: 

6.894.166,030 m e N: 648.999,940 m com azimute 32° 25' 15,11'' e distância de 

292,50 m  até o vértice P1798, definido pelas coordenadas E: 6.894.322,850 m e N: 

649.246,850 m com azimute 16° 01' 16,66'' e distância de 21,78 m  até o vértice 

P1799, definido pelas coordenadas E: 6.894.328,860 m e N: 649.267,780 m com 

azimute 26° 42' 16,66'' e distância de 367,16 m  até o vértice P1800, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.493,860 m e N: 649.595,780 m com azimute 298° 31' 04,38'' e 

distância de 144,23 m  até o vértice P1801, definido pelas coordenadas E: 

6.894.367,130 m e N: 649.664,640 m com azimute 284° 01' 54,59'' e distância de 

125,96 m  até o vértice P1802, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,930 m e N: 

649.695,180 m com azimute 305° 50' 15,55'' e distância de 0,22 m  até o vértice 

P1803, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,750 m e N: 649.695,310 m com 

azimute 284° 00' 48,07'' e distância de 6,07 m  até o vértice P1804, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.238,860 m e N: 649.696,780 m com azimute 304° 48' 14,44'' e 

distância de 99,86 m  até o vértice P1805, definido pelas coordenadas E: 

6.894.156,860 m e N: 649.753,780 m com azimute 331° 08' 14,20'' e distância de 

145,01 m  até o vértice P1806, definido pelas coordenadas E: 6.894.086,860 m e N: 

649.880,780 m com azimute 327° 21' 44,97'' e distância de 105,69 m  até o vértice 

P1807, definido pelas coordenadas E: 6.894.029,860 m e N: 649.969,780 m com 

azimute 298° 27' 46,89'' e distância de 90,87 m  até o vértice P1808, definido pelas 
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coordenadas E: 6.893.949,970 m e N: 650.013,090 m com azimute 277° 07' 42,90'' e 

distância de 99,60 m  até o vértice P1809, definido pelas coordenadas E: 

6.893.851,140 m e N: 650.025,450 m com azimute 267° 30' 25,35'' e distância de 

146,22 m  até o vértice P1810, definido pelas coordenadas E: 6.893.705,060 m e N: 

650.019,090 m com azimute 270° e distância de 114,33 m  até o vértice P1811, 

definido pelas coordenadas E: 6.893.590,730 m e N: 650.019,090 m com azimute 

277° 07' 25,06'' e distância de 102,41 m  até o vértice P1812, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.489,110 m e N: 650.031,790 m com azimute 308° 09' 32,16'' e 

distância de 113,09 m  até o vértice P1813, definido pelas coordenadas E: 

6.893.400,190 m e N: 650.101,660 m com azimute 309° 10' 54,36'' e distância de 

121,72 m  até o vértice P1814, definido pelas coordenadas E: 6.893.305,840 m e N: 

650.178,560 m com azimute 313° 59' 43,79'' e distância de 146,41 m  até o vértice 

P1815, definido pelas coordenadas E: 6.893.200,510 m e N: 650.280,260 m com 

azimute 321° 10' 09,39'' e distância de 96,85 m  até o vértice P1816, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.139,780 m e N: 650.355,710 m com azimute 326° 18' 29,51'' e 

distância de 91,59 m  até o vértice P1817, definido pelas coordenadas E: 

6.893.088,970 m e N: 650.431,920 m com azimute 325° 18' 07,06'' e distância de 

100,43 m  até o vértice P1818, definido pelas coordenadas E: 6.893.031,800 m e N: 

650.514,490 m com azimute 337° 37' 08,63'' e distância de 116,77 m  até o vértice 

P1819, definido pelas coordenadas E: 6.892.987,340 m e N: 650.622,460 m com 

azimute 295° 25' 01,90'' e distância de 141,98 m  até o vértice P1820, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.859,100 m e N: 650.683,400 m com azimute 310° 18' 41,36'' e 

distância de 157,19 m  até o vértice P1821, definido pelas coordenadas E: 

6.892.739,240 m e N: 650.785,090 m com azimute 313° 51' 29,51'' e distância de 

122,78 m  até o vértice P1822, definido pelas coordenadas E: 6.892.650,710 m e N: 

650.870,160 m com azimute 298° 01' 41,19'' e distância de 97,21 m  até o vértice 

P1823, definido pelas coordenadas E: 6.892.564,900 m e N: 650.915,840 m com 

azimute 9° 12' 51,69'' e distância de 178,92 m  até o vértice P1824, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.593,550 m e N: 651.092,450 m com azimute 18° 59' 49,09'' e 

distância de 112,84 m  até o vértice P1825, definido pelas coordenadas E: 

6.892.630,280 m e N: 651.199,140 m com azimute 20° 51' 15,49'' e distância de 

163,23 m  até o vértice P1826, definido pelas coordenadas E: 6.892.688,390 m e N: 

651.351,680 m com azimute 22° 28' 37,89'' e distância de 113,99 m  até o vértice 

P1827, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,970 m e N: 651.457,010 m com 

azimute 21° 08' 14,48'' e distância de 20,19 m  até o vértice P1828, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.739,250 m e N: 651.475,840 m com azimute 268° 06' 22,10'' e 

distância de 9,99 m  até o vértice P1829, definido pelas coordenadas E: 

6.892.729,270 m e N: 651.475,510 m com azimute 22° 44' 09,62'' e distância de 

113,85 m  até o vértice P1830, definido pelas coordenadas E: 6.892.773,270 m e N: 

651.580,510 m com azimute 20° 52' 07,59'' e distância de 40,96 m  até o vértice 

P1831, definido pelas coordenadas E: 6.892.787,860 m e N: 651.618,780 m com 

azimute 30° 24' 39,89'' e distância de 106,68 m  até o vértice P1832, definido pelas 

coordenadas E: 6.892.841,860 m e N: 651.710,780 m com azimute 53° 30' 31,33'' e 
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distância de 181,60 m  até o vértice P1833, definido pelas coordenadas E: 

6.892.987,860 m e N: 651.818,780 m com azimute 66° 21' 31,37'' e distância de 90,92 

m  até o vértice P1834, definido pelas coordenadas E: 6.893.071,150 m e N: 

651.855,240 m com azimute 63° 26' 05,82'' e distância de 41,21 m  até o vértice 

P1835, definido pelas coordenadas E: 6.893.108,010 m e N: 651.873,670 m com 

azimute 66° 15' 05,30'' e distância de 173,47 m  até o vértice P1836, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.266,790 m e N: 651.943,530 m com azimute 66° 29' 56,90'' e 

distância de 159,29 m  até o vértice P1837, definido pelas coordenadas E: 

6.893.412,870 m e N: 652.007,050 m com azimute 351° 18' 46,28'' e distância de 

417,77 m  até o vértice P1838, definido pelas coordenadas E: 6.893.349,770 m e N: 

652.420,030 m com azimute 351° 18' 47,29'' e distância de 15,43 m  até o vértice 

P1839, definido pelas coordenadas E: 6.893.347,440 m e N: 652.435,280 m com 

azimute 351° 19' 02,22'' e distância de 101,61 m  até o vértice P1840, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.332,100 m e N: 652.535,730 m com azimute 351° 18' 43,10'' e 

distância de 390,39 m  até o vértice P1841, definido pelas coordenadas E: 

6.893.273,130 m e N: 652.921,640 m com azimute 319° 08' 37,93'' e distância de 

310,69 m  até o vértice P1842, definido pelas coordenadas E: 6.893.069,890 m e N: 

653.156,630 m com azimute 4° 39' 58,25'' e distância de 583,90 m  até o vértice 

P1843, definido pelas coordenadas E: 6.893.117,390 m e N: 653.738,590 m com 

azimute 356° 34' 05,75'' e distância de 42,27 m  até o vértice P1844, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.114,860 m e N: 653.780,780 m com azimute 304° 40' 05,24'' e 

distância de 37,53 m  até o vértice P1845, definido pelas coordenadas E: 

6.893.083,990 m e N: 653.802,130 m com azimute 122° 09' 14,02'' e distância de 

43,35 m  até o vértice P1846, definido pelas coordenadas E: 6.893.120,690 m e N: 

653.779,060 m com azimute 307° 51' 52,01'' e distância de 524,62 m  até o vértice 

P1847, definido pelas coordenadas E: 6.892.706,520 m e N: 654.101,070 m com 

azimute 31° 48' 16,07'' e distância de 1.098,47 m  até o vértice P1848, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.285,440 m e N: 655.034,610 m com azimute 25° 42' 42,78'' e 

distância de 79,29 m  até o vértice P1849, definido pelas coordenadas E: 

6.893.319,840 m e N: 655.106,050 m com azimute 344° 19' 28,43'' e distância de 

215,44 m  até o vértice P1850, definido pelas coordenadas E: 6.893.261,630 m e N: 

655.313,480 m com azimute 22° 45' 13,17'' e distância de 44,47 m  até o vértice 

P1851, definido pelas coordenadas E: 6.893.278,830 m e N: 655.354,490 m com 

azimute 310° 06' 20,96'' e distância de 65,72 m  até o vértice P1852, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.228,560 m e N: 655.396,830 m com azimute 248° 11' 36,96'' e 

distância de 42,64 m  até o vértice P1853, definido pelas coordenadas E: 

6.893.188,970 m e N: 655.380,990 m com azimute 316° 39' 55,40'' e distância de 

66,67 m  até o vértice P1854, definido pelas coordenadas E: 6.893.143,220 m e N: 

655.429,480 m com azimute 298° 06' 17,12'' e distância de 144,14 m  até o vértice 

P1855, definido pelas coordenadas E: 6.893.016,080 m e N: 655.497,380 m com 

azimute 308° 22' 40,61'' e distância de 19,68 m  até o vértice P1856, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.000,650 m e N: 655.509,600 m com azimute 344° 43' 32,37'' e 

distância de 405,21 m  até o vértice P1857, definido pelas coordenadas E: 
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6.892.893,900 m e N: 655.900,500 m com azimute 70° 29' 17,34'' e distância de 

392,54 m  até o vértice P1858, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,900 m e N: 

656.031,610 m com azimute 349° 17' 42,25'' e distância de 3,71 m  até o vértice 

P1859, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,210 m e N: 656.035,260 m com 

azimute 70° 29' 51,98'' e distância de 456,86 m  até o vértice P1860, definido pelas 

coordenadas E: 6.893.693,860 m e N: 656.187,780 m com azimute 109° 09' 30,89'' e 

distância de 5,76 m  até o vértice P1861, definido pelas coordenadas E: 

6.893.699,300 m e N: 656.185,890 m com azimute 71° 33' 54,18'' e distância de 0,03 

m  até o vértice P1862, definido pelas coordenadas E: 6.893.699,330 m e N: 

656.185,900 m com azimute 109° 08' 28,28'' e distância de 459,75 m  até o vértice 

P1863, definido pelas coordenadas E: 6.894.133,660 m e N: 656.035,150 m com 

azimute 164° 17' 24,48'' e distância de 238,58 m  até o vértice P1864, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.198,260 m e N: 655.805,480 m com azimute 113° 06' 28,94'' e 

distância de 65,64 m  até o vértice P1865, definido pelas coordenadas E: 

6.894.258,630 m e N: 655.779,720 m com azimute 202° 47' 26,13'' e distância de 

1,29 m  até o vértice P1866, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,130 m e N: 

655.778,530 m com azimute 114° 11' 49,87'' e distância de 241,93 m  até o vértice 

P1867, definido pelas coordenadas E: 6.894.478,800 m e N: 655.679,370 m com 

azimute 47° 02' 37,76'' e distância de 164,17 m  até o vértice P1868, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.598,950 m e N: 655.791,240 m com azimute 15° 23' 47,28'' e 

distância de 148,25 m  até o vértice P1869, definido pelas coordenadas E: 

6.894.638,310 m e N: 655.934,170 m com azimute 27° 33' 07,16'' e distância de 

107,49 m  até o vértice P1870, definido pelas coordenadas E: 6.894.688,030 m e N: 

656.029,470 m com azimute 53° 58' 48,37'' e distância de 56,35 m  até o vértice 

P1871, definido pelas coordenadas E: 6.894.733,610 m e N: 656.062,610 m com 

azimute 15° 37' 07,89'' e distância de 200,05 m  até o vértice P1872, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.787,470 m e N: 656.255,270 m com azimute 337° 31' 09,99'' e 

distância de 260,06 m  até o vértice P1873, definido pelas coordenadas E: 

6.894.688,030 m e N: 656.495,570 m com azimute 312° 34' 00,81'' e distância de 

221,36 m  até o vértice P1874, definido pelas coordenadas E: 6.894.525,000 m e N: 

656.645,310 m com azimute 331° 19' 12,23'' e distância de 148,09 m  até o vértice 

P1875, definido pelas coordenadas E: 6.894.453,930 m e N: 656.775,230 m com 

azimute 304° 34' 50,38'' e distância de 113,31 m  até o vértice P1876, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.360,640 m e N: 656.839,540 m com azimute 302° 43' 57,84'' e 

distância de 124,33 m  até o vértice P1877, definido pelas coordenadas E: 

6.894.256,050 m e N: 656.906,770 m com azimute 327° 43' 32,51'' e distância de 

95,08 m  até o vértice P1878, definido pelas coordenadas E: 6.894.205,280 m e N: 

656.987,160 m com azimute 327° 43' 12,55'' e distância de 72,80 m  até o vértice 

P1879, definido pelas coordenadas E: 6.894.166,400 m e N: 657.048,710 m com 

azimute 336° 48' 05,07'' e distância de 21,93 m  até o vértice P1880, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.157,760 m e N: 657.068,870 m com azimute 329° 49' 21,75'' e 

distância de 290,25 m  até o vértice P1881, definido pelas coordenadas E: 

6.894.011,860 m e N: 657.319,780 m com azimute 49° 43' 35,45'' e distância de 98,77 
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m  até o vértice P1882, definido pelas coordenadas E: 6.894.087,220 m e N: 

657.383,630 m com azimute 44° 30' 54,29'' e distância de 49,29 m  até o vértice 

P1883, definido pelas coordenadas E: 6.894.121,780 m e N: 657.418,780 m com 

azimute 210° 55' 25,53'' e distância de 29,48 m  até o vértice P1884, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.106,630 m e N: 657.393,490 m com azimute 49° 45' 44,08'' e 

distância de 72,31 m  até o vértice P1885, definido pelas coordenadas E: 

6.894.161,830 m e N: 657.440,200 m com azimute 4° 42' 27,45'' e distância de 176,68 

m  até o vértice P1886, definido pelas coordenadas E: 6.894.176,330 m e N: 

657.616,280 m com azimute 16° 41' 57,28'' e distância de 129,77 m  até o vértice 

P1887, definido pelas coordenadas E: 6.894.213,620 m e N: 657.740,580 m com 

azimute 37° 12' 58,28'' e distância de 205,50 m  até o vértice P1888, definido pelas 

coordenadas E: 6.894.337,910 m e N: 657.904,230 m com azimute 49° 22' 05,74'' e 

distância de 177,60 m  até o vértice P1889, definido pelas coordenadas E: 

6.894.472,690 m e N: 658.019,880 m com azimute 69° 46' 28,82'' e distância de 

302,53 m  até o vértice P1890, definido pelas coordenadas E: 6.894.756,570 m e N: 

658.124,470 m com azimute 44° 59' 60,00'' e distância de 158,48 m  até o vértice 

P1891, definido pelas coordenadas E: 6.894.868,630 m e N: 658.236,530 m com 

azimute 63° 26' 11,34'' e distância de 167,04 m  até o vértice P1892, definido pelas 

coordenadas E: 6.895.018,040 m e N: 658.311,230 m com azimute 41° 29' 36,54'' e 

distância de 320,71 m  até o vértice P1893, definido pelas coordenadas E: 

6.895.230,520 m e N: 658.551,450 m com azimute 30° 27' 53,66'' e distância de 

227,12 m  até o vértice P1894, definido pelas coordenadas E: 6.895.345,670 m e N: 

658.747,210 m com azimute 21° 01' 14,54'' e distância de 239,86 m  até o vértice 

P1895, definido pelas coordenadas E: 6.895.431,710 m e N: 658.971,110 m com 

azimute 333° 52' 43,64'' e distância de 396,62 m  até o vértice P1896, definido pelas 

coordenadas E: 6.895.257,090 m e N: 659.327,220 m com azimute 356° 25' 22,62'' e 

distância de 598,81 m  até o vértice P1897, definido pelas coordenadas E: 

6.895.219,730 m e N: 659.924,860 m com azimute 23° 57' 44,96'' e distância de 0,20 

m  até o vértice P1898, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,810 m e N: 

659.925,040 m com azimute 295° 12' 04,05'' e distância de 0,19 m até o vértice P1, 

ponto inicial da descrição deste perímetro, com área aproximada de 39.440 ha (trinta 

e nove mil quatrocentos e quarenta), encerrando este perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 

e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

(NR) Parágrafo único. Ficam excluídos dos limites do Parque Nacional da Serra 

Catarinense, descritos no caput deste artigo, o leito e a faixa de domínio das estradas 

municipais BJ 020, em Bom Jardim da Serra, e UCI 040, em Urubici, numa faixa de 

40 metros de largura por toda a extensão em que essas vias são contíguas ao parque. 

Art. 3º Revoga-se a lei nº 13.273, de 15 de abril de 2016. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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Sala das sessões, em        de                 de  2018. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa alterar o traçado do Parque Nacional de São 

Joaquim, assim como visa alterar o nome do parque para “Parque Nacional da Serra 

Catarinense”. 

Importante destacar que este projeto de lei é capitaneado por todos os 

membros do Fórum Parlamentar Catarinense, além de ser pauta importantíssima para 

diversas famílias afetadas por um traçado não condizente com a realidade fática. 

A lei 13.273 de 15 de abril de 2016 sancionada e homologada pela Presidência 

da República foi marco importante para o Estado de Santa Catarina. Ocorre que o 

texto da lei incluiu erroneamente glebas de terras sem o devido processo legal, 

afetando um número muito grande de famílias que vivem e tiram seu sustento daquela 

área rural. 

Outro problema grave que o novo traçado apresentou foi no tocante aos 

empreendimentos turísticos. Santa Catarina é um estado reconhecido por suas 

belezas naturais, seja no que se refere ao litoral ou no que se refere ao turismo rural, 

turismo esse em franco crescimento. Acresce-se ainda outro problema referente à 

viabilidade do aproveitamento eólico, uma das regiões erroneamente incluída no 

parque de São Joaquim estava sendo estudada e aguardava o licenciamento 

ambiental para entrar em leilão de energia. 

Ressalta-se que este projeto de lei pretende alterar o traçado do Parque de São 

Joaquim apenas em pontos específicos que foram erradamente incluídos no projeto 

de lei transformado na lei 13.273/2016. Destaca-se que a redação final da lei 

13.273/2016 não condiz com o desejo dos cidadãos residentes naquela região. 

O que se pretende com este projeto é apenas pacificar os interesses de 

milhares de famílias que vivem há muitos anos sobre aquela terra e tiram o sustento 

de seus familiares sobre aquele pedaço de chão. Nenhum cidadão que ali vive é 

contra a criação ou existência do Parque Nacional da Serra Catarinense, muito pelo 

contrário, todos fazem coro e apoiam a existência do Parque, porém desejam que o 

traçado definido em lei não os puna erroneamente. 

Apenas para destacar a importância desta proposta de lei, segundo 

levantamento feito pela Associação Vizinhos do Morro da Igreja os traçados 

implantados pela lei nº 13.273/2016 impactaram diretamente um total de 2.500 

pessoas que destas terras tiram seu sustento através dos mais variados segmentos 

econômicos. 

Há também a sobreposição do Parque Nacional de São Joaquim com o Parque 

Estadual da Serra Furada, criado pelo decreto 11.233 de 20 de junho de 1980, unidade 

de conservação esta que é administrada pela Fundação do Meio Ambiente (Fatma). 

Neste caso, o bom trabalho realizado pela Fatma neste parque, faz com que a 

comunidade tenha uma troca sustentável entre homem, desenvolvimento econômico 

e sustentabilidade ambiental com preservação. E, conforme parecer da Fatma nº 

075/2016, o órgão ambiental estadual é favorável à proposição de novos limites, 

excluindo o Parque da Serra Furada dos limites do Parque Nacional de São Joaquim.  
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Outro caso de sobreposição do Parque Nacional de São Joaquim se dá no Eco 

Museu da Serra do Rio do Rastro, situado no município de Lauro Muller, instituído 

pela Lei Municipal 1.759, de 16 de maio de 2013. Através do ofício 187, de agosto de 

2016, manifesta-se este município contrário a esta sobreposição do Parque ao Eco 

Museu. 

A alteração de nome do parque se faz necessário visto que diversos municípios 

permeiam o parque nacional, não apenas o município de São Joaquim, desta forma 

seria mais justo desvincular o parque ao município, concedendo assim uma 

impessoalidade importante para a região prestigiando a todos os municípios que 

circundam o Parque Nacional da Serra Catarinense. 

O Fórum Parlamentar Catarinense solicita ainda que o ICMBio viabilize a faixa 

de domínio da estrada que corta o Parque Nacional, ligando os municípios de Urubici 

e Bom Jardim da Serra, uma vez que a impossibilidade de uso dessa via tem causado 

transtornos para a população local, além do que facilitará a operacionalidade da 

própria gestão do Parque Nacional, assim como possibilitando a criação de uma 

rodovia cênica para o Parque Nacional. 

Diante dos fatos elencados, tão como, demonstrada a preocupação de todos 

os membros do Fórum Parlamentar Catarinense pedimos apoio aos nobres pares 

aprovando na integralidade o texto de lei ora proposto. 

Sala das sessões, em 18 de abril de 2018. 

Brasília,        de                    de  2018. 

 

JORGINHO MELLO   CARMEN ZANOTTO 
Deputado Federal - PR/SC                                                      Deputada Federal – PPS/SC 
 

RONALDO BENEDET   CESAR SOUZA 
 Deputado Federal – PMDB/SC     Deputado Federal – PSD/SC 
 

DÉCIO LIMA     ESPERIDIÃO AMIN 
Deputado Federal – PT/SC    Deputado Federal – PP/SC 
 

GEOVANIA DE SÁ    JOÃO PAULO KLEIÜBING 
Deputada Federal – PSDB/SC    Deputado Federal – DEM/SC 
 

JORGE BOEIRA    MARCO TEBALDI 
Deputado Federal – PP/SC    Deputado Federal PSDB/SC 
 

MAURO MARIANI    PEDRO UCZAI 
Deputado Federal – PMDB/SC    Deputado Federal – PT/SC 
 

ROGÉRIO PENINHA   CELSO MALDANER 
Deputado Federal – PMDB/SC    Deputado Federal – PMDB/SC 
 

VALDIR COLATTO    JOÃO RODRIGUES 
Deputado Federal – PMDB/SC    Deputado Federal – PSD/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.273, DE 15 DE ABRIL DE 2016 
 

Altera os limites do Parque Nacional de São 

Joaquim, no Estado de Santa Catarina. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Parque Nacional de São Joaquim, no Estado de Santa Catarina, criado 

pelo Decreto nº 50.922, de 6 de julho de 1961, passa a ter os seguintes limites, descritos a partir 

de cartas topográficas digitais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), em 2003/2004 - datum SAD-69, 

projeção UTM, fuso 22: começa na cabeceira do rio Barrinha, no ponto de coordenadas planas 

aproximadas (cpa) E=642166 e N=6863975 (ponto 1); segue a jusante, pela margem esquerda 

desse rio, até atingir o ponto de cpa E=640179 e N=6864152 (ponto 2); daí, segue por linha reta 

até atingir o ponto de cpa E=639601 e N=6865120, situado na cabeceira de um riacho (ponto 

3); segue a jusante pela margem esquerda desse riacho, até atingir sua foz num afluente pela 

margem esquerda do rio Baú, ponto de cpa E=638971 e N=6865768 (ponto 4); segue a montante 

pela margem esquerda desse afluente, até o ponto de cpa E=639124 e N=6865831 (ponto 5); 

segue por linhas retas passando pelos pontos de cpa E=639358 e N=6865800 (ponto 6), 

E=639435 e N=6865836 (ponto 7), E=639474 e N=6865912 (ponto 8) e atingindo novamente 

a margem desse rio no ponto de cpa E=639463 e N=6865975 (ponto 9); segue a jusante, pela 

margem esquerda do mesmo afluente do rio Baú, passando pelos pontos de cpa E=639440 e 

N=6865993 (ponto 10), E=639413 e N=6866013 (ponto 11), E=639387 e N=6866029 (ponto 

12), E=639366 e N=6866035 (ponto 13), E=639335 e N=6866053 (ponto 14), até atingir o 

ponto de cpa E=639309 e N=6866055 (ponto 15); daí segue por linhas retas, passando pelos 

pontos de cpa E=639220 e N=6866190 (ponto 16), E=639153 e N=6866235 (ponto 17), 

E=639032 e N=6866264 (ponto 18), e atingindo a margem esquerda do rio Baú, no ponto de 

cpa E=638944 e N=6866576 (ponto 19); segue a montante, pela margem esquerda do rio Baú, 

até o ponto de cpa E=640256 e N=6867805 (ponto 20); segue por linha reta até o ponto de cpa 

E=640017 e N=6868162, situado sobre o divisor de águas local (ponto 21); segue 

acompanhando o topo desse divisor, passando pelos pontos de cpa E=640035 e N=6868170 

(ponto 22), E=640168 e N=6868243 (ponto 23), E=640375 e N=6868425 (ponto 24), 

E=640435 e N=6868511 (ponto 25), E=640482 e N=6868567 (ponto 26), E=640553 e 

N=6868734 (ponto 27), E=640608 e N=6868822 (ponto 28), E=640657 e N=6868861 (ponto 

29), E=640730 e N=6868960 (ponto 30), E=640848 e N=6868975 (ponto 31), E=640958 e 

N=6868967 (ponto 32), E=641065 e N=6868926 (ponto 33), E=641130 e N=6869002 (ponto 

34), E=641190 e N=6869022 (ponto 35), E=641331 e N=6869121 (ponto 36), E=641412 e 

N=6869149 (ponto 37), E=641484 e N=6869234 (ponto 38), e atingindo o ponto de cpa 

E=641632 e N=6869304 (ponto 39); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa E=641240 

e N=6869580 (ponto 40), E=641177 e N=6869724 (ponto 41), E=641179 e N=6869842 (ponto 

42), E=641153 e N=6869914 (ponto 43), E=641024 e N=6869896 (ponto 44), E=640910 e 

N=6869907 (ponto 45), E=640808 e N=6869754 (ponto 46), E=640569 e N=6869524 (ponto 

47), E=640319 e N=6869444 (ponto 48), E=640144 e N=6869224 (ponto 49), E=639786 e 

N=6869115 (ponto 50), E=639556 e N=6869010 (ponto 51), E=639473 e N=6868968 (ponto 
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52), E=639454 e N=6868887 (ponto 53) até atingir um riacho afluente da margem direita do 

rio dos Alagados, no ponto de cpa E=639492 e N=6868713 (ponto 54); segue por linhas retas 

unindo os pontos de cpa E=639227 e N=6868757 (ponto 55), E=639058 e N=6868773 (ponto 

56), E=638940 e N=6868824 (ponto 57), E=638738 e N=6868751 (ponto 58), E=638540 e 

N=6868748 (ponto 59), E=638449 e N=6868648 (ponto 60), E=638331 e N=6868692 (ponto 

61), E=638204 e N=6868782 (ponto 62), E=638067 e N=6868828 (ponto 63), E=637869 e 

N=6868828 (ponto 64), E=637774 e N=6868810 (ponto 65), E=637575 e N=6868858 (ponto 

66), E=637382 e N=6868871 (ponto 67), E=637221 e N=6868926 (ponto 68), E=636944 e 

N=6868923 (ponto 69), E=636740 e N=6868997 (ponto 70), E=636567 e N=6868974 (ponto 

71), E=636297 e N=6869338 (ponto 72), E=636660 e N=6869753 (ponto 73), E=637223 e 

N=6869910 (ponto 74), E=637374 e N=6869874 (ponto 75), E=637542 e N=6869744 (ponto 

76), E=637633 e N=6869883 (ponto 77), E=637649 e N=6870272 (ponto 78), E=637445 e 

N=6870504 (ponto 79), E=637513 e N=6870670 (ponto 80), E=637508 e N=6870811 (ponto 

81), E=637774 e N=6870808 (ponto 82), E=637871 e N=6870857 (ponto 83), E=637997 e 

N=6870749 (ponto 84), E=638284 e N=6870685 (ponto 85), E=638477 e N=6870814 (ponto 

86), E=638591 e N=6870866 (ponto 87), E=638764 e N=6870809 (ponto 88), E=638909 e 

N=6870786 (ponto 89), E=639058 e N=6870749 (ponto 90), E=639148 e N=6870824 (ponto 

91), E=639218 e N=6870874 (ponto 92), E=639217 e N=6871006 (ponto 93), E=639339 e 

N=6871125 (ponto 94), E=639503 e N=6871177 (ponto 95), E=639583 e N=6871223 (ponto 

96), E=639572 e N=6871341 (ponto 97), E=639754 e N=6871575 (ponto 98), E=639799 e 

N=6871616 (ponto 99), E=639946 e N=6871753 (ponto 100), E=640003 e N=6871907 (ponto 

101), E=640086 e N=6872015 (ponto 102), E=640160 e N=6872108 (ponto 103), E=640125 e 

N=6872175 (ponto 104), E=640109 e N=6872233 (ponto 105), E=640112 e N=6872309 (ponto 

106), E=640112 e N=6872373 (ponto 107), E=640073 e N=6872434 (ponto 108), E=640029 e 

N=6872495 (ponto 109), E=640019 e N=6872574 (ponto 110), E=639997 e N=6872705 (ponto 

111), E=639949 e N=6827215 (ponto 112), E=639888 e N=6872782 (ponto 113), E=639895 e 

N=6872856 (ponto 114), E=639856 e N=6872913 (ponto 115), E=639821 e N=6872974 (ponto 

116), E=639805 e N=6873041 (ponto 117), E=639808 e N=6873121 (ponto 118), E=639751 e 

N=6873210 (ponto 119), E=639657 e N=6873271 (ponto 120), E=639543 e N=6873363 (ponto 

121), E=639521 e N=6873491 (ponto 122), E=639457 e N=6873597 (ponto 123), E=639441 e 

N=6873664 (ponto 124), E=639355 e N=6873843 (ponto 125), E=639344 e N=6873873 (ponto 

126), E=639336 e N=6873913 (ponto 127), E=639329 e N=6873986 (ponto 128), E=639307 e 

N=6874047 (ponto 129), E=639272 e N=6874120 (ponto 130), E=639217 e N=6874168 (ponto 

131), E=639198 e N=6874248 (ponto 132), E=639170 e N=6874324 (ponto 133), E=639154 e 

N=6874392 (ponto 134), E=639138 e N=6874501 (ponto 135) até atingir a margem de um 

pequeno riacho, no ponto de cpa E=639101 e N=6874570 (ponto 136); segue a jusante, pela 

margem esquerda desse riacho, até sua confluência com outro riacho, pela margem direita, no 

ponto de cpa E=639159 e N=6875123 (ponto 137); segue a jusante, pela margem esquerda, até 

a foz no rio Campo Bom, ponto de cpa E=638977 e N=6875768 (ponto 138); segue a jusante 

pela margem esquerda do rio Campo Bom, até a foz de um tributário, ponto de cpa E=638936 

e N=6875740 (ponto 139); continua a jusante pela margem direita do rio Campo Bom, até o 

ponto de cpa E=637874 e N=6876268 (ponto 140); segue por linha reta, unindo o ponto de cpa 

E=637798 e N= 6876538 (ponto 141) e atingindo a margem esquerda do rio Pelotas, no ponto 

de cpa E=637636 e N=6876541 (ponto 142); segue a montante, pela margem esquerda do rio 

Pelotas, até atingir o ponto de cpa E=637872 e N=6877054 (ponto 143); segue por linhas retas, 

unindo os pontos de cpa E=637587 e N=6876992 (ponto 144), E=637323 e N=6876999 (ponto 

145) e atingindo a margem direita do rio Pelotas, no ponto de cpa E=637014 e N=6877056 

(ponto 146); segue pela margem direita do rio Pelotas até a foz do rio da Taipa, ponto de cpa 

E=635789 e N=6876729 (ponto 147); segue a montante, pela margem esquerda do rio da Taipa, 

até atingir a confluência com um pequeno afluente pela margem direita, ponto de cpa E=633276 
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e N=6881815 (ponto 148); segue pelo talvegue deste pequeno afluente, a montante, até sua 

cabeceira, ponto de cpa E=633121 e N=6881835 (ponto 149); segue por linhas retas unindo os 

pontos de cpa E=633090 e N=6881891 (ponto 150), E=633118 e N=6882030 (ponto 151), 

E=633151 e N=6882155 (ponto 152), E=633099 e N=6882368 (ponto 153), E=633019 e 

N=6882514 (ponto 154), E=632969 e N=6882592 (ponto 155), E=632877 e N=6882677 (ponto 

156) e atingindo a cabeceira de um curso d'água, ponto de cpa E=632710 e N=6882838 (ponto 

157); segue a jusante, pelo talvegue desse curso d'água, até a confluência com outro curso 

d'água, no ponto de cpa E=631099 e N=6884971 (ponto 158); segue a montante, pelo talvegue 

desse outro curso d'água, até o ponto de cpa E=631292 e N=6884990 (ponto 159); segue por 

linhas retas, unindo os pontos de cpa E=631347 e N=6885184 (ponto 160), E=631343 e 

N=6885260 (ponto 161), até atingir o ponto de cpa E=631314 e N=6885441 (ponto 162); segue 

acompanhando o divisor de águas local, passando pelos pontos de cpa E=631425 e N=6885444 

(ponto 163), E=631539 e N=6885439 (ponto 164), E=631645 e N=6885453 (ponto 165), 

E=631772 e N=6885470 (ponto 166), E=631867 e N=6885470 (ponto 167), E=632001 e 

N=6885508 (ponto 168), E=632094 e N=6885548 (ponto 169), E=632181 e N=6885585 (ponto 

170), E=632266 e N=6885574 (ponto 171), E=632389 e N=6885571 (ponto 172), E=632549 e 

N=6885607 (ponto 173), E=632679 e N=6885630 (ponto 174), E=632757 e N=6885616 (ponto 

175), E=632818 e N=6885649 (ponto 176), E=632892 e N=6885649 (ponto 177), E=632951 e 

N=6885656 (ponto 178), E=633043 e N=6885678 (ponto 179), E=633087 e N=6885675 (ponto 

180), E=633132 e N=6885675 (ponto 181), E=633187 e N=6885666 (ponto 182), E=633246 e 

N=6885659 (ponto 183), E=633331 e N=6885659 (ponto 184), E=633399 e N=6885635 (ponto 

185), E=633453 e N=6885569 (ponto 186), E=633475 e N=6885493 (ponto 187), E=633496 e 

N=6885439 (ponto 188), E=633512 e N=6885354 (ponto 189), E=633529 e N=6885307 (ponto 

190), E=633569 e N=6885250 (ponto 191), e atingindo o ponto de cpa E=633638 e N=6885203 

(ponto 192); segue por linhas retas, unindo o ponto de cpa E=633718 e N=6885255 (ponto 193) 

e atingindo a cabeceira de um pequeno curso d'água, no ponto de cpa E=633838 e N=6885332 

(ponto 194); segue a jusante, pelo talvegue desse curso d'água, até sua foz num outro riacho, 

ponto de cpa E=634228 e N=6885741 (ponto 195); segue a jusante, pelo talvegue desse curso 

d'água, até atingir o ponto de cpa E=634165 e N=6885987 (ponto 196); daí segue por linhas 

retas, unindo os pontos de cpa E=634178 e N=6886105 (ponto 197), E=634164 e N=6886206 

(ponto 198), E=634171 e N=6886298 (ponto 199), E=634256 e N=6886329 (ponto 200), 

E=634445 e N=6886355 (ponto 201), atingindo a cabeceira de um curso d'água temporário, 

ponto de cpa E=634579 e N=6886359 (ponto 202); segue a jusante, pelo talvegue da grota, até 

sua confluência com o rio Morro Grande, no ponto de cpa E=634597 e N=6886599 (ponto 203); 

segue a montante, pela margem esquerda do rio Morro Grande, até atingir o ponto de cpa 

E=634754 e N=6886566 (ponto 204); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa E=634809 

e N=6886712 (ponto 205), E=634459 e N=6886794 (ponto 206), E=634148 e N=6886719 

(ponto 207) e atingindo a margem direita do rio Morro Grande, no ponto de cpa E=634024 e 

N=6886645 (ponto 208); segue a jusante, pela margem direita do rio Morro Grande, até a 

confluência com um pequeno curso d'água temporário, pela margem direita, ponto de cpa 

E=633718 e N=6886666 (ponto 209); segue a montante, pelo talvegue desse curso d'água, até 

o ponto de cpa E=633832 e N=6887047 (ponto 210); segue por linha reta até o ponto de cpa 

E=633826 e N=6887368, situado no divisor de águas local (ponto 211); segue pelo divisor, em 

direção geral leste, passando pelos pontos de cpa E=633893 e N=6887432 (ponto 212), 

E=634013 e N=6887441 (ponto 213), E=634150 e N=6887448 (ponto 214), E=634280 e 

N=6887474 (ponto 215), E=634367 e N=6887491 (ponto 216), E=634438 e N=6887531 (ponto 

217), E=634513 e N=6887562 (ponto 218), E=634610 e N=6887580 (ponto 219), E=634724 e 

N=6887602 (ponto 220), E=634832 e N=6887611 (ponto 221), E=634964 e N=6887640 (ponto 

222), E=635085 e N=6887658 (ponto 223), E=635198 e N=6887691 (ponto 224), E=635300 e 

N=6887663 (ponto 225), E=635408 e N=6887616 (ponto 226), E=635498 e N=6887559 (ponto 
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227), E=635559 e N=6887505 (ponto 228), E=635609 e N=6887418 (ponto 229), E=635661 e 

N=6887309 (ponto 230), E=635682 e N=6887215 (ponto 231), E=635736 e N=6887120 (ponto 

232), E=635826 e N=6887118 (ponto 233), E=635918 e N=6887144 (ponto 234), E=636048 e 

N=6887132 (ponto 235), E=636185 e N=6887141 (ponto 236), E=636298 e N=6887193 (ponto 

237), E=636383 e N=6887215 (ponto 238) e atingindo o ponto de cpa E=636494 e N=6887224 

(ponto 239); segue por linha reta até a margem esquerda do rio Lava-Tudo, no ponto de cpa 

E=637009 e N=6887911 (ponto 240); segue a jusante, pela margem esquerda do rio Lava-Tudo, 

até o ponto de cpa E=636222 e N=6888371 (ponto 241); segue por linhas retas unindo os pontos 

de cpa E=636331 e N=6888513 (ponto 242), E=636442 e N=6888577 (ponto 243), E=636570 

e N=6888697 (ponto 244), E=636863 e N=6888881 (ponto 245), E=637335 e N=6889066 

(ponto 246), E=637460 e N=6889132 (ponto 247), E=636995 e N=6889618 (ponto 248) até 

atingir a margem direita do arroio da Vespeira, ponto de cpa E=636827 e N=6890167 (ponto 

249); segue a montante, pela margem direita deste arroio, até a confluência com um pequeno 

tributário pela margem direita, no ponto de cpa E=637320 e N=6890899 (ponto 250); segue a 

montante, pelo talvegue desse tributário, até atingir o ponto de cpa E=637530 e N=6891942 

(ponto 251); segue por linhas retas unindo os pontos de cpa E=637622 e N=6892155 (ponto 

252), E=638037 e N=6892117 (ponto 253), E=638338 e N=6892156 (ponto 254), E=638491 e 

N=6892037 (ponto 255), E=638846 e N=6892023 (ponto 256) e atingindo a margem esquerda 

de um curso d'água, no ponto de cpa E=639072 e N=6891727 (ponto 257); segue a jusante, pela 

margem esquerda desse curso d'água, até sua foz no rio Urubici, ponto de cpa E=641810 e 

N=6892574 (ponto 258); segue a jusante, pela margem direita do rio Urubici, até atingir o ponto 

de cpa E=642134 e N=6893005 (ponto 259); segue por linhas retas unindo os pontos de cpa 

E=642223 e N=6892882 (ponto 260), E=642340 e N=6892858 (ponto 261), E=642601 e 

N=6892502 (ponto 262), E=643407 e N=6892689 (ponto 263), E=643661 e N=6893063 (ponto 

264), E=643798 e N=6893439 (ponto 265), E=643867 e N=6893492 (ponto 266), E=644046 e 

N=6893593 (ponto 267), E=644158 e N=6893671 (ponto 268), E=644282 e N=6893677 (ponto 

269), E=644433 e N=6893615 (ponto 270), E=644511 e N=6893621 (ponto 271), E=644707 e 

N=6893738 (ponto 272), E=644942 e N=6893772 (ponto 273), E=645261 e N=6893884 (ponto 

274), E=645703 e N=6894040 (ponto 275) e atingindo a cabeceira de um afluente pela margem 

esquerda do rio Cachimbo, no ponto de cpa E=646388 e N=6893995 (ponto 276); segue a 

jusante, pela margem esquerda desse curso d'água, até o ponto de cpa E=648511 e N=6894961 

(ponto 277); segue por linhas retas unindo os pontos de cpa E=648491 e N=6894557 (ponto 

278), E=648672 e N=6894407 (ponto 279), E=648738 e N=6894168 (ponto 280), E=648802 e 

N=6894106 (ponto 281), E=649051 e N=6894205 (ponto 282), E=649317 e N=6894373 (ponto 

283) até o ponto de cpa E=649645 e N=6894538, situado na linha de crista de um divisor de 

águas local (ponto 284); segue por essa linha de crista do divisor, passando pelos pontos de cpa 

E=649714 e N=6894411 (ponto 285), E=649746 e N=6894283 (ponto 286), E=649803 e 

N=6894201 (ponto 287), E=649930 e N=6894131 (ponto 288), E=650019 e N=6894074 (ponto 

289), E=650064 e N=6893991 (ponto 290), E=650076 e N=6893890 (ponto 291), E=650070 e 

N=6893744 (ponto 292), E=650070 e N=6893629 (ponto 293), E=650083 e N=6893528 (ponto 

294), E=650153 e N=6893439 (ponto 295), E=650230 e N=6893344 (ponto 296), E=650331 e 

N=6893239 (ponto 297), E=650407 e N=6893178 (ponto 298), E=650483 e N=6893128 (ponto 

299), E=650566 e N=6893070 (ponto 300), E=650673 e N=6893026 (ponto 301), E=650734 e 

N=6892898 (ponto 302), E=650836 e N=6892778 (ponto 303), E=650921 e N=6892689 (ponto 

304), E=650967 e N=6892603 (ponto 305), E=651143 e N=6892632 (ponto 306), E=651250 e 

N=6892669 (ponto 307), E=651403 e N=6892727 (ponto 308), E=651508 e N=6892771 (ponto 

309), E=651668 e N=6892832 (ponto 310), E=651760 e N=6892886 (ponto 311), E=651868 e 

N=6893032 (ponto 312), E=651925 e N=6893147 (ponto 313), E=651995 e N=6893305 (ponto 

314) e atingindo o ponto de cpa E=652058 e N=6893451 (ponto 315); segue por linhas retas 

unindo os pontos de cpa E=652973 e N=6893312 (ponto 316), E=653208 e N=6893108 (ponto 
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317), E=653830 e N=6893159 (ponto 318), E=654152 e N=6892745 (ponto 319), E=654294 e 

N=6892458 (ponto 320), E=654661 e N=6892388 (ponto 321), E=655085 e N=6892234 (ponto 

322), E=655210 e N=6892435 (ponto 323), E=655348 e N=6892566 (ponto 324), E=655483 e 

N=6892693 (ponto 325), E=655914 e N=6892826 (ponto 326), E=656237 e N=6893738 (ponto 

327), E=656086 e N=6894172 (ponto 328), E=655857 e N=6894237 (ponto 329), E=655730 e 

N=6894517 (ponto 330), E=655842 e N=6894638 (ponto 331), E=655985 e N=6894677 (ponto 

332), E=656081 e N=6894727 (ponto 333), E=656114 e N=6894772 (ponto 334), E=656306 e 

N=6894826 (ponto 335), E=656547 e N=6894727 (ponto 336), e E=656696 e N=6894564, 

situado sobre a linha de crista de um divisor de águas local (ponto 337); segue pela linha de 

crista desse divisor passando pelos pontos de cpa E=656826 e N=6894493 (ponto 338), 

E=656891 e N=6894399 (ponto 339), E=656958 e N=6894295 (ponto 340), E=657100 e 

N=6894205 (ponto 341), E=657204 e N=6894160 (ponto 342), até atingir o ponto de cpa 

E=657369 e N=6894056 (ponto 343); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa E=657491 

e N=6894200 (ponto 344), E=657667 e N=6894215 (ponto 345), E=657792 e N=6894252 

(ponto 346), até o ponto de cpa E=657955 e N=6894377, situado sobre a linha de topo de um 

divisor de águas local (ponto 347); segue pela crista desse divisor, passando pelos pontos de 

cpa E=658071 e N=6894511 (ponto 348), E=658175 e N=6894795 (ponto 349), E=658288 e 

N=6894907 (ponto 350), E=658362 e N=6895057 (ponto 351), E=658603 e N=6895269 (ponto 

352), E=658798 e N=6895384 (ponto 353), e atingindo o ponto de cpa E=659022 e N=6895470 

(ponto 354); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa E=659378 e N=6895296 (ponto 

355), E=659976 e N=6895258 (ponto 356), E=660228 e N=6894993 (ponto 357), E=660388 e 

N=6894971 (ponto 358), E=660535 e N=6894771 (ponto 359), E=660621 e N=6894725 (ponto 

360), E=660692 e N=6894677 (ponto 361), até atingir o ponto de cpa E=660784 e N=6894668, 

situado na linha de crista de um divisor de águas local (ponto 362); segue pela crista desse 

divisor, passando pelos pontos de cpa E=660928 e N=6894830 (ponto 363), E=661021 e 

N=6894902 (ponto 364), E=661119 e N=6894959 (ponto 365), E=661240 e N=6895015 (ponto 

366), E=661305 e N=6895038 (ponto 367), até o ponto de cpa E=661357 e N=6895064 (ponto 

368); segue por linhas retas unindo os pontos de cpa E=661416 e N=6895058 (ponto 369), 

E=661510 e N=6895013 (ponto 370), E=661577 e N=6895011 (ponto 371), E=661672 e 

N=6894985 (ponto 372), E=661803 e N=6894937 (ponto 373), E=661891 e N=6894842 (ponto 

374), E=661913 e N=6894657 (ponto 375), E=661801 e N=6894575 (ponto 376), E=661725 e 

N=6894390 (ponto 377), E=661672 e N=6894196 (ponto 378), E=661595 e N=6894026 (ponto 

379), E=661511 e N=6893804 (ponto 380), E=661442 e N=6893655 (ponto 381), E=661321 e 

N=6893631 (ponto 382), E=661139 e N=6893704 (ponto 383), E=661071 e N=6893691 (ponto 

384), E=660994 e N=6893587 (ponto 385), E=660718 e N=6893239 (ponto 386), E=660751 e 

N=6893024 (ponto 387), E=660963 e N=6892665 (ponto 388), E=661299 e N=6892680 (ponto 

389), E=661740 e N=6892592 (ponto 390), E=661924 e N=6892445 (ponto 391), E=662003 e 

N=6892288 (ponto 392), E=662090 e N=6892046 (ponto 393), E=661866 e N=6891748 (ponto 

394), E=662074 e N=6891661 (ponto 395), E=662134 e N=6891579 (ponto 396), E=662075 e 

N=6891330 (ponto 397), até atingir o talvegue do rio Pequeno, no ponto de cpa E=661680 e 

N=6891100 (ponto 398); segue a montante, pelo talvegue desse curso d'água, até o ponto de 

cpa E=661048 e N=6891348 (ponto 399); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa 

E=660479 e N=6890665 (ponto 400), E=659879 e N=6890599 (ponto 401), E=659496 e 

N=6890298 (ponto 402), E=659433 e N=6890132 (ponto 403), E=658683 e N=6889962 (ponto 

404), E=658435 e N=6889619 (ponto 405), E=658719 e N=6889161, situado na linha de crista 

de um divisor de águas local (ponto 406); segue pelo topo desse divisor, passando pelos pontos 

de cpa E=658810 e N=6888478 (ponto 407), e atingindo o ponto de cpa E=658769 e 

N=6888207 (ponto 408), E=658900 e N=6888110 (ponto 409), E=658954 e N=6888047 (ponto 

410), E=659032 e N=6888013 (ponto 411), E=659133 e N=6887949 (ponto 412), E=659210 e 

N=6887885 (ponto 413), e atingindo o ponto de cpa E=659372 e N=6887766 (ponto 414); 
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segue por linhas retas unindo os pontos de cpa E=659285 e N=6887281 (ponto 415), E=658378 

e N=6887217 (ponto 416), E=658280 e N=6886793 (ponto 417), E=658040 e N=6886567 

(ponto 418), E=657767 e N=6886868 (ponto 419), E=657612 e N=6887200 (ponto 420), 

E=657274 e N=6887161 (ponto 421), E=657123 e N=6886895 (ponto 422), E=656212 e 

N=6886869 (ponto 423), E=656153 e N=6886431 (ponto 424), E=656949 e N=6885715 (ponto 

425), E=657249 e N=6885206 (ponto 426), E=658310 e N=6885105 (ponto 427), E=658924 e 

N=6884555 (ponto 428), E=658857 e N=6884343 (ponto 429), E=659132 e N=6884078 (ponto 

430), E=659243 e N=6883810 (ponto 431), E=659115 e N=6883451 (ponto 432), E=658820 e 

N=6882720 (ponto 433), E=658736 e N=6881992 (ponto 434), E=658307 e N=6882002 (ponto 

435), E=657957 e N=6882070 (ponto 436), E=657696 e N=6881911 (ponto 437), E=657478 e 

N=6881861 (ponto 438), E=657327 e N=6881868 (ponto 439), E=657084 e N=6881409 (ponto 

440), E=656817 e N=6881240 (ponto 441), E=656452 e N=6881361 (ponto 442), E=656315 e 

N=6881804 (ponto 443), E=656230 e N=6881956 (ponto 444), E=656225 e N=6882077 (ponto 

445), E=656241 e N=6882291 (ponto 446), E=656210 e N=6882471 (ponto 447), E=656153 e 

N=6882574 (ponto 448), E=655896 e N=6882617 (ponto 449), E=655721 e N=6882839 (ponto 

450), E=655492 e N=6883050 (ponto 451), E=655154 e N=6883028 (ponto 452), E=654631 e 

N=6882423 (ponto 453), E=654680 e N=6882031 (ponto 454), E=654418 e N=6880935 (ponto 

455), E=654525 e N=6879949 (ponto 456), E=654254 e N=6879823 (ponto 457), E=654149 e 

N=6879654 (ponto 458), E=653920 e N=6879594 (ponto 459), E=653755 e N=6879551 (ponto 

460), E=653568 e N=6879349 (ponto 461), E=653354 e N=6879340 (ponto 462), E=653398 e 

N=6878709 (ponto 463), E=653295 e N=6878537 (ponto 464), E=653614 e N=6878120 (ponto 

465), E=653447 e N=6878076 (ponto 466), E=653220 e N=6878079 (ponto 467) e atingindo o 

ponto de cpa E=653125 e N=6877974, situado na crista de um divisor de águas local (ponto 

468); segue pela crista desse divisor, passando pelos pontos de cpa E=652935 e N=6878148 

(ponto 469), E=652860 e N=6878218 (ponto 470), E=652821 e N=6878293 (ponto 471), 

E=652809 e N=6878406 (ponto 472), E=652736 e N=6878558 (ponto 473), E=652682 e N= 

6878704 (ponto 474), E=652644 e N=6878817 (ponto 475) e atingindo o ponto de cpa 

E=652592 e N=6878982 (ponto 476); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa E=652407 

e N=6879204 (ponto 477), E=652330 e N=6879605 (ponto 478), E=652355 e N=6879881 

(ponto 479), E=652355 e N=6880139 (ponto 480), E=651938 e N=6880194 (ponto 481), 

E=651287 e N=6880415 (ponto 482), E=651215 e N=6879950 (ponto 483), E=651330 e 

N=6878605 (ponto 484), E=650905 e N=6878640 (ponto 485), E=650677 e N=6878862 (ponto 

486), E=650201 e N=6879275 (ponto 487), E=650047 e N= 6879485 (ponto 488), E=649962 

e N=6879542 (ponto 489), E=649828 e N=6879400 (ponto 490), E=649804 e N=6879073 

(ponto 491), E=649436 e N=6878850 (ponto 492), E=649270 e N=6878642 (ponto 493), 

E=649006 e N=6878523 (ponto 494), E=648736 e N=6877916 (ponto 495), E=648567 e 

N=6877201 (ponto 496), E=649568 e N=6876601 (ponto 497), E=649844 e N=6876158 (ponto 

498), E=649905 e N=6876089 (ponto 499), E=649882 e N=6875468 (ponto 500), E=650526 e 

N=6874871 (ponto 501), E=650687 e N=6873287 (ponto 502), E=650481 e N=6873002 (ponto 

503), E=650050 e N=6872947 (ponto 504), E=649890 e N=6872977 (ponto 505), E=649855 e 

N=6872610 (ponto 506), E=649559 e N=6872694 (ponto 507), E=649219 e N=6872739 (ponto 

508), E=648883 e N=6872965 (ponto 509), E=648813 e N=6872889 (ponto 510), E=648618 e 

N=6872819 (ponto 511), E=648689 e N=6872624 (ponto 512), E=648586 e N=6872478 (ponto 

513), E=648311 e N=6872430 (ponto 514), E=648169 e N=6872353 (ponto 515) e atingindo o 

ponto de cpa E=647878 e N=6872064 situado na linha de crista de um divisor de águas local 

(ponto 516); segue pelo topo desse divisor, passando pelo ponto de cpa E=647755 e N=6871877 

(ponto 517) e atingindo o ponto de cpa E=647686 e N=6871751 (ponto 518); segue por linhas 

retas, unindo os pontos de cpa E=647337 e N=6871727 (ponto 519), E=647193 e N=6871612 

(ponto 520), E=647235 e N=6871432 (ponto 521), E=647307 e N=6871121 (ponto 522), 

E=647218 e N=6870791 (ponto 523), E=647104 e N=6870612 (ponto 524), e atingindo a 
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margem esquerda de um curso d'água, no ponto de cpa E=647189 e N=6870086 (ponto 525); 

segue a jusante pela margem esquerda desse rio, até atingir a confluência com o rio Hipólito, 

seguindo pela margem direita do rio Hipólito até o ponto de cpa E=648146 e N=6869806 (ponto 

526); segue por linha reta até o ponto de cpa E=649287 e N=6869722, situado na linha de crista 

de um divisor de águas local (ponto 527); segue pela linha de crista desse divisor, passando 

pelos pontos de cpa E=649397 e N=6869819 (ponto 528), E=649505 e N=6869892 (ponto 529), 

E=649608 e N=6869927 (ponto 530), E=649689 e N=6869950 (ponto 531), E=649886 e 

N=6870159 (ponto 532), E=650070 e N=6870361 (ponto 533), E=650256 e N=6870491 (ponto 

534), E=650444 e N=6870551 (ponto 535), E=650568 e N=6870540 (ponto 536), E=650653 e 

N=6870503 (ponto 537) e atingindo o ponto de cpa E=650775 e N=6870475 (ponto 538); segue 

por linhas retas, passando pelos pontos de cpa E=650951 e N=6870358 (ponto 539), E=650919 

e N=6870021 (ponto 540), E=651193 e N=6869695 (ponto 541), E=651066 e N=6869330 

(ponto 542), E=651234 e N=6869238 (ponto 543), E=651271 e N=6868976 (ponto 544), 

E=651516 e N=6868864 (ponto 545), E=651454 e N=6868513 (ponto 546), E=651164 e 

N=6868296 (ponto 547), E=650940 e N=6868248 (ponto 548), E=650885 e N=6868113 (ponto 

549), E=650943 e N=6867986 (ponto 550), E=650981 e N=6867798 (ponto 551), E=650955 e 

N=6867567 (ponto 552), E=650678 e N=6867357 (ponto 553), E=650421 e N=6867264 (ponto 

554), E=650112 e N=6867165 (ponto 555), E=650158 e N=6867023 (ponto 556), E=650066 e 

N=6866938 (ponto 557), E=649886 e N=6866948 (ponto 558), E=649770 e N=6866914 (ponto 

559), E=649409 e N=6866794 (ponto 560), E=649156 e N=6866784 (ponto 561), E=648740 e 

N=6866491 (ponto 562), E=648446 e N=6865863 (ponto 563), E=648278 e N=6865783 (ponto 

564), E=648015 e N=6866120 (ponto 565), E=647906 e N=6866339 (ponto 566), E=647689 e 

N=6866453 (ponto 567), E=647430 e N=6866528 (ponto 568), E=647274 e N=6866531 (ponto 

569), E=647100 e N=6866380 (ponto 570), E=646872 e N=6866397 (ponto 571), E=646722 e 

N=6866488 (ponto 572), E=646396 e N=6866263 (ponto 573), até atingir o talvegue do rio da 

Vaca, no ponto de cpa E=646133 e N=6866140 (ponto 574); segue por linhas retas, unindo os 

pontos de cpa E=646151 e N=6866072 (ponto 575), E=646268 e N=6866045 (ponto 576), 

E=646484 e N=6865930 (ponto 577), E=646839 e N=6865886 (ponto 578), E=647026 e 

N=6865805 (ponto 579), E=647122 e N=6865747 (ponto 580), E=647133 e N=6865622 (ponto 

581), E=647218 e N=6865378 (ponto 582), E=647091 e N=6865077 (ponto 583), E=647103 e 

N=6864933 (ponto 584), E=646874 e N=6864697 (ponto 585), E=646467 e N=6864591 (ponto 

586), E=645995 e N=6864512 (ponto 587), E=645745 e N=6864460 (ponto 588) e atingindo o 

ponto de cpa E=645490 e N=6864328 situado na linha de crista de um divisor de águas local 

(ponto 589); segue pela crista desse divisor, passando pelos pontos de cpa E=645298 e 

N=6864206 (ponto 590), E=644887 e N=6864118 (ponto 591), E=644662 e N=6864065 (ponto 

592), E=644333 e N=6863960 (ponto 593) e atingindo o ponto de cpa E=644057 e N=6863803 

(ponto 594); segue por linhas retas, ligando os pontos de cpa E=643571 e N=6863547 (ponto 

595), E=642921 e N=6863468 (ponto 596), E=642284 e N=6863383 (ponto 597), E=641969 e 

N=6863488 (ponto 598) e atingindo a cabeceira do rio Barrinha, no ponto de cpa E=642166 e 

N=6863975, ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro do Parque de São Joaquim e 

perfazendo uma área total aproximada de 49.800ha. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

 

DECRETO Nº 11.233, DE 20 DE JUNHO DE 1980 
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Cria o Parque Estadual da Serra Furada, e dá 

outras providências. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 

competência privativa que lhe confere o art. 93, itens III e XIX, da Constituição do Estado, e 

tendo em vista o disposto no art. 195, da Lei nº 5.089, de 30 de abril de 1975, com a redação da 

Lei nº 5.516, de 28 de fevereiro de 1979, e no art. 24, item III, § 3º, da Lei nº 5.451, de 26 de 

junho de 1978, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica criado o Parque Estadual da Serra Furada, com área 

de  l3.297.368,78m2, situado entre as Coordenadas Geográficas de 49º 22’ 56” e 49º 25’ 59” de 

Longitude Oeste e de 28º 07’ 03” e 28º 11’ 41” de Latitude Sul, localizado nos Municípios de 

Orleans e Grão-Pará, com as confrontações e memorial descritivo, de acordo com a planta 

anexa: 

I - Confrontações: 

a) ao Norte: com o Ribeirão Macuco, Vitor Lemberk, Ana Buss Boger, Erica Brand 

Boger, Laurentino Boger, Lucas Schlickmann, Alvina, Dina, Lucas, Marcelino e Walter 

Schlickmann, Nivaldo Külkamp, Marcolino Schlickmann Aluíso_Külkamp e Laurentino 

Boger; 

b) ao Sul: com terras devolutas, Atílio Costa, Antonio Luiz Costa, Constantino 

Zomer, Rogério Finilli, Tranquilo Zomer, Mazon &Cia., Hugolino Nicoladelli, Militina da 

Silva Furlan, Ernesto Catani, Joáb Boleslau Matuchaki, João Badziaki, Antonio S. Licieski, 

Antonio Radwnaski e Francisco Szalato; 

c) ao Leste: com terras de Ana Buss Boger, Laurentino Boger, Lucas Schlickmann, 

Marcolino Schlickmann, Aluísio Külkamp, Ambrosio Gercino e Tranquilo Menegasso, Assis 

Silvestre, Adolfo Silvestre, José Darci Silvestre e João Comelli; e 

d) ao Oeste: com terras de João Boleslau Matuchaki, Militina da Silva Furlan, 

Hugolino Nicoladelli, Mazon & Cia. Ltda., divisor de águas com o Parque Nacional de São 

Joaquim e Ribeirão Macuco. 

II - Memorial descritivo: 

Partindo do marco O-PP, cravado na divisa das terras da Reserva Biológica 

Estadual do Aguaí, com terras de João Matuchaki, segue por linha reta, com a distância de 

1.071,60 metros, no rumo 90º 00’ NE, “Verdadeiro”, até o marco nº 01; deste, segue no rumo 

0º 00’ N, com a distância de 750 metros, pela divisa com terras de João Comelli, até o marco 

nº 02; deste, no rumo 90º 00’ NO, com a distância de 110 metros até o marco nº 03, deste, ainda 

pela mesma divisa e das de Assis José Darci e Adolfo Silvestre, Ambrosio, Gercino e Tranquilo 

Menegasso, segue por linha seca, no rumo 0º 00’ N, com a distância de 3.150 metros até o 

marco nº 04; deste, por linha seca, com a distância de 135 metros, no rumo 90º 00’ NE, até o 

ponto nº 05; deste, por linha seca, segue pela divisa com terras de Aluizio Külkamp, por 

distância de 720 metros, no rumo de 0º 00’ N, até o ponto nº 06; deste, por linha seca, pela 

divisa com terras de Laurentino Boger e Aluizio Külkamp, por distância de 665 metros, no 

rumo 90º 00’ NO, segue até o ponto nº 07; deste, no rumo 0º 00’ S0, distância de 170 metros, 

divisando com terras de Nivaldo Külkamp, até o ponto nº 08; daí segue em linha reta, com a 

distância de 470 metros, no rumo 90º 00’ NO, até o ponto nº 09; deste, na distância de 160 

metros, no rumo 0º 00’ NO, por linha seca, até o ponto nº 10; deste, segue em linha reta, pela 

confrontação com terras de Alvina, Dina, Lucas, Marcolino e Walter Schlickmann, na distância 

de 470 metros, no rumo de 90º 00’ NO, até o ponto nº 11; deste, segue por linha seca, na 

distância de 540 metros, no rumo de 0º 00’ NO, até v ponto nº  12; deste, no rumo 90º 00’ NO, 
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distância de 240 metros, segue pela confrontação com terras de Lucas Schlickmann, até o ponto 

de nº 13; deste, pela mesma divisa, no rumo 0º 00’ N, na distância de 270 metros até o ponto nº 

14; deste, no rumo 90º 00’ NO, na distância de 320 metros pela divisa com terras de Laurentino 

Boger, até o ponto nº 15; daí, por linha seca, continuando, pela mesma divisa, segue no rumo 

0º 00’ N, na distância de 370 metros até o ponto nº 16; deste, no rumo 90º 00’ NO, com a 

distância de 350 metros, na divisa com terras de Erica Brand Boger, até o ponto nº 17; daí, no 

rumo 0º 00’ SO, na distância de 40 metros, segue pela extrema de Ana Buss Boger, até o ponto 

nº 18; continuando, daí, por linha seca, pela mesma confrontação, rumo 90º 00’ NO, na distância 

de 240 metros até o ponto nº 19; deste, ainda pela mesma confrontação, no rumo 0º 00’ N, com 

a distância de 450 metros até o ponto nº  20; daí, segue pela divisa com terras de Vitor Lembeck, 

por linha seca, no rumo 70º 50’ NO, na distância de 780 metros, até o ponto nº 21, localizado à 

margem direita de Ribeirão Macuco, afluente da margem direita do Rio Braço Esquerdo; 

subindo então o referido Ribeirão, pela distância de 1.625 metros, na direção Sudoeste 

dividindo com terras do Parque Nacional de São Joaquim, até o ponto nº 22, no alto do divisor 

de águas; seguindo o referido divisor de águas, na direção Sueste, e depois Sudoeste, por 

distância de 3.850 metros até o ponto nº  23; daí, segue por linha seca, pela distância de 450 

metros, rumo 90º 00’ SE, até o ponto nº 24; deste, pela divisa com terras de Atílio Costa, por 

distância de 580 metros, no rumo 0º 00’ N até o ponto nº 25; daí, segue por linha seca, no rumo 

90º 00’ NE, na distância de 570 metros, pela extrema de Atílio_Costa, até o ponto nº 26; deste, 

no rumo 42º 40’ NE, segue por distância de 1.060 metros, por linha seca, sempre pela divisa 

das terras de Antonio Luiz Costa, até o ponto nº 27; daí, por linha reta, no rumo 90º 00’ NE, na 

distância de 720 metros, pela divisa com terras de Constantino Zomer, Rogério Finilli e 

Tranquilo Zomer, até o ponto nº 28; deste, na distância de 700 metros, rumo de 49º 40’ SE, até 

o ponto nº 29; deste, continua por linha seca, rumo 17º 40’ SE, na distância de 1.150 metros, 

divisando com terras de Mazon & Cia. Ltda. e Hugolino Nicoladelli, até o ponto nº 30; daí, 

segue pela divisa com terras de Militina da Silva Furlan e Hugolino Nicoladelli, em dois lances, 

sendo o primeiro, por distância de 120 metros, rumo 29º 00’ SE, até o ponto nº 31, e o segundo, 

com o rumo 59º 35’ NE, distância de 120 metros, até o ponto nº 32; deste, segue por linha seca, 

pela divisa com João Matuchaki, por distância de 140 metros, rumo de 0º 00’ N até o ponto nº 

33; daí, em quatro lances, por linhas retas, pela divisa com Ernesto Catani, sendo a primeira, 

no rumo 33º 45’ NE, distância de 710 metros até o ponto nº 34, o segundo, no rumo 90º 00’ 

NE, distância de 160 metros até o ponto nº 35, o terceiro no rumo de 0º 00’ SE, distância de 

620 metros, até o ponto nº 36, e o quarto no rumo 90º 00’ SO, distância de 470 metros, até o 

ponto nº 37; deste, segue por linha seca, pela extrema com terras de João Matuchaki, com o 

rumo 0º 00’ SO, distância de 2.230 metros, até o marco 0-PP, descrito no início. 

Art. 2º - Face o memorial descritivo, constante do item II, do artigo anterior, fica a 

Reserva Biológica Estadual do Aguaí incorporada, com todos os seus bens imóveis, ao Parque 

Estadual da Serra Furada. 

Art. 3º - A Fundação de Amparo à Tecnologia e ao Meio Ambiente - FATMA, fica 

encarregada da administração do Parque Estadual da Serra Furada. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogados o Decreto nº 5.165, de 05 de junho de 1978, e as demais 

disposições em contrário. 

  

Florianópolis, 20 de junho de 1981 

JORGE KONDER BORNHAUSEN 

 

LEI Nº 1.759 DE 16 DE MAIO DE 2013 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ECO 

MUSEU MUNICIPAL SERRA DO RIO DO 
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RASTRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 

- SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0 - Fica criado o Eco Museu Municipal Serra do Rio do Rastro e suas 

Unidades Museológicas; Ambiental, Geológica e Histórica com finalidades, atribuições e 

organização prevista nesta Lei. 

Parágrafo único: - O Eco Museu Municipal Serra do Rio do Rastro e suas Unidades 

Museológicas funcionará no prédio da antiga Estação Ferroviária. 

Art. 20 - Fica criada a área de abrangência Ambiental do Eco Museu Municipal 

Serra do Rio do Rastro e transformada em Bem de Interesse Público Municipal. 

Parágrafo único: - A área de abrangência Ambiental do Eco Museu Municipal Serra 

do Rio do Rastro, transformada em Bem de Interesse Público Municipal possui uma dimensão 

de 6.200 hectares, localizada ao longo das encostas da Serra Geral, sendo limite ao norte, parte 

com a divisa política administrativa com município de Bom Jardim da Serra, e parte com a 

divisa do Município de Orleans-SC; ao Sul tem como limite a divisa do Município de Treviso-

SC; ao leste, tem como limite as terras de proprietários particulares localizadas no Município 

de Lauro Müller; e a Oeste ao longo da Serra Geral tem como limite o Município de Bom 

Jardim da Serra-SC. Anexo 01 

Art. 30 - São os seguintes os objetivos do Eco Museu Municipal Serra do Rio do 

Rastro. 

valorização e preservação do património ambiental, cultural e suas diversas 

manifestações; 

II - preservação, estudo, pesquisa, educação, contemplação e turismo; 

III - valorização do saber fazer e da dignidade humana; 

IV - universalidade do acesso, o respeito ao meio ambiente e a valorização à 

diversidade cultural; 

V - o intercâmbio institucional; 

VI - desenvolvimento cultural e socioeconómico e à participação das 

comunidades. 

Art. 40 - São objetivos das Unidades Museológicas tratadas no caput do artigo 1 0 

dessa Lei: 

I — A Unidade Ambiental tem como objetivo a pesquisa, preservação e divulgação da 

Fauna e Flora da encosta da Serra, dentro do Município de Lauro Muller. 

II — A Unidade Geológica tem como objetivo a pesquisa, preservação e divulgação da 

formação geológica, coluna White e das primeiras estruturas de extração do carvão no 

Município de Lauro Muller. 

III — A Unidade Histórica tem como objetivo a pesquisa, preservação e divulgação da 

História da formação do Município, imigração, mineração e tropeirismo no Município de 

Lauro Muller. 

Art. 50 - Em razão do disposto no art. 1 0 desta Lei, fica também criado na estrutura 

da Prefeitura Municipal o cargo de provimento em comissão de "Diretor de Museu Municipal", 

de livre nomeação e exoneração pelo Executivo Municipal. 

Parágrafo único — É facultado ao Executivo Municipal designar servidor efetivo 

para exercer o cargo de Diretor de Museu Municipal. 

Art. 60 - O quadro de funcionários do Eco Museu Municipal Serra do Rio do Rastro 

será composto conforme as necessidades e a legislação vigente. 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a celebrar 

convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres com entidades publicas ou 

privadas, instituições de ensino, públicas ou privadas, pessoas físicas ou jurídicas, para 
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viabilizar a instalação, manutenção, e desenvolvimento das atividades do Eco Museu Municipal 

Serra do Rio do Rastro. 

Art. 80 - As despesas com a execução do disposto na presente Lei correrão por conta 

de dotações próprias, consignadas no orçamento. 

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

íClO KU IN ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicadas no órgão 

oficial do município. 

 
EDUARDO GONZAGA BETT 

Secretário de Adm., Fin. e Planejamento 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Nilto Tatto

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 10.082, DE 2018

Redefine o traçado do Parque de São Joaquim e

altera seu nome para "Parque Nacional da Serra

Catarinense".

Autores: Deputado JORGINHO MELLO E OUTROS

Relator: Deputado NILTO TATTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei 10.082/2018, do deputado Jorginho Mello e outros 13

parlamentares catarinenses,  revoga a Lei  13.273/2016, que alterou os limites  do

Parque Nacional de São Joaquim, no Estado de Santa Catarina. A proposição traz um

memorial  descritivo  detalhado,  com  1.898  vértices,  redefinindo  o  perímetro  do

parque,  reduzindo  sua  área  total  aproximada  de  49.800  hectares  para  39.440

hectares e renomeando-o como “Parque Nacional da Serra Catarinense”. 

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável e Constituição e de Justiça e de Cidadania, sujeita à

apreciação conclusiva pelas comissões. Tramita em regime ordinário. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas, e o projeto de

lei  foi  arquivado  ao  final  da  legislatura  anterior,  sendo  desarquivado  em  2019

mediante requerimento.

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 502| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5502| dep.niltotatto@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Nilto Tatto

II - VOTO DO RELATOR

O Parque Nacional de São Joaquim é um dos mais antigos do Brasil, foi

criado em 1961 por um decreto presidencial sem memorial descritivo detalhado. O

art. 2º do Decreto 50.922/1961, em meras 174 palavras, delimitou 49.300 hectares

e destinou-os à preservação.  Durante  décadas o parque não foi  implantado,  não

havia sequer um escritório  de administração,  e as  atividades rurais  continuaram,

novos  municípios  surgiram desmembrando-se  de São Joaquim,  até  que,  18 anos

atrás, o deputado catarinense Antônio Carlos Konder Reis apresentou o Projeto de Lei

4.589/2001. 

Aprovado  na  Câmara  dos  Deputados  em  2002,  o  Projeto  de  Lei

4.589/2001  foi  encaminhada  ao  Senado  Federal,  onde  recebeu  substitutivo  com

memorial  descritivo  fornecido  pelo  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos  Naturais  Renováveis (Ibama).  Retornando à Câmara dos Deputados,  foi

aprovado na forma do substitutivo do Senado, e finalmente sancionado como Lei

13.273/2016. 

Essa longa tramitação encerrou décadas de incertezas em relação ao

Parque  Nacional  de  São  Joaquim,  que  está  em fase  de  elaboração  do  plano  de

manejo.  A partir  da Lei  13.273/2016 tornou-se possível  proceder à regularização

fundiária,  e,  não  fosse  a  inexistência  de  um memorial  descritivo  anos  atrás,  as

medidas compensatórias da Usina Hidrelétrica de Barra Grande poderiam ter incluído

o parque e os proprietários já teriam sido indenizados. 

A  bancada  catarinense,  durante  a  tramitação  da  MPV  756/2016,

encaminhada ao Congresso Nacional para alterar os limites do Parque Nacional do Rio

Novo e da Floresta Nacional do Jamanxim e para criar a Área de Proteção Ambiental

do Jamanxim, apresentou a Emenda 6. Essa emenda, incorporada pelo relator ao

projeto de lei de conversão, promovia as mesmas alterações trazidas pelo projeto de

lei em pauta. Uma vez vetado o projeto de lei de conversão, os autores apresentaram

o Projeto de Lei 10.082/2018. 
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Há imóveis rurais que poderiam ainda ser excluídos do parque, talvez

com  pequeno  impacto  sobre  a  conservação  da  área,  porém,  ao  analisarmos  o

Processo  SEI_02000.000220_2017_15,  em que  constam  as  análises  do  Instituto

Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade,  constatamos  perdurarem  as

dificuldades para novamente modificar os limites dessa unidade de conservação:

“a. Não reflete os estudos ambientais e de ocupação realizados; b. leva

em conta apenas a questão fundiária; c. Reduz a área protegida pela

unidade de conservação em quase 10 mil ha, cerca de 20% da unidade,

permitindo a ocupação e conversão de áreas em um dos biomas mais

ameçados do Brasil. d. Exclui da unidade importantes áreas de recarga

de aquíferos já identificadas.” (SIC) 

Entendemos a posição dos colegas catarinenses, e a preocupação com a

população local  que representam. No entanto as  razões apresentadas pelo órgão

gestor do parque, e a necessidade de finalmente consolidar tão importante unidade

de conservação, ao nosso ver, se sobrepõe à manutenção daquelas áreas privadas. 

O  estabelecimento  de  áreas  naturais  protegidas  é  um  mandamento

expresso  na Constituição  da República,  e  um compromisso  nacional  para  manter

pequenas amostras dos ecossistemas originais em todos os biomas, e, com maior

propriedade ainda, da Mata Atlântica, região na qual iniciou-se a colonização europeia

do continente e que já perdeu 87,6% de sua cobertura original, conforme a última

edição  do  Atlas  dos  Remanescentes  Florestais  da  Mata  Atlântica,  iniciativa  de

monitoramento da Fundação SOS Mata Atlântica e do Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais (Inpe). 

É  justamente  na  Mata  Atlântica  que  as  unidades  de  conservação  de

proteção integral,  como é o caso  dos parques nacionais,  são  insubstituíveis  para

conservar a vegetação nativa. A taxa de desmatamento dentro de parques na Mata

Atlântica é de 8,45%, contra 60,49% de desmatamento nas zonas de amortecimento
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(10 km no entorno das unidades)1. Reduzir áreas protegidas é uma condenação ao

inexorável processo de fracionamento da terra e de conversão em áreas agrícolas. 

São  recorrentes  as  iniciativas  legislativas  para  reduzir  unidades  de

conservação, para alterar sua categoria (adotando uma de menor nível de proteção),

ou mesmo para extinguir áreas protegidas. A motivação principal desses projetos de

lei,  ou  mesmo  medidas  provisórias  como  a  citada  anteriormente,  é  o

desenvolvimento  de  infraestrutura,  mineração  ou  agricultura2.  É  evidente  que

qualquer área protegida será implantada em terras que poderiam ter algum tipo de

aproveitamento  econômico.  Não  obstante,  todas  as  nações  as  criam,  pois  há

inúmeros serviços ambientais providos por esses parques e reservas, em beneficio de

toda  a  população,  inclusive  com  repercussões  econômicas,  como  os  evidentes

serviços  de  recarga  de  mananciais,  reprodução  de  polinizadores,  bancos  de

sementes, etc. 

Ceder às pressões sobre unidades de conservação seria, portanto, um

processo sem fim. Sempre haverá outros interesses econômicos e sociais,  muitas

vezes legítimos, que justificariam uma nova proposição para mais uma redução, e

assim sucessivamente,  num ciclo  que só se encerraria  com a extinção do último

parque, em prejuízo da coletividade. 

Pelas  razões  expostas,  votamos  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei

10.082/2018.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2024.

Deputado NILTO TATTO

Relator

1  Marques,  A.  A.  B.,  Schneider,  M.,  &  Peres,  C.  A.  2016.  Human population  and  socioeconomic  modulators  of
conservation  performance  in  788  Amazonian  and  Atlantic  Forest  reserves.  PeerJ  4,  e2206.
https://doi.org/10.7717/peerj.2206

2  Marques, A. A. B. & Peres, C. A. 2015. Pervasive legal threats to protected areas in Brazil. Oryx, 49(1), 25-29. https://
doi.org/10.1017/S0030605314000726
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 10.082, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do Projeto  de  Lei  nº  10.082/2018,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Amom Mandel, Bandeira de Mello, Camila Jara, Carol Dartora,
Coronel Chrisóstomo, Delegado Matheus Laiola, Duda Salabert, Ivan Valente, Lebrão,
Nilto  Tatto,  Socorro  Neri,  Zé  Vitor,  Elcione  Barbalho,  Fernando  Mineiro,  Flávia
Morais, Luiz Carlos Busato, Nelson Barbudo, Stefano Aguiar, Túlio Gadêlha, Zé Silva
e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024. 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 
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